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Desembargador André Oliveira da Silva
Guimarães
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

MENSAGEM DO PRESIDENTE
       Um ano de transição, e ao mesmo tempo de muita preparação. Foi assim que o TRE-
PE atravessou 2021, ainda mantendo cautelas por conta da pandemia de COVID-2019,
mas pronto para avançar rumo à fase de execução de mais um processo eleitoral.

      Sem espaço para estagnações no ritmo de sua prestação jurisdicional, viabilizamos
uma série de ações estruturadoras. Foram 21 Resoluções e mais de 900 portarias, com
importantes destaques, tanto no âmbito de estruturação interna quanto no aspecto dos
serviços prestados à sociedade.

      Começamos o ano com a criação da Política de Educação e Desenvolvimento dos
Magistrados e Servidores, e prosseguimos com a alteração da estrutura da Secretaria do
Tribunal, com a instituição, em caráter definitivo, da Secretaria Judiciária Eleitoral Remota
do 1º Grau de Jurisdição (SJR-1º GRAU). A SJR representa um importante marco de
gestão, pelo seu caráter pioneiro no país, no âmbito da Justiça Eleitoral, e pelo seu
impacto na prestação jurisdicional, visto que o projeto apoia o processamento dos feitos
judiciais em diversos cartórios do interior do Estado.

        Ainda na área da prestação jurisdicional, o TRE-PE regulamentou a implementação
do Programa TRE Volante, para atendimento presencial descentralizado nas zonas
eleitorais do estado de Pernambuco, multiplicando os meios de atendimento com o uso de
tecnologia e alocação planejada de recursos humanos.

      A acessibilidade ganhou destaque com a publicação de normativo que definiu as
condições especiais de trabalho para magistrados(as) e servidores(as) com deficiência,
necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por
dependentes legais nessas mesmas condições.

      Num contexto de conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD),
ganhou destaque a grande mobilização interna para instituição da Política de Proteção de
Dados Pessoais (PPDP). No segmento de auditoria, foram introduzidas as normas técnicas
de avaliação (assurance) e de consultoria (advisory) no âmbito da Secretaria de Auditoria
(SAU), bem como o Estatuto de Auditoria Interna.
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Instituição da política de priorização de obras e de melhorias da infraestrutura dos imóveis da Justiça
Eleitoral de Pernambuco.
Formalização da Política de Sustentabilidade do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE).
Instituição da Lista de Antiguidade Eleitoral e disciplina o procedimento de inscrição de juízes nos editais
para o exercício da função eleitoral nas comarcas com mais de uma vara
Criação da Política de Educação e Desenvolvimento dos Magistrados e Servidores e cria a Comissão
Permanente de Educação e Desenvolvimento, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

      Outras ações assumiram importante relevância:

     Apesar de 2021 não ter sido ano eleitoral, o TRE-PE necessitou realizar Eleições para os cargos de
prefeito e vice-prefeito nos municípios de Capoeiras (130ª ZE) e Palmeirina (59ª ZE). O pleito ocorreu em
outubro passado, envolvendo todos os setores do TRE nas fases de planejamento e execução das
atividades.

      E é neste ritmo dinâmico e efetivo que seguimos para 2022,
quando as frentes de trabalho se multiplicam por conta da
realização das Eleições Gerais, que além da peculiar
complexidade, trarão elementos cuja atenção será enfatizada,
especialmente no que se refere ao combate à desinformação,
um dos grandes desafios a serem enfrentados por toda a Justiça
Eleitoral.

    Certamente, com o comprometimento que é marca dos
nossos magistrados e servidores, alcançaremos êxito em nossa
missão: realizar eleições seguras e transparentes.

Recife, 31 de março de 2022.

André Oliveira da Silva Guimarães
Presidente 

       E pela terceira vez consecutiva, o Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco (TRE-PE) recebeu o Selo Diamante, a mais alta
certificação concedida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
O selo atesta a excelência do TRE-PE em diversos aspectos
como produtividade, agilidade, qualidade da prestação
jurisdicional, transparência e dados e tecnologia.
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APRESENTAÇÃO

Sobre o Relatório Integrado de Gestão do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco

     Mais do que simplesmente relatar informações isoladas de cada
segmento institucional, este documento integra todos os resultados
do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, e oferece uma visão
sistêmica de como a governança foi estruturada para direcionar as
estruturas de gestão rumo aos objetivos institucionais.

Os seguintes capítulos compõem o relatório de gestão:

       Este documento foi elaborado em consonância com a decisão
normativa 178/2019 do Tribunal de Contas da União, e está
disponibilizado no sítio da internet do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco, para fins de consulta e eventuais referências para a
sociedade e órgãos de controle, a qualquer tempo.
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1VISÃO GERAL DO TRIBUNAL E AMBIENTE EXTERNO

1.1 - Quem somos?

Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco

     O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE) é parte da
Justiça Eleitoral Brasileira, constituindo um dos 27 Tribunais Regionais
Eleitorais do país, todos vinculados ao Tribunal Superior Eleitoral.

    O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE) é parte da Justiça Eleitoral Brasileira, constituindo um dos 27 Tribunais Regionais
Eleitorais do país, todos vinculados ao Tribunal Superior Eleitoral.
     Nosso Estado está dividido em 184 municípios e possui 18 polos eleitorais, regiões geográficas criadas com o objetivo de facilitar a gestão de
recursos relacionados com o processo eleitoral, e que contam com prédio próprios, na sua quase totalidade. 184 municípios 18 polos eleitorais A
Justiça Eleitoral Brasileira, segmento especializado do Poder Judiciário, foi criada através do Decreto-Lei nº 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, que
também instituiu, no seu artigo 5º, o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE). Somos reconhecidos pela sociedade sobretudo pelo
processo de preparação e realização de eleições oficiais. 
      Também são normas direcionadoras da Instituição: as resoluções 205/2013 (Regulamento Administrativo) e 292/2017 (Regimento Interno).

VISÃO GERAL DO
TRIBUNAL E 
DO AMBIENTE EXTERNO

1
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1.2 Estrutura organizacional

     Com a finalidade de adaptar-se às novas necessidades institucionais, aperfeiçoando sua estrutura, o TRE-PE promoveu alteração nas estruturas
internas de suas unidades, especificamente. O resultado desse trabalho foram as Resoluções TRE/PE nº 386/2021, que transformou a Secretaria de
Controle Interno em Secretaria de Auditoria, e 379/2021, que Institui, em caráter definitivo, no âmbito da Justiça Eleitoral de Pernambuco, a
Secretaria Judiciária Eleitoral Remota do 1º Grau de Jurisdição (SJR-1º GRAU). Segue o organograma atual do TRE-PE: 
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1.3 Geração de valor para a sociedade

Nossa cadeia de valor está representada na figura a seguir:
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1.4 Matriz de materialidade

A alta administração do TRE-PE identificou os temas que impactam na nossa capacidade de criar valor, apresentados na Figura a seguir, por meio
da Matriz de Materialidade:
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1.4 Matriz de materialidade

A alta administração do TRE-PE identificou os temas que impactam na nossa capacidade de criar valor, apresentados na Figura a seguir, por meio
da Matriz de Materialidade:

1.5 Análise de Cenário Externo

1.5.1 Principais ameaças:

1.5.2 Principais oportunidades: 

- Aumento das regulamentações do CNJ sem uma contrapartida de recursos humanos;
- Surgimento de novas variantes do coronavírus, prolongando a pandemia durante o período das eleições;
- Afastamento de servidores por motivos de saúde;
- Contingenciamento orçamentário;
- Aposentadoria de servidores, sem que haja autorização do Governo Federal para que os mesmos sejam substituídos

- Estratégia Nacional de Tecnologia do Poder Judiciário, que permitirá ampliar os investimentos em tecnologia e segurança da informação.
- Encerramento da pandemia de COVID19, a possibilidade de afastamento massivo de colaboradores durante as eleições.



14

ESTRATÉGIA DE
GOVERNANÇA

2



15

ESTRATÉGIA DE
GOVERNANÇA

2

2
2.1 -  Estrutura de Governança

ESTRATÉGIA DE GOVERNANÇA

       O Sistema de Governança Institucional do TRE-PE foi aprovado por meio da Resolução TRE-PE no 345/2019, e está representado na próxima
figura. Use o código a seguir para acessar o link em nosso sítio:

     A Governança Corporativa possui
especial destaque no Planejamento
Estratégico Institucional, visto que
está contemplada em dois objetivos
estratégicos: 

     OBE 3 – Aprimorar a governança
judiciária; 

     OBE 10 – Aprimorar a governança
e a gestão de pessoas. 

     Nosso PEI pode ser acessado no
link http://www.tre-pe.jus.br/o-
tre/planejamento-e-
gestao/planejamento-do-tre-pe 
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         A seguir, descrevemos com mais detalhes nossas principais instâncias de governança:
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         A seguir, descrevemos com mais detalhes nossas principais instâncias de governança: 2.2 – Nossa Estratégia 

         A partir da Estratégia Nacional do Poder Judiciário (2011 a 2026),
instituída pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o TRE-PE
construiu seu Planejamento Estratégico Institucional (PEI), válido para
o ciclo 2016 > 2021. O referido será revisado no primeiro quadrimestre
de 2022, para contemplar uma nova cesta de indicadores de gestão. 
   As principais diretrizes para a gestão do TRE-PE estão
representadas por meio do Mapa Estratégico, reproduzido a seguir:

   O mapa apresentado foi baseado nos macrodesafios do Poder
Judiciário definidos pelo Conselho Nacional de Justiça para a Justiça
Eleitoral, mostrados no quadro a seguir:
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2.3 – A ponte entre a governança e a gestão

        A governança direciona a instituição, enquanto a gestão desdobra
as diretrizes estabelecidas pela governança, executando iniciativas,
projetos ou ações que que buscam contribuir com os resultados
organizacionais. 
   No TRE-PE, o Planejamento Estratégico Institucional (PEI)
materializa a governança por meio da definição do mapa estratégico
mostrado no item anterior. O PEI é complementado por planos
estratégicos setoriais, nas áreas de tecnologia da informação (TIC) e
gestão de pessoas (GP). Mas, e quanto à gestão? 
      Para desdobrar a estratégia até os níveis gerenciais, onde as
ações acontecem, existem planos diretores de TIC e GP. Além deles, a
presidência institui, por força regimental, o Plano de Gestão da
Presidência (PGP), que é mais um instrumento de gestão, que possui
as prioridades que devem ser observadas durante o período em que o
presidente estiver à frente do TRE-PE. Todas as prioridades estão
rigorosamente alinhadas com os objetivos estratégicos estabelecidos
no PEI. 
      O PGP vigente vale até setembro 2021, e possui as seguintes
prioridades: 

Para mais detalhes do Plano de Gestão da Presidência, incluindo o
acesso às iniciativas, acesse o seguinte código:
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2.4 - Atuação da Unidade de Auditoria Interna

      A gestão da administração pública nos tempos atuais exige um
funcionamento integrado das áreas da instituição, a fim de conjugar
esforços na busca do bem comum e do atendimento das necessidades
dos cidadãos. No Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE)
a Secretaria de Auditoria (SAU) desempenha relevante papel no sentido
de auxiliar a organização a alcançar seus objetivos, fornecendo à Alta
Administração a terceira linha de defesa, a partir da aplicação de
abordagem sistemática e disciplinada para avaliar a eficácia dos
processos de trabalho da organização, reportando eventuais
deficiências, e propondo ações corretivas e/ou de melhoria. 
    Com o propósito de garantir apoio necessário à estrutura de
governança, à alta administração e às unidades tático-operacionais na
realização da missão e dos objetivos estratégicos da organização, a
SAU realiza auditorias e consultorias internas, alinhando a visão dos
processos aos riscos do negócio, numa perspectiva proativa,
fornecendo ao gestor mecanismos mais consistentes para a tomada de
decisão.
     No exercício 2020 as unidades de controle e auditoria interna
sofreram regulamentação direta do CNJ, através das Resoluções 308 e
309. Foi instituído o Sistema de Auditoria Interna do Poder Judiciário
(Siaudi-Jud), bem como aprovada as Diretrizes Técnicas das Atividades
de Auditoria Interna Governamental do Poder Judiciário.
No norte das regulamentações do CNJ, a equipe de auditoria do TRE-
PE empreendeu estudos a fim de formalizar as práticas já instituídas,
assim como identificar os procedimentos ainda não adotados, com
vistas a assegurar os padrões de auditoria estabelecidos pelos Órgãos
Internacionais.
        O trabalho em tela resultou na elaboração de Estatuto de Auditoria
Interna, Código de Ética do Auditor e na regulamentação dos
procedimentos técnicos adotados nos trabalhos de avaliação e
consultoria, todos formalizados no exercício 2021. Ainda na esteira de
fortalecer a atuação da auditoria interna, a Secretaria de Controle
Interno foi objeto de reestruturação no exercício 2021, passando a
nomear-se Secretaria de Auditoria.
Em observância às determinações do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) e do Tribunal de Contas da União (TCU), as atividades de
auditoria interna do TRE-PE encontram-se disciplinadas nos seguintes
normativos:

     Devido à limitação de recursos, a auditoria interna do TRE-PE guia
seus esforços para a avaliação dos processos operacionais, programas e
projetos mais significativos, isto é, daqueles que gerem resultados
agregadores de efetivo valor para o alcance dos objetivos da Justiça
Eleitoral. Assim, a SAU adota estratégia de atuação para definir seu
Plano Anual de Auditoria a análise dos riscos identificados nos processos
do TRE-PE, aferindo-se os critérios de materialidade, relevância,
criticidade e lapso temporal. Sendo sempre possível a execução de
auditorias por determinação da Presidência deste Tribunal (TRE-PE), do
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
e do Tribunal de Contas da União (TCU).
    Foram realizados os seguintes trabalhos de auditoria no exercício
2021:

1.Auditoria no Processo de Gestão de Infraestrutura de Tecnologia
da Informação e Comunicação (TIC), com enfoque na gestão de
ativos, ação integrada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE);
2. Auditoria na Acessibilidade Digital, ação coordenada pelo CNJ;
3. Auditoria no Plano de Logística Sustentável (PLS), com enfoque
na gestão de resíduos sólidos;
4. Auditoria Financeira Integrada com Conformidade - Avaliações
para compor a certificação anual das contas do exercício 2020, a
qual foi composta das seguintes avaliações:
4.1. Avaliação do Processo de Trabalho do Ciclo de Imobilizado;
4.2. Avaliação Contábil;
4.3. Avaliação do Processo de Trabalho do Ciclo de Bens Intangíveis;
4.4. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Folha de
Pagamento;

Resolução TRE-PE n° 387/2021 – Estatuto de Auditoria Interna do
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE);
Resolução TRE-PE n° 388/2021 - Código de Ética da Secretaria de
Auditoria (SAU) do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-
PE);
Resolução TRE-PE n° 389/2021 - Institui normas técnicas de
avaliação (assurance) e de consultoria (advisory) no âmbito da
Secretaria de Auditoria (SAU) do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco (TRE-PE). 
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4.5. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações
- Prestação de serviços continuados de transporte de pessoas e
objetos, com alocação de 22 (vinte e dois) postos vinculados à
categoria de motorista;
4.6. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações
- Prestação de serviços de limpeza e conservação de imóveis,
com supervisão e fornecimento de materiais e demais insumos
necessários à execução dos serviços nos prédios ocupados pela
Justiça Eleitoral na Capital, Região Metropolitana do Recife (RMR)
e Zona da Mata do Estado de Pernambuco;
4.7.Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações -
Prestação de serviços de apoio especializado às Eleições 2020 e
supervisão, com alocação de mão de obra vinculada à categoria
de Auxiliares de Apoio Especializado;
5. Auditoria Financeira Integrada com Conformidade - Avaliações
para compor a certificação anual das contas do exercício 2021, a
qual foi composta das seguintes avaliações:
5.1. Avaliação do Processo de Trabalho do Ciclo de Imobilizado;
5.2. Avaliação do Processo de Trabalho do Ciclo de Bens
Intangíveis;
5.3. Avaliação Contábil;
5.4. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo Folha de
Pagamento;
5.5. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações
- Conservação de Urnas Eletrônicas do TRE-PE;
5.6. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações
- Carga e descarga de volumes, copeiragem, jardinagem e
supervisão;
5.7. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações
- Gerenciamento informatizado de frota;

   Oportuno registrar que a SAU, além das auditorias acima
elencadas, ainda presta serviços de consultoria de assessoramento
por demanda da Alta Administração, assim promove análises e
fiscalizações nas áreas patrimoniais, orçamentária e financeira, em
atos de aposentadoria, pensão e admissão de pessoal.

       Oportuno registrar que a SAU, além das auditorias acima elencadas,
ainda presta serviços de consultoria de assessoramento por demanda da
Alta Administração, assim promove análises e fiscalizações nas áreas
patrimoniais, orçamentária e financeira, em atos de aposentadoria,
pensão e admissão de pessoal.
      Por fim, ainda no exercício de seu mister, a SAU, com base no art.
74, inc. II da Constituição Federal, fiscaliza o uso de recursos públicos
por entidades de direito privado, tendo expedindo no exercício 2021,
através daSeção de Contas Eleitorais- SECOE, 16 pareceres e 227
despachos, e da Seção de Contas Partidárias -SECOP, 41 pareceres,
121 despachos, 12 relatórios preliminares e 1 Informação.
    Com vistas assegurar a adequada transparência e prestação de
contas à sociedade, os trabalhos produzidos pela unidade de
auditoriaconstam publicados na página da internet do TRE-PE, www.tre-
pe.jus.br/transparencia/auditoria/auditoria.

    A Resolução TSE nº 7.651/1965, alterada pela Resolução TSE nº
23.570/2018, fixou as atribuições do Corregedor-Geral e dos
Corregedores Regionais da Justiça Eleitoral, tendo sido estabelecidos
procedimentos para realização de correições nas zonas eleitorais do
país, mediante a Resolução TSE n.º21.372/2003. Por sua vez, os
Provimentos nº 05/2003, nº 51/2019 e nº 31/2015 da Corregedoria
Regional Eleitoral de Pernambuco (CRE), coadunam-se às diretrizes
constantes nas resoluções do TSE, consubstanciando o fundamento
normativo do sistema de correição. Cumpre ressaltar a previsão contida
na Resolução TRE-PE n.º 292/2017 - Regimento Interno, no art. 21, III,
segundo o qual, compete ao Corregedor Regional Eleitoral realizar
inspeção e correição dos serviços eleitorais do Estado, orientando, neste
diapasão, os juízes eleitorais relativamente à regularidade dos serviços
nos respectivos juízos e cartórios. 

2.5 - Atividades de correição e apuração de ilícitos
administrativos

Conformidade Legal - 1º grau de jurisdição
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4.5. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações
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Intangíveis;
5.3. Avaliação Contábil;
5.4. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo Folha de
Pagamento;
5.5. Avaliação no Processo de Trabalho do Ciclo de Contratações
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Conformidade Legal - 1º grau de jurisdição

Ademais, o procedimento de que resulta a atividade sob análise
encontra guarida em Resoluções e Provimentos deste Tribunal, em
que destacamos a Resolução TRE-PE Nº 34/2003, que dispõe sobre
o Regimento Interno desta Corregedoria.
     As atividades de correição contribuem para o alcance dos
seguintes objetivos estratégicos institucionais, formalizados no Mapa
Estratégico do TRE-PE: 
         • OBE04 – Assegurar a Lisura do Processo Eleitoral;
        • OBE05 – Assegurar a celeridade e produtividade na tramitação
de processos judiciais e administrativos.
      O controle correcional no 1º Grau de Jurisdição é realizado
através das correições ordinárias, extraordinárias e inspeções.
      As correições ordinárias são presididas pelos Juízes dos 122
(cento e vinte e dois) cartórios eleitorais deste Estado, sendo
realizadas anualmente, no mês de março, tendo como período aferido
o compreendido entre 01 de janeiro e 31 de dezembro do ano anterior
e enviados os Relatórios Circunstanciados para análise por parte
desta Corregedoria.
    Em 2021, não houve autuação/constituição de comissão de
inquérito em processo administrativo disciplinar, instaurado com a
finalidade de apurar dano ao erário, fraude ou corrupção.

      Ainda, em consonância com as atribuições previstas na Resolução
TSE nº 7.651/1965, alterada pela Resolução TSE nº 23.570/2018, e
em obediência aos ditames da Resolução nº 21.372/2003 do mesmo
Tribunal Superior, restaram devidamente realizadas as Correições
Ordinárias/Autoinspeções nas Zonas Eleitorais.
Houve a evolução de dois procedimentos de investigação para
processo de Sindicância, cujo objetivo foi apuração de fatos
supostamente irregulares. Uma está sobrestada (SEI nº 0005956-
41.2021.6.17.8000) em virtude de necessidade de realização de
perícia médica, aguardando agendamento pelo TRT-6ª Região; a
outra está em vias de decisão (SEI nº 0003752-94.2021.6.17.8300).
Respaldada pela Resolução TSE nº 21.372/2003 TSE, houve, por
parte desta Unidade Correcional, o cumprimento das diretrizes
emanadas da Resolução TRE/PE nº 292/2017 – Regimento Interno
deste Tribunal, bem como da Resolução TRE/PE nº 34/2003 –
Regimento Interno da Corregedoria, precisamente em conjunto com
os Provimentos nº 49/2019, nº 51/2019, nº 60/2020 também desta
Corregedoria.

   A aferição da regularidade dos serviços eleitorais é exercida
mediante a realização de Correições Ordinárias ou Extraordinárias,
Inspeções e Visitas, destacando que este ano restaram prejudicadas
pelas restrições impostas em virtude da pandemia. A Correição
Ordinária é anual e efetivada por todos os 122 (cento e vinte e dois)
Cartórios Eleitorais, culminando com o envio de Relatório
Circunstanciado em paralelo ao preenchimento do Roteiro do Sistema
de Inspeções e Correições Eleitorais – SICEL. Os Relatórios são
objeto de análise minuciosa e deles derivam gestões no intuito de
aperfeiçoamento das Unidades Eleitorais, com base nos dados
informados.

      No que tange às Inspeções realizadas em 2021, esta Corregedoria
não as realizou em decorrência do isolamento social imposto pela
pandemia da Covid-19, mesmo havendo a confecção do respectivo
cronograma. Configuram-se tais ações como oportunidade para
efetivação de aperfeiçoamento das diversas práticas cartorárias,
principalmente no que concerne ao alcance das Metas do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ.
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2.6 - Medidas administrativas para apuração de
responsabilidade ao erário

    Conformidade Legal – As atividades relativas à apuração de
responsabilidade por Danos ao Erário são regidas pelos seguintes
normativos:
• Resolução/TRE-PE n.º 226/2014, que visa, nos casos de
comprovação de conduta dolosa ou culposa de servidor, o
ressarcimento ao erário dos danos relativos aos bens públicos
extraviados/danificados, nos casos em que o valor do bem for igual ou
inferior aos limites estabelecidos para a licitação dispensável;
• Processo Administrativo Disciplinar, conforme previsto no Título V da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
• Sindicância ou Processo Administrativo, pela autoridade competente
(Presidente ou Corregedor), que verificará os requisitos legais para a
instauração de apuração de responsabilidade do servidor, pessoa
física ou pessoa jurídica e consequente ressarcimento dos prejuízos
aos cofres público, no caso de dano acima de R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) e menor que cem mil reais,
atualmente diante da ausência de normativo próprio;
• Instrução Normativa do TCU nº 71/2012, com a instauração de
tomada de contas especial (TCE), mediante a autuação de processo
específico, na hipótese de valores acima de cem mil reais e ausência
de providências internas para reparação do dano ao erário.

     No exercício de 2021, foi instaurado 1 Termo Circunstanciado
Administrativo (TCA), que tramitou sob o SEI nº 0007845-
30.2021.6.17.8000.
    Não houve registros de instauração de Tomadas de Contas
Especiais e de Processo Administrativo para apuração de dano ao
erário, cujos valores ultrapassem R$ 8.000,00. 

2.7 - Ética

O Procedimento de Apuração de Conduta Ética, em face do
Código de Ética, foi aprovado através da Resolução TRE-PE nº
243/2015, e alterado pela Resolução TREPE nº 262/2016, ambas
disponibilizadas no site do Tribunal, no seguinte endereço:
http://www. tre-pe.jus.br/legislacao/consultar-legislacao-eleitoral

    Conformidade Legal - O Código de Ética dos Servidores do Tribunal
foi aprovado pela Resolução TRE-PE nº 208/2014. A atual composição
da Comissão Permanente de Ética foi designada na Portaria nº
891/2020.

Os Magistrados que atuam no Tribunal (1º e 2º Graus de
Jurisdição) são regidos pelo Código de Ética da Magistratura,
aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 6 de agosto
de 2018, o qual está disponibilizado no site do CNJ, no seguinte
endereço: http://www.cnj.jus.br/publicacoes/codigo-de-etica-da-
magistratura.

     Objetivo Estratégico - As atividades relacionadas à Ética contribuem
para a implementação de requisitos de governança institucional,
impactando nos resultados do Objetivo Estratégico - OBE02 – Instituir a
Governança Judiciária.

Como forma de disseminar informações sobre conduta ética e melhorar o
respectivo processo, foram realizadas as seguintes ações coordenadas
pela Comissão de Ética no exercício de 2021:

a) Foi dado início à revisão do Código de Ética do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco para adequá-lo ao Plano de Integridade da
CGU e Resolução CNJ 347/2020. A revisão utiliza como base o estudo
realizado pela COAUD-SCI, incorporando o Decreto CGU 7203, que
dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração
pública federal e Lei nº 12.813/13, que versa sobre conflito de interesses
no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal e
impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego.
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foi aprovado pela Resolução TRE-PE nº 208/2014. A atual composição
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891/2020.

Os Magistrados que atuam no Tribunal (1º e 2º Graus de
Jurisdição) são regidos pelo Código de Ética da Magistratura,
aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 6 de agosto
de 2018, o qual está disponibilizado no site do CNJ, no seguinte
endereço: http://www.cnj.jus.br/publicacoes/codigo-de-etica-da-
magistratura.

     Objetivo Estratégico - As atividades relacionadas à Ética contribuem
para a implementação de requisitos de governança institucional,
impactando nos resultados do Objetivo Estratégico - OBE02 – Instituir a
Governança Judiciária.

Como forma de disseminar informações sobre conduta ética e melhorar o
respectivo processo, foram realizadas as seguintes ações coordenadas
pela Comissão de Ética no exercício de 2021:

a) Foi dado início à revisão do Código de Ética do Tribunal Regional
Eleitoral de Pernambuco para adequá-lo ao Plano de Integridade da
CGU e Resolução CNJ 347/2020. A revisão utiliza como base o estudo
realizado pela COAUD-SCI, incorporando o Decreto CGU 7203, que
dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração
pública federal e Lei nº 12.813/13, que versa sobre conflito de interesses
no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal e
impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego.

b) Esta Comissão foi chamada para auxiliar a Coordenadoria de
Atenção à Saúde (CAS) na montagem do Fórum sobre Assédio Moral
e Organizacional, a ser promovido por este TRE/PE. Com a pandemia
ainda em curso, o Desembargador Carlos Frederico Gonçalves de
Moraes, então Presidente deste regional, autorizou no despacho
1597569, inserido no SEI 0033316-82.2020.6.17.8000, a substituição
do Fórum presencial pela distribuição de Cartilha do Ministério Público
do Trabalho sobre o tema.

      Em relação à temática “Ética”, o grande desafio é disseminar, junto
aos servidores e colaboradores do Tribunal, as regras e orientações
de conduta institucionais, com vistas a proporcionar maior
internalização dos valores relativos à ética na cultura organizacional.

      Assim, a principal ação atual é, justamente, a conclusão da revisão
do Código de Ética e, posteriormente, promover ações de
disseminação relativas ao novo conteúdo.

Principais desafios e ações planejadas para exercícios futuros:

2.8 - Relacionamento com a sociedade

     O TRE-PE mantém relacionamento efetivo com as usuárias e os
usuários de seus serviços, através de diversos canais de
comunicação.
   Os referidos canais buscam promover transparência e contribuir
para o aprimoramento da gestão pública e para o fortalecimento da
democracia, possibilitando a participação e o exercício de controle por
parte da sociedade, uma vez que são disponibilizadas informações de
interesse público e meios para atendimento a suas demandas.
    Para isso, a Assessoria de Comunicação (ASCOM) e a Ouvidoria
(OUVE) atuam colaborativamente nas iniciativas voltadas à promoção
e valorização desse relacionamento, respeitadas as atribuições de
cada unidade, conforme demonstrado a seguir:
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2.8.1 - Canais de Atendimento (Fale Conosco)

      Em 2021, as informações do Fale Conosco foram reorganizadas
para incluir o acesso direto à página do Atendimento Remoto (Título
Net), bem como para complementar as orientações às(aos)
cidadã(ãos) constantes de cada canal de atendimento ali informado.
    Quanto ao Título Net, em relação ao período de 01/01/21 a
31/12/21, foram realizados 179.777 atendimentos remotos ao
eleitorado pernambucano.
       Além disso, em atendimento à Resolução do Conselho Nacional
de Justiça nº 372/2021, a ferramenta denominada “Balcão Virtual” foi
implementada no Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco,
conforme Portaria Conjunta nº 03/2021, a fim de possibilitar o contato
direto, através de vídeo, de partes ou advogados(as) com a Justiça
Eleitoral de Pernambuco.
      Em face da Resolução CNJ n.° 432/2021, por sua vez, a Ouvidoria
do Tribunal também passará a realizar atendimentos por meio do
Balcão Virtual a partir do ano de 2022
       Cada um dos meios de contato disponibilizados também dispõe
de página própria, na qual são detalhadas as formas de acesso ao
serviço e outras informações de interesse do(a) usuário(a), conforme
imagem a seguir:

2.8.2 - A Ouvidoria

     A Ouvidoria, órgão responsável por canalizar a comunicação entre a
instituição e o(a) usuário(a) dos seus serviços e por distribuir
internamente as demandas recebidas, devolvendo às pessoas
interessadas a resposta fornecida às suas solicitações pelas unidades
competentes, deu início a importantes processos de reestruturação no
exercício de 2021:
     • Ações voltadas à proteção dos direitos e interesses da sociedade e
da participação social, nos seguintes segmentos: definição de sua
missão e visão de futuro, elaboração de identidade visual, planejamento
da reestruturação de sua página no sítio eletrônico do Tribunal e do
modo de apresentação das informações aos(às) cidadãos(ãs) nas
páginas de Perguntas Frequentes e Carta de Serviços e ações voltadas
ao Programa de Integridade do Órgão;

    
  • Ações nas redes sociais, em parceria com a Assessoria de
Comunicação Social, voltadas à aproximação da Instituição e dos(as)
usuários(as);
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de página própria, na qual são detalhadas as formas de acesso ao
serviço e outras informações de interesse do(a) usuário(a), conforme
imagem a seguir:

2.8.2 - A Ouvidoria

     A Ouvidoria, órgão responsável por canalizar a comunicação entre a
instituição e o(a) usuário(a) dos seus serviços e por distribuir
internamente as demandas recebidas, devolvendo às pessoas
interessadas a resposta fornecida às suas solicitações pelas unidades
competentes, deu início a importantes processos de reestruturação no
exercício de 2021:
     • Ações voltadas à proteção dos direitos e interesses da sociedade e
da participação social, nos seguintes segmentos: definição de sua
missão e visão de futuro, elaboração de identidade visual, planejamento
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  • Ações nas redes sociais, em parceria com a Assessoria de
Comunicação Social, voltadas à aproximação da Instituição e dos(as)
usuários(as);

    • Aprimoramentos no Sistema de Ouvidoria utilizado para
tratamento das solicitações recebidas dos(as) usuários(as), inclusive
no que concerne à proteção dos denunciantes e sigilo das demandas
recebidas, classificação das solicitações por assuntos, bem como
mensuração estatística das solicitações e implementação de
pesquisas de satisfação;
       • Realização de evento voltado à sociedade (Live Mesa Redonda
"Linguagem Cidadã em Foco");
   • Realização de Visitas Técnicas a outras Ouvidorias para
levantamento de Boas Práticas;
     • Elaboração de material de divulgação e orientação acerca das
Pesquisas de Satisfação a serem aplicadas em 2022, tanto nos
Cartórios Eleitorais e Centrais de Atendimento ao término dos
atendimentos ordinários, quanto nos Locais de Votação nas próximas
Eleições Gerais, e início de processos de adequação à Resolução
CNJ n.º 432/2021, dentre outras atividades realizadas.

2.8.2.1 - Reestruturação e Descentralização do Disque Eleitor

   O Disque Eleitor é um serviço de callcenter para o eleitorado,
atualmente coordenado pela Ouvidoria, que recebe chamadas
telefônicas e chamadas de chat (bate-papo), essas últimas oriundas do
chatbot Julia, Assistente Virtual do TRE-PE.
     Em 2021 foi iniciado o projeto-piloto de descentralização do serviço.
O atendimento era prestado anteriormente pela Ouvidoria e atualmente
pelas Centrais de Atendimento ao Eleitor (CAE), contando com a
participação dos servidores lotados em 09 das 10 CAEs do Estado, quais
sejam as Centrais das cidades de Recife, Olinda, Jaboatão, Paulista,
Caruaru, Petrolina, Cabo, Garanhuns e Camaragibe. Cada Central
disponibiliza pelo menos 1 (um(a)) servidor(a) para compor a equipe
diária de atendimento.
      • Etapas da Descentralização:
1ª etapa: Recife, Olinda, Jaboatão e Paulista
2ª etapa: Caruaru, Petrolina, Cabo, Garanhuns e Camaragibe
3ª e última etapa: Vitória de Santo Antão (previsão em 2022)

     Em 2022, com a previsão de inclusão da Central de Atendimento de
Vitória de Santo Antão, será concluído o projeto de descentralização, o
qual baseou-se no instituto do atendimento universal das Centrais, que
possibilita a qualquer dessas unidades atender eleitores de todas as
Zonas Eleitorais do Estado, indistintamente.

     Além disso, a Ouvidoria buscou intensificar a integração com
outras unidades, identificando, conjuntamente, formas de melhoria na
comunicação dos canais de atendimento, tudo com o objetivo
institucional de colaborar com a contínua elevação dos padrões de
qualidade dos serviços prestados à sociedade pela Justiça Eleitoral de
Pernambuco.

2.8.2.2 - Quadro resumo de Atendimentos realizados
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    O Serviço de Informação ao Cidadão instituído pela Lei n.°
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), operacionalizado pela
Ouvidoria em colaboração com as unidades detentoras das
informações solicitadas, recebeu 60 solicitações em 2021, conforme
quadro abaixo:

2.8.5 - Satisfação do(a) Usuário(a)

   Como parte essencial do relacionamento entre a Instituição e a
sociedade, o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco promoveu a
priorização das pesquisas de satisfação a fim de avaliar o nível de
qualidade percebida dos seus serviços prestados, observando o disposto
no art. 23 da Lei n° 13.460/2017.
    A satisfação da(o) cidadã(o) está contemplada no contexto do Objetivo
Estratégico OBE01 – Promover a Cidadania, a qual é mensurada através
dos indicadores estratégicos (IDs) abaixo descritos com base nas
medições realizadas no ano 2021:
    • ID1 – Índice de satisfação do cidadão: mede o nível de satisfação,
em valores percentuais, da(o) cidadã(o)/eleitor(a) quanto à cortesia e ao
prazo do atendimento, bem como quanto à qualidade dos serviços
prestados pelos Cartórios Eleitorais e Centrais de Atendimento ao Eleitor
de Pernambuco:
    Em virtude da situação excepcional de pandemia vivenciada e da
suspensão do atendimento presencial devido às restrições impostas
pelas medidas de prevenção ao contágio da Covid-19, o ID1 foi
mensurado apenas a partir das pesquisas realizadas por meio do
teleatendimento e do atendimento por meio de chat (Disque Eleitor),
implementadas nos meses de maio e junho, respectivamente, e
monitoradas ao longo do ano pela Ouvidoria.
    • ID2 – Índice de confiança na Justiça Eleitoral; mede o nível de
confiança, em valores percentuais, dos eleitores(as), mesários(as),
administradores(as) de prédios, candidatos(as) e/ou representantes de
partidos políticos, quanto aos serviços prestados pela Justiça Eleitoral de
Pernambuco no período eleitoral.
      Não houve medição do referido índice, visto que ocorre apenas em
ano eleitoral.
    • ID3 – Índice de satisfação das solicitações destinadas à Ouvidoria
Institucional:
  Mede o nível de satisfação, em valores percentuais, dos(as)
usuários(as) da Ouvidoria quanto à cortesia do atendimento, bem como
quanto à qualidade das respostas prestadas e ao tempo de tramitação
das demandas apresentadas. Além do Sistema de Ouvidoria, que já
contava com a pesquisa de satisfação, foram implementadas também
avaliações dos serviços prestados através dos canais de atendimento da
Ouvidoria por meio de Telefone (PABX e 0800) e das solicitações
recebidas através de e-mail.

2.8.3 - Serviço de Informações ao Cidadão (SIC)

       A Carta de Serviços tem por objetivo prestar informações às(aos)
cidadãs(ãos) acerca do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e
dos serviços disponibilizados pelos Cartórios das Zonas Eleitorais,
pelas Centrais de Atendimento ao Eleitor e pelas unidades da
Secretaria do órgão, divulgando os meios de acesso aos serviços,
formas de acompanhamento, prazos para conclusão e dados de
contato com as unidades responsáveis, com base nos princípios de
transparência, segurança, urbanidade e celeridade, que norteiam a
busca contínua pela prestação de serviços eleitorais de excelência.
Além disso, representa um compromisso da entidade com a
sociedade para a promoção da melhoria da gestão voltada a
resultados que contribuam para o aumento da eficácia, eficiência e
efetividade de suas ações no âmbito Administração Pública.

      Durante o ano 2021, foi retomado o processo de atualização da
Carta de Serviços deste TRE em obediência às diretrizes
estabelecidas na Lei n.º 13.460/2017, com o objetivo de promover
maior efetividade em relação àquela atualmente vigente e
repaginação da forma de sua disponibilização no sítio eletrônico do
Tribunal, em formato mais acessível, bem como em documento único
consolidado para consulta pública, de modo a abranger os serviços
prestados pelo 1º e 2º Graus de Jurisdição.

2.8.4 - Carta de Serviços
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    O Serviço de Informação ao Cidadão instituído pela Lei n.°
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), operacionalizado pela
Ouvidoria em colaboração com as unidades detentoras das
informações solicitadas, recebeu 60 solicitações em 2021, conforme
quadro abaixo:

2.8.5 - Satisfação do(a) Usuário(a)

   Como parte essencial do relacionamento entre a Instituição e a
sociedade, o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco promoveu a
priorização das pesquisas de satisfação a fim de avaliar o nível de
qualidade percebida dos seus serviços prestados, observando o disposto
no art. 23 da Lei n° 13.460/2017.
    A satisfação da(o) cidadã(o) está contemplada no contexto do Objetivo
Estratégico OBE01 – Promover a Cidadania, a qual é mensurada através
dos indicadores estratégicos (IDs) abaixo descritos com base nas
medições realizadas no ano 2021:
    • ID1 – Índice de satisfação do cidadão: mede o nível de satisfação,
em valores percentuais, da(o) cidadã(o)/eleitor(a) quanto à cortesia e ao
prazo do atendimento, bem como quanto à qualidade dos serviços
prestados pelos Cartórios Eleitorais e Centrais de Atendimento ao Eleitor
de Pernambuco:
    Em virtude da situação excepcional de pandemia vivenciada e da
suspensão do atendimento presencial devido às restrições impostas
pelas medidas de prevenção ao contágio da Covid-19, o ID1 foi
mensurado apenas a partir das pesquisas realizadas por meio do
teleatendimento e do atendimento por meio de chat (Disque Eleitor),
implementadas nos meses de maio e junho, respectivamente, e
monitoradas ao longo do ano pela Ouvidoria.
    • ID2 – Índice de confiança na Justiça Eleitoral; mede o nível de
confiança, em valores percentuais, dos eleitores(as), mesários(as),
administradores(as) de prédios, candidatos(as) e/ou representantes de
partidos políticos, quanto aos serviços prestados pela Justiça Eleitoral de
Pernambuco no período eleitoral.
      Não houve medição do referido índice, visto que ocorre apenas em
ano eleitoral.
    • ID3 – Índice de satisfação das solicitações destinadas à Ouvidoria
Institucional:
  Mede o nível de satisfação, em valores percentuais, dos(as)
usuários(as) da Ouvidoria quanto à cortesia do atendimento, bem como
quanto à qualidade das respostas prestadas e ao tempo de tramitação
das demandas apresentadas. Além do Sistema de Ouvidoria, que já
contava com a pesquisa de satisfação, foram implementadas também
avaliações dos serviços prestados através dos canais de atendimento da
Ouvidoria por meio de Telefone (PABX e 0800) e das solicitações
recebidas através de e-mail.

2.8.3 - Serviço de Informações ao Cidadão (SIC)

       A Carta de Serviços tem por objetivo prestar informações às(aos)
cidadãs(ãos) acerca do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e
dos serviços disponibilizados pelos Cartórios das Zonas Eleitorais,
pelas Centrais de Atendimento ao Eleitor e pelas unidades da
Secretaria do órgão, divulgando os meios de acesso aos serviços,
formas de acompanhamento, prazos para conclusão e dados de
contato com as unidades responsáveis, com base nos princípios de
transparência, segurança, urbanidade e celeridade, que norteiam a
busca contínua pela prestação de serviços eleitorais de excelência.
Além disso, representa um compromisso da entidade com a
sociedade para a promoção da melhoria da gestão voltada a
resultados que contribuam para o aumento da eficácia, eficiência e
efetividade de suas ações no âmbito Administração Pública.

      Durante o ano 2021, foi retomado o processo de atualização da
Carta de Serviços deste TRE em obediência às diretrizes
estabelecidas na Lei n.º 13.460/2017, com o objetivo de promover
maior efetividade em relação àquela atualmente vigente e
repaginação da forma de sua disponibilização no sítio eletrônico do
Tribunal, em formato mais acessível, bem como em documento único
consolidado para consulta pública, de modo a abranger os serviços
prestados pelo 1º e 2º Graus de Jurisdição.

2.8.4 - Carta de Serviços

    Ainda no que diz respeito às Pesquisas de Satisfação, a
Corregedoria Regional Eleitoral de Pernambuco encaminhou à
Corregedoria Geral Eleitoral proposta da Ouvidoria para
implementação de Pesquisa de Satisfação no TítuloNet, modalidade
de atendimento Remoto ao(à) eleitor(a), cuja resposta ainda não foi
recebida.

      Por fim, os Resultados das Pesquisas de Satisfação aplicadas
encontram-se apresentados no Capítulo 3 - Nossos Resultados.

   O TRE-PE possui diversos canais de comunicação com a
sociedade, provendo transparência e publicidade às informações
institucionais de interesse do cidadão. A Assessoria de Comunicação
Social (ASCOM) mantém relacionamento com os órgãos de imprensa,
unidades de comunicação de outras instituições e também atua na
gestão da transparência ativa, ou seja, nos conteúdos que devem ser
disponibilizados pelos órgãos em seus sítios eletrônicos atendendo a
requisitos legais no melhor intuito de divulgar ao público externo suas
ações e procedimentos.
    Em termos de transparência ativa, o TRE-PE tem presença
marcante na internet, por meio de seu sítio oficial (www.tre-pe.jus.br)
e também por meio de seus perfis nas redes sociais, que atualmente
são muito relevantes para alcançar a sociedade de forma interativa e
ágil. O menu Transparência e Prestação de Contas do sítio oficial
disponibiliza diversas informações, que estão em conformidade com a
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), marco legislativo
importantíssimo no estabelecimento da publicidade como regra e do
sigilo como exceção no Brasil, e com o normativo específico do Poder
Judiciário Federal, que é a Resolução nº 215/2015 do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ).
       No ano de 2021, o TRE-PE envidou esforços consideráveis para
aperfeiçoar seus mecanismos de transparência de acordo com os
mencionados instrumentos normativos, de modo a obter ótimos
resultados no Ranking da Transparência do CNJ, parte integrante do
Prêmio de Qualidade concedido por aquele órgão aos tribunais de
destaque.

2.8.6 - Transparência

O estabelecimento do mencionado Ranking da Transparência foi um
marco importante para a publicidade das informações, no qual o CNJ
realiza extenso levantamento de dados de transparência em todos os
órgãos do Poder Judiciário, que respondem, entre outros
questionamentos, se divulgam endereços, telefones e horários de
atendimento ao público em suas páginas da internet e se disponibilizam
ferramentas de pesquisa para localizar diversos dados, como
remuneração de servidores e magistrados e valores de contratações.
No levantamento de 2021, o TRE-PE figurou com a 3ª maior pontuação
dentro do segmento da Justiça Eleitoral, com 96,91% de atendimento
aos requisitos de transparência, conforme critérios de pontuação do
CNJ. Tal fato representou um grande avanço em relação ao ano anterior,
no qual o TRE-PE havia obtido a 11ª maior pontuação, com atendimento
de 87,56% dos requisitos.

    Política de gestão de riscos aprovada pela Resolução TRE-PE no
277/2016. Processo de trabalho instituído pela Portaria TRE-PE no
1.295/2017. 

   O Processo de Gerenciamento de Riscos Institucionais (PGRI) é
composto por um conjunto de etapas e sua interdependência está
demonstrada no diagrama a seguir, baseado nas diretrizes estabelecidas
pela ABNT NBR ISO 31000:2009: 

Os normativos citados no item 3.10.1 estão disponibilizados no link:
http:// www. tre-pe.jus.br/o-tre/planejamento-e-gestao/planejamento-
estrategico 

2.9 - Riscos

2.9.1 Normatização interna

2.9.2 Diagrama do processo de gerenciamento de riscos
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      O TRE/PE possui três instâncias de gestão de riscos, conforme
demonstra a Figura a seguir 

 1a Instância de defesa do risco – Gestores de Riscos

2a Instância de defesa do risco – Comitês Executivos Setoriais

3a Instância de defesa do risco – Comitê de Gestão Estratégica

   Gerenciam os riscos das atividades das rotinas de trabalho sob
competência regimental da unidade. Nesse nível se identificam, avaliam
e mitigam riscos por meio do desenvolvimento e da implementação de
políticas e procedimentos internos que ofereçam garantias razoáveis de
que as atividades e/ou as contratações estejam em conformidade com a
legislação aplicável, com as metas do processo de trabalho e com os
objetivos do Tribunal. 
     São considerados gestores de riscos, em seus respectivos âmbitos e
escopos de atuação: 
I - o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral; 
II - o Corregedor Regional Eleitoral; 
III - o Diretor-Geral; 
IV - os Assessores-chefes; 
V - os Secretários; 
VI - os Coordenadores; 
VII - os Chefes de Seção; 
VIII - os Chefes de Cartório; 
IX - os titulares de cargos equivalentes, responsáveis pelos processos
de trabalho e iniciativas desenvolvidas no âmbito da justiça eleitoral de
Pernambuco. 

    São unidades que supervisionam riscos mediante o monitoramento
gerencial (tático) e periódico de implementação e eficácia das ações de
controles internos dos processos de trabalho e das contratações
institucionais com níveis de criticidade médio e alto. Sua atuação ajuda
na definição e revisão de controles e no monitoramento de riscos da
primeira instância de defesa. 

     Unidade que supervisiona os riscos críticos (nível alto) relacionados
aos resultados estratégicos, de con- tratações institucionais e de eleição.
Responsável por subsidiar a análise de riscos e prover suporte à tomada
de decisão da alta administração e das instâncias de governanças
institucionais.

2.9.3 Quem faz a gestão de riscos no TRE/PE
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      O TRE/PE possui três instâncias de gestão de riscos, conforme
demonstra a Figura a seguir 

 1a Instância de defesa do risco – Gestores de Riscos

2a Instância de defesa do risco – Comitês Executivos Setoriais

3a Instância de defesa do risco – Comitê de Gestão Estratégica

   Gerenciam os riscos das atividades das rotinas de trabalho sob
competência regimental da unidade. Nesse nível se identificam, avaliam
e mitigam riscos por meio do desenvolvimento e da implementação de
políticas e procedimentos internos que ofereçam garantias razoáveis de
que as atividades e/ou as contratações estejam em conformidade com a
legislação aplicável, com as metas do processo de trabalho e com os
objetivos do Tribunal. 
     São considerados gestores de riscos, em seus respectivos âmbitos e
escopos de atuação: 
I - o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral; 
II - o Corregedor Regional Eleitoral; 
III - o Diretor-Geral; 
IV - os Assessores-chefes; 
V - os Secretários; 
VI - os Coordenadores; 
VII - os Chefes de Seção; 
VIII - os Chefes de Cartório; 
IX - os titulares de cargos equivalentes, responsáveis pelos processos
de trabalho e iniciativas desenvolvidas no âmbito da justiça eleitoral de
Pernambuco. 

    São unidades que supervisionam riscos mediante o monitoramento
gerencial (tático) e periódico de implementação e eficácia das ações de
controles internos dos processos de trabalho e das contratações
institucionais com níveis de criticidade médio e alto. Sua atuação ajuda
na definição e revisão de controles e no monitoramento de riscos da
primeira instância de defesa. 

     Unidade que supervisiona os riscos críticos (nível alto) relacionados
aos resultados estratégicos, de con- tratações institucionais e de eleição.
Responsável por subsidiar a análise de riscos e prover suporte à tomada
de decisão da alta administração e das instâncias de governanças
institucionais.

2.9.3 Quem faz a gestão de riscos no TRE/PE

      A análise quantitativa do risco é realizada por meio da relação
entre probabilidade e impacto, de acordo com a matriz indicada na
Figura 3.10.4.1: 

1.  Consolidar a utilização da metodologia de gestão de riscos por meio
dos núcleos de governança criados em reestruturação recentemente
implantada pelo TRE, com o mapeamento e revisão regular de riscos
institucionais. 
2.   Revisar a política e a metodologia vigentes no TRE.

       O resultado desse produto é a composição da matriz de análise
de riscos que permitirá a identificação do nível de criticidade e a
adoção da forma de tratamento e controle.

     Os riscos institucionais são categorizados de acordo com as
diretrizes estabelecidas no manual de gerenciamento de riscos
institucionais, da seguinte forma: 

2.9.4 Matriz de Análise de Riscos (Análise Quantitativa)

2.9.5 Categorização dos Riscos (Análise Qualitativa) 

Desafios e ações futuras:



30

NOSSOS 
RESULTADOS

3



31

NOSSOS 
RESULTADOS

3

3NOSSOS RESULTADOS

3.1 - Indicadores de Desempenho do TRE-PE

3.2 Metas e Indicadores Estratégicos

        Para uma melhor compreensão dos resultados obtidos pela gestão em 2021, apresentam-se os 29 (vinte e nove) indicadores estabelecidos no
Plano de Gestão da Presidência (PGP) do TRE-PE. No gráfico 3.1 abaixo, detalham-se os percentuais das metas alcançadas, não alcançadas e não
mensuradas em 2021.

    Demonstra-se no quadro 3.1, o detalhamento dos indicadores institucionais de desempenho e as respectivas unidades responsáveis por sua
gestão. Já no quadro 3.2, apresentam-se os resultados e análises críticas das metas estratégicas estabelecidas para o exercício 2021. Saliente-se
que as referidas análises foram efetuadas por cada uma das unidades responsáveis pela gestão do indicador. Para efeito de controle de
desempenho institucional foram estabelecidos, no Planejamento Estratégico Institucional, atualizados pela Portaria TRE-PE n.º 1012/2019,
indicadores vinculados aos resultados priorizados para a gestão em 2021.
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Quadro 3.1 – Indicadores de Desempenho do TRE-PE – Competência
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Quadro 3.1 – Indicadores de Desempenho do TRE-PE – Competência
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Quadro 3.2 – Indicadores de Desempenho do TRE-PE – Resultados e análise 
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ÁREAS ESPECIAIS
DE GESTÃO
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4ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

4.1 - Gestão orçamentária e financeira

        Conformidade legal - Como estrutura de apoio técnico, o Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco- TRE-PE conta com a Secretaria de
Orçamento, Finanças e Contabilidade para monitoramento e análise da
gestão orçamentária e financeira, o que assegura a conformidade legal
do planejamento e execução orçamentária e financeira com a
Constituição Federal, Emenda Constitucional nº 95/2016, Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº
14.116/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para 2021, Lei nº
14.144/2021 – Lei Orçamentária Anual LOA 2021,Manual Técnico de
Orçamento 2021 – MTO 2021; Portarias SOF/ME (Secretaria de
Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da
Economia - SOF/SEF/ME) Portaria SOF/ME Nº 1.838, de 12 de
Fevereiro de 2021 e portaria SOF/ME Nº 4.967, de 29 de abril de 2021,
Portaria SOF/ME Nº 5.647, de 12 de Maio de 2021, portaria TSE nº 48,
de 22 de Janeiro de 2021. portaria nº 143, de 9 de março de 2021.;
Portaria TSE nº 273/2014, Portaria TSE nº 823 de 13 de dezembro de
2021

       Objetivo Estratégico - A gestão orçamentária e financeira é uma
prioridade estratégica do Tribunal estabelecida para o exercício 2021
pelo Objetivo Estratégico – OBE11 – Aperfeiçoar a Gestão
Orçamentária e Financeira.

4.1.1 - Orçamento Anual : Execução Orçamentária e Financeira

      O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE), órgão
integrante da Justiça Eleitoral (JE), participa do processo orçamentário e
financeiro da Justiça Eleitoral, atendendo às orientações do TSE
envolvendo a fixação dos referenciais monetários, análise e consolidação
das propostas orçamentárias, limites de pagamento respectivo ao órgão,
elaboração e encaminhamento das solicitações de alterações
orçamentárias do órgão, realizando pagamentos, monitorando os
resultados gerenciais e estratégicos atinentes à execução orçamentária e
financeira do órgão, dentre outros.

          Os recursos autorizados ao TRE/PE distribuem-se entre os Grupos
de Natureza de Despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, 3 – Outras
Despesas Correntes e 4 - Investimentos. Além do orçamento proveniente
da Lei Orçamentária Anual, o Tribunal executa PROVISÃO
descentralizada pelo TSE para custear as despesas com Pleitos
Eleitorais e Recadastramento Biométrico. 

           Os gastos podem ser assim sintetizados:
Orçamento Originário LOA (Orçamento Ordinário) – executado
nos grupos de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, 4 -
Investimentos e 3 - Outras Despesas Correntes: unidade
orçamentária (14117) e UG executora (070010) são o TRE/PE;
Provisão (Descentralização) - executado nos grupos de despesa 1
- Pessoal e Encargos Sociais e 3 - Outras Despesas Correntes:
unidade orçamentária é o TSE (14101), e a UG executora é o
TRE/PE (070010). Diferentemente do ocorrido em exercícios
passados, em 2021 não houve execução referente a
recadastramento biométrico.

1.

2.



83

4ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO

4.1 - Gestão orçamentária e financeira

        Conformidade legal - Como estrutura de apoio técnico, o Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco- TRE-PE conta com a Secretaria de
Orçamento, Finanças e Contabilidade para monitoramento e análise da
gestão orçamentária e financeira, o que assegura a conformidade legal
do planejamento e execução orçamentária e financeira com a
Constituição Federal, Emenda Constitucional nº 95/2016, Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº
14.116/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para 2021, Lei nº
14.144/2021 – Lei Orçamentária Anual LOA 2021,Manual Técnico de
Orçamento 2021 – MTO 2021; Portarias SOF/ME (Secretaria de
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Fevereiro de 2021 e portaria SOF/ME Nº 4.967, de 29 de abril de 2021,
Portaria SOF/ME Nº 5.647, de 12 de Maio de 2021, portaria TSE nº 48,
de 22 de Janeiro de 2021. portaria nº 143, de 9 de março de 2021.;
Portaria TSE nº 273/2014, Portaria TSE nº 823 de 13 de dezembro de
2021

       Objetivo Estratégico - A gestão orçamentária e financeira é uma
prioridade estratégica do Tribunal estabelecida para o exercício 2021
pelo Objetivo Estratégico – OBE11 – Aperfeiçoar a Gestão
Orçamentária e Financeira.

4.1.1 - Orçamento Anual : Execução Orçamentária e Financeira

      O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE), órgão
integrante da Justiça Eleitoral (JE), participa do processo orçamentário e
financeiro da Justiça Eleitoral, atendendo às orientações do TSE
envolvendo a fixação dos referenciais monetários, análise e consolidação
das propostas orçamentárias, limites de pagamento respectivo ao órgão,
elaboração e encaminhamento das solicitações de alterações
orçamentárias do órgão, realizando pagamentos, monitorando os
resultados gerenciais e estratégicos atinentes à execução orçamentária e
financeira do órgão, dentre outros.

          Os recursos autorizados ao TRE/PE distribuem-se entre os Grupos
de Natureza de Despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, 3 – Outras
Despesas Correntes e 4 - Investimentos. Além do orçamento proveniente
da Lei Orçamentária Anual, o Tribunal executa PROVISÃO
descentralizada pelo TSE para custear as despesas com Pleitos
Eleitorais e Recadastramento Biométrico. 

           Os gastos podem ser assim sintetizados:
Orçamento Originário LOA (Orçamento Ordinário) – executado
nos grupos de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, 4 -
Investimentos e 3 - Outras Despesas Correntes: unidade
orçamentária (14117) e UG executora (070010) são o TRE/PE;
Provisão (Descentralização) - executado nos grupos de despesa 1
- Pessoal e Encargos Sociais e 3 - Outras Despesas Correntes:
unidade orçamentária é o TSE (14101), e a UG executora é o
TRE/PE (070010). Diferentemente do ocorrido em exercícios
passados, em 2021 não houve execução referente a
recadastramento biométrico.

1.

2.

4.1.2 - Orçamento LOA

4.1.3 - Provisão

      A Lei Orçamentária Anual de 2021 – LOA consignou ao Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco a dotação inicial no total de R$
301.144.191 para despesas no GND 3 – Outras Despesas Correntes,
GND 4 - Investimentos e GND 1 – Pessoal e Encargos Sociais.
O órgão recebeu dotação suplementar no valor de R$ 9.802.195, sendo
no GND 4 R$ 790.000 (oriunda de cancelamento/remanejamento
referente ao GND 3), R$ 83.549 em assistência médica e odontológica -
no GND 3, e R$ 8.928.646 no GND 1 – Pessoal e Encargos Sociais. 

        Despesas fixadas na LOA 2021: R$301.144.191 + Suplementação:
R$ 9.802.195 – cancelamento/remanejamento R$-10.276.657= Dotação
Autorizada: R$300.669.729

         Com a finalidade de fazer face às despesas com a ação Pleitos
Eleitoral (biometria não houve) em 2021, foi descentralizada pelo
Tribunal Superior Eleitoral ao TRE/PE, no exercício, provisão com valor
total de R$ 504.546, distribuída nos Grupos de Natureza de Despesas 1
– Pessoal e Encargos Sociais (R$ 149.203) e 3 – Outras despesas
correntes (R$ 355.343) .

       A dotação autorizada na LOA consignada ao TRE/PE foi distribuída
nos Grupos de Natureza de Despesas 1 – Pessoal e Encargos Sociais,
3 – Outras Despesas Correntes e 4 – Investimentos.
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       As Despesas obrigatórias consistem na folha de pagamento de
Pessoal ativo e inativo, mais os benefícios Assistência Médica e
Odontológica, Assistência Pré-Escolar, Auxílio-Transporte, Auxílio-
Alimentação, Auxílio-Funeral, Auxílio-Natalidade e Salário Família.
       As Despesas financeiras são as de responsabilidade da própria
União. No caso em tela, trata-se da Contribuição Patronal da União
sobre a folha de pagamento de pessoal.
          As despesas obrigatórias ocorreram no GND 3 – Outras Despesas
Correntes, com dotação distribuída nas Ações Orçamentárias relativas a
Assistência Médica e Odontológica aos servidores (2004) e Benefícios
Obrigatórios aos Servidores (212B) receberam dotação autorizada de R$
16.830.693 sendo empenhadas R$ 16.660.624, e no GND 1, nas Ações
Orçamentárias Ativos Civis da União (20TP), Aposentadorias e Pensões
Civis da União (0181), na qual foi totalizado dotação de R$ 226.325.720,
sendo empenhado o montante de R$ 225.969.693.
        As despesas financeiras, com o PSSS (Contribuição Patronal da
União – Ação Orçamentária 09HB) ocorreram no GND 1, recebendo a
dotação de R$ 31.901.782, empenhados R$ 31.221.971.

4.1.4.1 - Desempenho Orçamentário - Pessoal,
Encargos Sociais e Benefícios

4.1.3.1 - Orçamento Total Autorizado (Originário e
Provisão)

4.1. - LOA (Unidade Orçamentária e Executora:
TRE/PE) - Desempenho Orçamentário



85

       As Despesas obrigatórias consistem na folha de pagamento de
Pessoal ativo e inativo, mais os benefícios Assistência Médica e
Odontológica, Assistência Pré-Escolar, Auxílio-Transporte, Auxílio-
Alimentação, Auxílio-Funeral, Auxílio-Natalidade e Salário Família.
       As Despesas financeiras são as de responsabilidade da própria
União. No caso em tela, trata-se da Contribuição Patronal da União
sobre a folha de pagamento de pessoal.
          As despesas obrigatórias ocorreram no GND 3 – Outras Despesas
Correntes, com dotação distribuída nas Ações Orçamentárias relativas a
Assistência Médica e Odontológica aos servidores (2004) e Benefícios
Obrigatórios aos Servidores (212B) receberam dotação autorizada de R$
16.830.693 sendo empenhadas R$ 16.660.624, e no GND 1, nas Ações
Orçamentárias Ativos Civis da União (20TP), Aposentadorias e Pensões
Civis da União (0181), na qual foi totalizado dotação de R$ 226.325.720,
sendo empenhado o montante de R$ 225.969.693.
        As despesas financeiras, com o PSSS (Contribuição Patronal da
União – Ação Orçamentária 09HB) ocorreram no GND 1, recebendo a
dotação de R$ 31.901.782, empenhados R$ 31.221.971.

4.1.4.1 - Desempenho Orçamentário - Pessoal,
Encargos Sociais e Benefícios

4.1.3.1 - Orçamento Total Autorizado (Originário e
Provisão)

4.1. - LOA (Unidade Orçamentária e Executora:
TRE/PE) - Desempenho Orçamentário

• auxílio-moradia: despesas com ajuda de custo para moradia ou auxílio-
moradia pagos a agentes públicos, em conformidade com a legislação;

      As despesas discricionárias com a manutenção geral do órgão
ocorrem na ação 20 GP – Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral, à qual foi designada dotação
autorizada no valor total de R$ 25.591.534, distribuídas no GND 3 –
Outras Despesas Correntes (R$ 22.480.171) e GND 4 – Investimentos
(R$ 3.111.363). No GND 3, percebe-se ainda a dotação de R$ 20.000
para fazer face às despesas com auxílio moradia.

eleições: despesas para fazer face à realização de eleições no
Estado de Pernambuco, quer sejam discricionárias ou de pessoal.

Os valores descentralizados são assim distribuídos:

4.1.6 - Provisão (Unidade Orçamentária TSE e Unidade
Executora TRE/PE)

        As despesas discricionárias são relativas às ações que compõem
o orçamento discricionário ordinário do TRE/PE e podem ser assim
definidas:

julgamento de causas: despesas de custeio e de investimento
necessárias à manutenção organizacional;
obras e aquisições: despesas com obras de construção, ampliação,
grandes reformas e aquisições de imóveis para aprimoramento da
infraestrutura imobiliária da Justiça Eleitoral;

       Do total de R$ 275.058.195 do orçamento autorizado referente às
despesas de pessoal, encargos e benefícios, o TRE/PE empenhou R$
273.852.288, correspondentes a quase 100% da dotação, conforme
distribuição apresentada a seguir.

4.1.5 - Desempenho Orçamentário - Outros Custeios e Capital
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       Foram pagos com a manutenção geral, na ação orçamentária 20
GP, o valor total de R$ 22.017.306, sendo R$ 1.423.214 no GND 4 –
Investimentos, e R$ 20.594.092 no GND 3 – Outras Despesas
Correntes.

O pagamento referente às ações orçamentárias relativas a Assistência
Médica e Odontológica e Benefícios Obrigatórios totalizaram R$
16.660.624, distribuídos no GND 3 – Outras Despesas Correntes.

Nas Ações relativas a Pessoal e Encargos Sociais, no GND 1, foram
pagos R$ 254.495.193, sendo R$ 31.221.971 destinados a
contribuições patronais e R$ 223.273.222 a despesas com pessoal.

         Na ação Pleitos Eleitorais, no GND 3 – Outras Despesas Correntes
foi pago o valor total de R$ 353.162 e no GND 1 – Pessoal e Encargos
Sociais R$ 114.447.

         Em 2021 foram pagos pelo TRE/PE o valor total de R$ 293.640.733

       Na ação Pleitos Eleitorais, no GND 3 – Outras Despesas Correntes
foi provisionado R$ 355.343 e no GND 1 – Pessoal e Encargos Sociais
R$ 149.203.

4.1.7.1 - LOA - Orçamento Ordinário (Unidade Orçamentária e
Executora: TRE/PE)

Valor total pago do orçamento no exercício

4.1.7 - Desempenho Orçamentário Provisão

4.1.7.2 - Provisão (Unidade Orçamentária TSE e Unidade
Executora TRE/PE)

4.1.7.3 - Total de Despesas Pagas (LOA e Provisão)
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       Foram pagos com a manutenção geral, na ação orçamentária 20
GP, o valor total de R$ 22.017.306, sendo R$ 1.423.214 no GND 4 –
Investimentos, e R$ 20.594.092 no GND 3 – Outras Despesas
Correntes.

O pagamento referente às ações orçamentárias relativas a Assistência
Médica e Odontológica e Benefícios Obrigatórios totalizaram R$
16.660.624, distribuídos no GND 3 – Outras Despesas Correntes.

Nas Ações relativas a Pessoal e Encargos Sociais, no GND 1, foram
pagos R$ 254.495.193, sendo R$ 31.221.971 destinados a
contribuições patronais e R$ 223.273.222 a despesas com pessoal.

         Na ação Pleitos Eleitorais, no GND 3 – Outras Despesas Correntes
foi pago o valor total de R$ 353.162 e no GND 1 – Pessoal e Encargos
Sociais R$ 114.447.

         Em 2021 foram pagos pelo TRE/PE o valor total de R$ 293.640.733

       Na ação Pleitos Eleitorais, no GND 3 – Outras Despesas Correntes
foi provisionado R$ 355.343 e no GND 1 – Pessoal e Encargos Sociais
R$ 149.203.

4.1.7.1 - LOA - Orçamento Ordinário (Unidade Orçamentária e
Executora: TRE/PE)

Valor total pago do orçamento no exercício

4.1.7 - Desempenho Orçamentário Provisão

4.1.7.2 - Provisão (Unidade Orçamentária TSE e Unidade
Executora TRE/PE)

4.1.7.3 - Total de Despesas Pagas (LOA e Provisão)

         Durante o exercício de 2021, foram realizadas diversas alterações
orçamentárias com o objetivo de ajustar o orçamento dos Tribunais
Eleitorais. As alterações referentes ao TRE/PE seguem conforme abaixo
discriminado:

Em maio, na 1ª fase de créditos, através da Portaria TSE nº
341/2021, foi cancelado em outras despesas correntes e
suplementado em investimentos, na ação Julgamento de Causas -
20GP, o valor de R$ 300.000.  
 Em setembro, na 2ª fase de créditos, através da Portaria TSE nº
568/2021, foi cancelado em outras despesas correntes e
suplementado em investimentos, na ação Julgamento de Causas -
20GP, o valor de R$ 490.000.
    Ainda, na 2ª fase de créditos, através da Portaria TSE nº
569/2021, foi cancelado em outras despesas correntes, na ação
Julgamento de Causas - 20GP, o valor de R$ 2.675.000.
     Também em setembro, na 2ª fase de créditos de Despesas
Obrigatórias, através da Portaria TSE nº 595/2021, foi suplementado
o valor total de R$ 8.541.285, nas ações 20TP - servidores ativos R$
7.154.229, 0181 – Servidores Inativos R$ 1.141.974 e 09HB -
Obrigações Patronais R$ 245.082. Na mesma fase, através da
Portaria TSE nº 596/2021 foram cancelados R$ 85.520 na ação
orçamentária 212B – Benefícios Obrigatórios e suplementados R$
74.820 na ação orçamentária Assistência Médica e Odontológica a
servidores civis.
  Em outubro, na 3ª fase de despesas discricionárias, através da
Portaria 688/2021, foram cancelados R$ 5.050.000, na ação 20GP
(R$ 4.050.000 no GND 3 e R$ 1.000.000 no GND 4). Foram ainda
cancelados na fonte 127 o valor de R$ 300.000.
   Na fase de remanejamentos orçamentários de despesa obrigatórias
ocorrida em novembro, através da Portaria TSE 771/2021, foram
suplementados R$ 8.729 na ação orçamentária Assistência Médica e
Odontológica e cancelados R$ 264.200
    Na ação Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis. Através da
Portaria TSE 774/2021, ocorreu a suplementação na ação
orçamentária Ativos Civis da União no valor de R$ 299.939, bem 

4.1.8 - Alterações Orçamentárias



88

         Quanto às suplementações referentes a pessoal e benefícios aos
servidores, o Tribunal Superior Eleitoral distribui a dotação
parcialmente aos Regionais no início do exercício, acompanha
mensalmente e gerencia os gastos com pessoal, encargos sociais e
benefícios dos Regionais através de sistemas da informação e
planilhas de controle, providenciando suplementação à medida em que
se verifique necessário de forma a viabilizar o pagamento na
integralidade das despesas com essa finalidade.

         Em consonância com o que dispõe a Emenda Constitucional nº
95/2016, o TSE passou a gerenciar os limites de pagamento das
unidades orçamentárias da Justiça Eleitoral por meio da publicação de
portaria com a definição do limite de pagamento dos Tribunais em
cada exercício.
     Em 2021 foram publicadas portarias exaradas pelo Tribunal
Superior Eleitoral referentes aos limites de pagamento, em janeiro,
março, setembro e dezembro, respectivamente as de nº 48, nº 143, nº
613 e nº 823.

       Com relação ao TRE/PE, o último limite fixado (através da
portaria TSE nº 823, de 13 de dezembro de 2021) fixou valores
máximos para as Despesas discricionárias em R$ 29.541.647, e
para as Despesas Obrigatórias R$ 245.620.860, perfazendo um
total de R$ 275.162.507.
        Importante salientar que o pagamento de restos a pagar de
exercícios anteriores integram o cálculo das despesas
discricionárias frente ao limite de pagamento. Destaque-se que
os pagamentos correspondentes ao pagamento da contribuição
patronal ao PSSS tratam-se de despesa financeira, não estando,
portanto, sujeitos ao limite de pagamento referido pela EC nº 95.
Da mesma forma, a Emenda Constitucional nº 95 excetua a
despesa com a ação Pleitos Eleitorais do teto dos gastos, não
estando submetida também a este limite de pagamento.

        Os créditos suplementares relativos a despesas discricionárias em
2021 foram concedidos, em sua maioria, com oportunidade de
cancelamentos de dotações do Tribunal. Uma parte desses
cancelamentos resulta da economia de recursos advinda da suspensão
do regime de trabalho presencial em boa parte do exercício, assim
como do dever de executar as despesas discricionárias programadas
por força do orçamento impositivo. O total de créditos cancelados em
2021 foi de R$ 8.586.937,00. Importante ressaltar o excelente trabalho
pela Justiça Eleitoral quanto a essas sobras orçamentárias: os créditos
cancelados nos diversos Regionais foram utilizados pelo TSE na
abertura de créditos suplementares destinados a aquisição de urnas
eletrônicas. Esta ação reduziu significativamente o desperdício de
recursos e a otimização dos créditos, sendo direcionados para uma
aquisição imprescindível para as atividades da Justiça Eleitoral. Além
das economias verificadas nas despesas de manutenção da
infraestrutura física (telefonia, energia elétrica, terceirizados,
combustíveis, etc.) a adoção do regime de teletrabalho e home office
geraram redução significativa em diárias e passagens aéreas. As ações
de treinamento presenciais foram substituídas por cursos à distância,
que possibilitou um alcance de uma meta superior ao planejado para o
exercício. 

Análise 2021:

como o cancelamento na ação orçamentária Aposentadorias e
Pensões Civis da União no valor de R$ 250.000.
 Na 4ª fase de créditos – despesas discricionárias, através da
Portaria TSE nº 818/2021, verificamos o cancelamento de R$
861.937 na ação orçamentária 20 GP - Julgamento de Causas e
Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral
  Por ato do Ministério da Economia, foi publicada a Portaria ME nº
15.177, DE 29 de dezembro de 2021, indicando suplementação na
ação Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para
o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais no valor de R$ 87.422. 4.1.9 - Limite de Pagamento
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         Quanto às suplementações referentes a pessoal e benefícios aos
servidores, o Tribunal Superior Eleitoral distribui a dotação
parcialmente aos Regionais no início do exercício, acompanha
mensalmente e gerencia os gastos com pessoal, encargos sociais e
benefícios dos Regionais através de sistemas da informação e
planilhas de controle, providenciando suplementação à medida em que
se verifique necessário de forma a viabilizar o pagamento na
integralidade das despesas com essa finalidade.

         Em consonância com o que dispõe a Emenda Constitucional nº
95/2016, o TSE passou a gerenciar os limites de pagamento das
unidades orçamentárias da Justiça Eleitoral por meio da publicação de
portaria com a definição do limite de pagamento dos Tribunais em
cada exercício.
     Em 2021 foram publicadas portarias exaradas pelo Tribunal
Superior Eleitoral referentes aos limites de pagamento, em janeiro,
março, setembro e dezembro, respectivamente as de nº 48, nº 143, nº
613 e nº 823.

       Com relação ao TRE/PE, o último limite fixado (através da
portaria TSE nº 823, de 13 de dezembro de 2021) fixou valores
máximos para as Despesas discricionárias em R$ 29.541.647, e
para as Despesas Obrigatórias R$ 245.620.860, perfazendo um
total de R$ 275.162.507.
        Importante salientar que o pagamento de restos a pagar de
exercícios anteriores integram o cálculo das despesas
discricionárias frente ao limite de pagamento. Destaque-se que
os pagamentos correspondentes ao pagamento da contribuição
patronal ao PSSS tratam-se de despesa financeira, não estando,
portanto, sujeitos ao limite de pagamento referido pela EC nº 95.
Da mesma forma, a Emenda Constitucional nº 95 excetua a
despesa com a ação Pleitos Eleitorais do teto dos gastos, não
estando submetida também a este limite de pagamento.

        Os créditos suplementares relativos a despesas discricionárias em
2021 foram concedidos, em sua maioria, com oportunidade de
cancelamentos de dotações do Tribunal. Uma parte desses
cancelamentos resulta da economia de recursos advinda da suspensão
do regime de trabalho presencial em boa parte do exercício, assim
como do dever de executar as despesas discricionárias programadas
por força do orçamento impositivo. O total de créditos cancelados em
2021 foi de R$ 8.586.937,00. Importante ressaltar o excelente trabalho
pela Justiça Eleitoral quanto a essas sobras orçamentárias: os créditos
cancelados nos diversos Regionais foram utilizados pelo TSE na
abertura de créditos suplementares destinados a aquisição de urnas
eletrônicas. Esta ação reduziu significativamente o desperdício de
recursos e a otimização dos créditos, sendo direcionados para uma
aquisição imprescindível para as atividades da Justiça Eleitoral. Além
das economias verificadas nas despesas de manutenção da
infraestrutura física (telefonia, energia elétrica, terceirizados,
combustíveis, etc.) a adoção do regime de teletrabalho e home office
geraram redução significativa em diárias e passagens aéreas. As ações
de treinamento presenciais foram substituídas por cursos à distância,
que possibilitou um alcance de uma meta superior ao planejado para o
exercício. 

Análise 2021:

como o cancelamento na ação orçamentária Aposentadorias e
Pensões Civis da União no valor de R$ 250.000.
 Na 4ª fase de créditos – despesas discricionárias, através da
Portaria TSE nº 818/2021, verificamos o cancelamento de R$
861.937 na ação orçamentária 20 GP - Julgamento de Causas e
Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral
  Por ato do Ministério da Economia, foi publicada a Portaria ME nº
15.177, DE 29 de dezembro de 2021, indicando suplementação na
ação Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para
o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais no valor de R$ 87.422. 4.1.9 - Limite de Pagamento

          Observa-se que tanto a execução de despesas obrigatórias quanto
a de despesas discricionárias respeitaram os limites estabelecidos na
Portaria-TSE nº 48/2021.
Os recursos financeiros não utilizados são da ordem de R$ 9.365.350,
correspondente a 3,4% do total autorizado, ou seja, 96,6% do limite foi
efetivamente aproveitado.

        O pagamento de despesas de exercícios anteriores é efetuado
com os recursos financeiros do exercício corrente, razão da busca por
restringir as inscrições em RP ao mínimo de fato necessário.
 Em 2021 o impacto dos RP sobre o limite de pagamento de despesas
discricionárias foi de 5%. O baixo impacto do pagamento de RP sobre
os limites cada vez mais restritos demonstram o efeito positivo de seu
processo de gerenciamento nos últimos anos.
          Os gráficos a seguir referem-se a Restos a Pagar processados e
não processados, inscritos e reinscritos.

4.1.9.1 - Pagamento de Restos a Pagar de despesas
discricionárias - impacto no limite de pagamento
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        Em 2021, da dotação autorizada referente ao orçamento ordinário
(LOA) recebida de R$ 300.669.729, foram empenhados R$ 298.490.601,
liquidados R$ 293.181.452 e pagos R$ 293.173.123. Do orçamento de
R$ 504.546 proveniente de provisões recebidas do TSE para fazer face
às despesas com a ação pleitos eleitorais foram empenhados R$
502.365, liquidados R$ 467.609 e pagos R$ 467.609.
         O valor total pago referente ao orçamento proveniente da LOA 2021
(ordinário) relativo às despesas com manutenção geral foi de R$
22.017.306, representando um percentual de pagamento de 86% em
relação à dotação atualizada da manutenção e 7% em relação à dotação
total do orçamento ordinário ( LOA - GND 1, GND3 e GND 4 - R$
300.669.729 - não inclui Pleitos Eleitorais).
        Na ação Pleitos Eleitorais foi pago um total de R$ 467.609, sendo
R$ 353.162 no Grupo de Natureza de Despesa 3 - outras despesas
correntes (70% da provisão recebida para a ação) e R$ 114.447 no
Grupo de Natureza de Despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais (23% da
provisão recebida para a ação).
          A execução financeira de restos a pagar pagos (processados e não
processados) representam o montante de R$ 7.320.826 (incluindo pleitos
eleitorais) dos quais R$ 1.452.895 relativos às despesas com
manutenção.

4.1.9.2 - Execução Orçamentária e Financeira
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        Em 2021, da dotação autorizada referente ao orçamento ordinário
(LOA) recebida de R$ 300.669.729, foram empenhados R$ 298.490.601,
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provisão recebida para a ação).
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processados) representam o montante de R$ 7.320.826 (incluindo pleitos
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4.1.9.2 - Execução Orçamentária e Financeira

       Em 2021 o orçamento total autorizado foi de R$ 300.669.729, além
de ter sido recebido através de provisão o montante de R$ 504.546,
perfazendo um total de créditos à disposição do órgão de R$
301.174.275. Deste valor, foram empenhados um total de R$
298.992.966 correspondentes a quase 99,28% de execução
orçamentária. Os pagamentos somaram R$ 293.640.733, que
correspondem a uma execução financeira de 97,5% do total à
disposição do órgão. Não estão computados aqui os pagamentos
referentes a restos a pagar do exercício.
       Os créditos não utilizados (não empenhados) de outras despesas
correntes e investimentos concentram-se em sua maioria na ação
20GP, montante de R$ 953.221 (dotação atualizada - empenhado).
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decorrentes da economia verificada ainda em razão da pandemia, em
que foi novamente instituído o regime de home office ante boa parte do
exercício, com impactos consideráveis sobre diárias, passagens aéreas,
combustíveis etc. Houve também o adiamento da obra de reforma do
Anexo I do Tribunal, resultante do atraso da entrega dos projetos por
parte da empresa contratada. O Tribunal também instituiu normas
internas de controle e redistribuição de créditos não utilizados, que
podem ser resultantes de sobras de licitação, cancelamento de
contratações e frustração de gastos estimativos, sendo estes créditos
reinseridos no planejamento de contratações publicadas no Plano de
Contratações Institucionais após a validação do comitê de gestão
estratégica e aprovação pelo ordenador da despesa. Na ausência de
planejamento existente para a utilização desses recursos, foram
disponibilizados ao TSE, que redirecionou para a aquisição de urnas
eletrônicas, conforme já mencionado.

Análise Comparativa (2021 - 2019) - execução orçamentária e
financeira das despesas referentes à ação Pleitos Eleitorais
GND 3 – Outras Despesas Correntes - (UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: TSE)

Evolução dos últimos anos da Execução Orçamentária e Financeira
da Despesa por Unidade Orçamentária 

Valores pagos por Grupo de Natureza de Despesas

Análise Comparativa (2021-2020) - execução orçamentária e
financeira das despesas referentes à dotação consignada na
LOA + créditos ao TRE-PE nas GND 3 – Outras Despesas
Correntes e GND 4 – Investimentos (UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: TRE/PE) 

4.1.9.3 - Desempenho Planejado Executado

Grupo de natureza de despesa: classe de gasto em que foi
realizada a despesa
Elemento de despesa: classificação dos insumos utilizados ou
adquiridos
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Em 2021 os pagamentos das despesas totalizaram R$
293.640.733 e em 2020 R$ 311.160.298.

     Conforme já destacado em relatórios anteriores, o orçamento do
Tribunal vem sofrendo os efeitos da implementação da Emenda
Constitucional nº 95 diretamente na distribuição entre os grupos de
natureza. A despesa com pessoal, mesmo após alguns anos sem
reajuste de salários, sempre apresenta um crescimento vegetativo de
folha, decorrente de progressão funcional, aposentadorias e novos
provimentos. Desta forma tem ocorrido um processo de transferência
de dotações nos grupos de despesas 3 – Outras Despesas Correntes e
4 -Investimentos para o grupo de despesa 1 – Pessoal e Encargos
Sociais.       Nos dois últimos exercícios a inflação verificada no país
permitiu uma maior correção no teto dos gastos, de forma que foi
possível ampliar as dotações das despesas discricionárias, em
momento que não existem reajuste de vencimentos.
       O comparativo das despesas no GND 1 em 2020, em comparação
com o exercício de 2021, apresentou uma retração na execução do
último ano, em razão de trata-se de ano não eleitoral.

       

        Em 2021 os pagamentos das despesas à conta do orçamento
consignado à Unidade Orçamentária TRE/PE (Orçamento Ordinário)
totalizaram R$ 293.173.123 e em 2020 R$ 288.833.288.
          Foram pagos no Grupo de Natureza de Despesa 1 – Pessoal e
Encargos Sociais, em 2021, R$ 254.495.193 e em 2020, o montante
de R$ 248.665.136.

     No Grupo de Natureza de Despesas 3 – Outras Despesas
Correntes, foram pagos em 2021 R$ 37.254.716 e em 2020 R$
36.151.799.

4.1.9.4 - Execução por Grupo e Elemento de Despesas –
Orçamento Ordinário 
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Orçamento Ordinário 

        Nos Grupos de Natureza de Despesas 1 e 3, foram pagos no
que se refere às provisões, em 2021 o valor total de R$ 467.609 e em
2019 R$ 1.932.491. 

        Nos Grupos de Natureza de Despesas 1 e 3, foram pagos, em
2021 o valor total de R$ 467.609 e em 2019 R$ 642.737. 

       No Grupo de Natureza de Despesas 4, foram pagos em 2021 R$
1.423.214 e em 2020 R$ 4.016.353.

4.1.9.5 - Valores pagos por Grupo de Natureza de Despesas -
Provisão (descentralização)

4.1.9.5 - Execução por Grupo e Elemento de Despesas –
Orçamento Pleitos Eleitorais
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Dotação Inicial Total: R$ 301.144.191
Dotação Inicial Despesas obrigatórias e financeiras
(pessoal, encargos sociais e benefícios) - R$ 266.645.720
(R$ 235.076.442 pessoal e benefícios e R$ 31.569.278
contribuições patronais)
Dotação Inicial Despesas discricionárias - R$ 34.498.471
Num exercício financeiro atípico, em decorrência da
pandemia do novo coronavírus, conseguimos importantes
ações neste exercício, como:
Aquisição de softwares importantes e renovação de boa
parte do parque computacional;
inauguração de cartórios eleitorais e central de atendimento
ao eleitor de Camaragibe;
implantação de diversos serviços de acessibilidade, tais
como audiodescrição e tradução por linguagem de sinais nos
eventos do Tribunal

Grupo de natureza de despesa: classe de gasto em que foi
realizada a despesa Elemento de despesa: classificação dos
insumos utilizados ou adquiridos 

   Não houve despesas em biometria no exercício de 2021,
contudo houve em 2019, no GND 3, no valor de R$ 1.289.753.

      No exercício de 2021 não houve contingenciamento de créditos no
âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

4.1.11 - Discussão do desempenho atual em comparação com
o desempenho esperado/orçado, com análise de tendências

Execução por Grupo e Elemento de Despesas – Orçamento
Biometria

4.1.11.1 - Explicações sobre variações do resultado, com uma
reflexão justa e compreensível sobre o desempenho
financeiro, consistente com as demonstrações financeiras
subjacentes.

4.1.10 - Contigenciamento de despesas

    No Exercício 2021 houve uma redução tanto das variações
patrimoniais aumentativas quanto diminutivas, em comparação com o
Exercício anterior, o que é justificado pelo fato de 2020 ter sido ano
eleitoral, quando há um aumento de despesas relacionado ao processo
eleitoral e também ocorre aumento da inscrição de restos a pagar para
o exercício seguinte. 
          As despesas que tiveram maior redução foram com remuneração
a pessoal (- 10.925.978,84), serviços (- 8.424.942,75) e material de
consumo (- 3.313.220,54). As variações patrimoniais diminutivas, no
total, tiveram uma redução de R$ 24.720.077,32 no Exercício 2021.
       Quanto às variações patrimoniais aumentativas, em 2021 houve
uma redução de R$ 2.452.099,75. A maior redução foi verificada nas 
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4.1.12 - Desafios e ações futuras

    Em razão dos desafios impostos à administração pública federal,
após a implementação da EC nº 95/16, a Justiça Eleitoral tem
procurado reduzir as despesas fixas de modo a não comprometer os
orçamentos futuros. Desde o controle rigoroso sobre os provimentos
de cargos vagos a proibição de novas obras, as diretrizes traçadas
pelo TSE tem encontrado respaldo nas decisões deste Tribunal, que
tem se orientado por: reduzir as despesas com energia elétrica,
diminuição dos postos de trabalho terceirizados, redução da frota de
veículos, permanente busca por tipos de contratações mais
econômicas sem perder a eficiência, implementação do teletrabalho,
implementação dos processos administrativo e judicial eletrônicos,
substituição de vigilância ostensiva por eletrônica, dentre outras
iniciativas que visam criar uma infraestrutura mais eficiente para o
futuro. A PEC do teto dos gastos impôs a toda a administração pública
um melhor planejamento de suas despesas, coibindo a expansão dos
gastos e buscando estabilizar o dispêndio público ao patamar
estabelecido em 2016 acrescido da variação inflacionária. O pleno
êxito no cumprimento dessas premissas, todavia, inclui a incorporação
ao limite de gastos da Justiça Eleitoral dos reflexos integrais da Lei nº
13.317/2016, uma vez que esta precedeu a emenda constitucional em
apreço. 

transferências intragovernamentais (- 11.279.008,32), decorrente
principalmente da redução do valor do sub-repasse recebido para
fazer face ao pagamento das despesas do exercício. Em
compensação, houve o aumento de outras transferências recebidas (+
4.164.732,34), correspondente ao registro da doação de terrenos dos
municípios de Afogados da Ingazeira, Cabo de Santo Agostinho,
Limoeiro e Petrolina. Houve ainda considerável aumento da VPA com
a reavaliação de ativos (+ 5.188.003,22), correspondente à
reavaliação dos imóveis registrados no SPIUnet.

 Dessa forma, o resultado patrimonial do período, que em 2020 havia
sido negativo de R$ 8.380.373,29, apresentou em 2021 um resultado
positivo de R$ 13.887.604,28.
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4.2 - Gestão de Pessoas
4.2.1 Conformidade Legal: principais normas internas e
mecanismos de controle adotados na gestão da folha de
pagamentos e na gestão de pessoas.

4.2.2 – Avaliação da força de trabalho: distribuição por áreas
e/ou subunidades ou unidades vinculadas; principais
categorias.

Indicadores de Conformidade:

Mecanismos de controle adotados na gestão da folha de
pagamento

     Os atos de pessoal praticados no âmbito da Administração Pública
Federal Direta devem estar em consonância com a Constituição da
República, a Lei nº 8.112/90, legislação complementar,
recomendações emanadas do Tribunal de Contas da União e
eventuais decisões judiciais. Neste Regional, a SELEPE, Seção de
Legislação de Pessoal, realiza o acompanhamento e atualização das
normas aplicáveis à matéria e, além de observar as normas acima
citadas, segue as orientações do Conselho Nacional de Justiça e, em
especial, as diretrizes fixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, no
estrito cumprimento do comando expresso no art. 11 da Lei nº
8.868/94.

A força de trabalho deste Regional é composta por: 

a)  servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do TRE-PE,
acrescidos dos servidores removidos de outros Tribunais Eleitorais, bem
como dos que se encontram em exercício provisório; 
b)  servidores ocupantes de cargo em comissão sem vínculo com a
Administração Pública; e 
c) servidores oriundos de outros órgãos: anistiados, cedidose
requisitados (Leis nº 6.999/1982, nº 13.328/2016 e, durante o período
eleitoral, através do art. 94-A da Lei nº 9.504/1997). Excluído o
quantitativo de servidores efetivos deste Tribunal que estão lotados em
outros órgãos e os afastados sem vencimentos, a força de trabalho
totaliza 1.053, conforme tabelas a seguir:

    O módulo folha de pagamento, gerido pela Seção de Pagamento
(SEPAG), funciona, principalmente, a partir da captação de dados de
outros módulos do Sistema de Gestão de Recursos Humanos (SGRH),
que são alimentados por diversas seções da Secretaria de Gestão de
Pessoas, a exemplo dos módulos gestão, comissionamento, férias,
benefícios e progressão.
      Para fins de acompanhamento dos lançamentos realizados por essas
Seções, são enviados, à SEPAG, relatórios e planilhas com informações
para análise e conferência dos dados gerados quando da captação e
processamento da folha.
      Em seguida, é gerado um comparativo entre os valores das rubricas
do mês anterior para verificação de eventuais variações e análise acerca
da necessidade de efetuar ajustes.

     a) Sistema e-indícios do TCU: o sistema registrou, no ano de 2021,
59 (cinquenta e nove) indícios de irregularidades, sendo 45 (quarenta
e cinco) já arquivados, 13 (treze) indícios que se encontram em
monitoramento e 1(um) encaminhado e não recebido.
   b) Declaração de Bens e Rendas: em observância à Instrução
Normativa nº 67/2011, do Tribunal de Contas da União, todos os
servidores e desembargadores que assumiram cargos neste TRE
durante o ano de 2021 entregaram a Autorização de Acesso aos
Dados da Declaração de Bens e Rendas;
     c) Controle dos Registros em sistema específico: todos os atos de
admissão, de desligamento, de aposentadoria e de concessão de
pensão civil foram registrados no sistema e-Pessoal, seguindo as
recomendações do Tribunal de Contas da União;
  d) Controle na acumulação de cargos, empregos ou funções
públicas: todos os servidores declararam através de sistema
eletrônico ou mensagem eletrônica, se acumulavam (ou não)
indevidamente cargos, empregos ou funções públicos, de sorte que
não houve registro de acumulações indevidas;
   e) Foram abertos 64 chamados, relacionados à matéria de pessoal,
no Sistema da Ouvidoria, com demandas diversas, havendo todos
sido finalizados.
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Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

     Existem 712 cargos de provimento efetivo, dos quais 291 são de
Analista Judiciário e 421 são de Técnico Judiciário, sendo que 05
cargos encontram-se vagos. Quanto aos de provimento em comissão,
há 42 cargos, dos quais 15 são ocupados por servidores sem vínculo
com a Administração Pública.
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Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Fonte: Sistema de
Gerenciamento de
Recursos Humanos -
SGRH

   O quadro de pessoal do órgão encontra-se dividido, conforme Resolução CNJ
nº 219/2016, em área judiciária, área de apoio direto e área de apoio indireto à
atividade judicante. Os quadros abaixo retratam a distribuição da força de
trabalho do TRE-PE, sendo neles considerados os servidores efetivos, os
removidos para este Tribunal, os comissionados sem vínculo e aqueles lotados
provisoriamente neste Regional.
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Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Fonte: Sistema de
Gerenciamento de
Recursos Humanos -
SGRH

   O quadro de pessoal do órgão encontra-se dividido, conforme Resolução CNJ
nº 219/2016, em área judiciária, área de apoio direto e área de apoio indireto à
atividade judicante. Os quadros abaixo retratam a distribuição da força de
trabalho do TRE-PE, sendo neles considerados os servidores efetivos, os
removidos para este Tribunal, os comissionados sem vínculo e aqueles lotados
provisoriamente neste Regional.     O concurso de 2016 foi homologado dia 29.08.2017 (Analistas) e

19.09.2017 (Técnicos) e, conforme Portaria n.º 639/2019, sua
validade foi prorrogada até 28.08.2021 (Analistas) e 18.09.2021
(Técnicos). Em decorrência da sua suspensão, no período de
20.03.2020 a 31.12.2021, nos termos da Portaria nº 319/2021, os
prazos de validade do referido concurso passaram para 11.06.2023
(Analistas) e 02.07.2023 (Técnicos).
   Neste concurso, até o dia 31 de dezembro de 2021, foram
nomeados 24 (vinte e quatro) candidatos e providos 21 (vinte e um)
cargos de Analista Judiciário, assim como foram nomeados 71
(setenta e um) candidatos e providos 66 (sessenta e seis) cargos de
Técnico Judiciário.
    E nesta mesma data, 31.12.2021, havia 01 (um) cargo vago de
Analista Judiciário e 04 (quatro) de Técnico Judiciário, dos quais, 02
(dois) cargos (01 analista e 01 técnico) encontram-se autorizados para
provimento (Portaria TSE nº 328/2021, alterada pela Portaria TSE nº
757/2021); tendo sido realizadas as respectivas nomeações em
28.12.2021.

      A movimentação de servidores (remoção ou redistribuição) é pautada
pelo disposto nos arts. 36 e 37 da Lei nº 8.112/90, regulamentados pela
Resolução TSE nº 23.563/2018 e pela Resolução TRE/PE nº 297/2017.

      No exercício 2021 foram realizados 2 (dois concursos de remoção) :

     Em 23 de agosto de 2021, o TRE publicou a Portaria nº 587/2021 a
qual estabeleceu que a lotação paradigma dos servidores efetivos das
Zonas Eleitorais de Pernambuco é de 1 (um) Técnico Judiciário e 1
(um) Analista Judiciário (Lei nº 10.842/2004 e Resolução TSE nº
21.832/2004). 
     Quanto à lotação paradigma dos Gabinetes dos Desembargadores
Eleitorais é de, no mínimo, 2 (dois) servidores sendo, um deles,
ocupante de CJ-1.

4.2.3 – Estratégia de recrutamento e alocação de pessoas,
situação de servidores com condições de aposentadoria
Concurso Público

Alocação de Pessoas

Remoção e redistribuição de servidores

     Além das remoções decorrentes dos concursos descritos na tabela
acima, houve 111 movimentações de servidores.

Servidores com condições para aposentadoria
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Despesa de pessoal

4.2.4 – Detalhamento da despesa de pessoal (ativo, inativo e
pensionista), evolução dos últimos anos e justificativa para
o aumento/a diminuição.

Justificativas para incremento e redução das despesas

1)  Quanto aos membros e agentes políticos: vê-se acima que
houve um decréscimo de 2,62% (dois vírgula sessenta e dois por
cento) na despesa de 2021, se comparada com a de 2020, situação
justificável por três aspectos: a) no ano de 2020, em decorrência das
eleições, houve maior quantitativo de sessões do colegiado e
consequentemente maior despesa com gratificação de presença; b)
pelo mesmo motivo, em 2020 todas as zonas eleitorais vagas por falta
de juízes locais foram providas, ainda que por juízes de outras
comarcas e, em 2021, as zonas eleitorais vagas voltaram a ficar sob
exercício cumulativo de outro juiz eleitoral, situação que reduziu a
despesa, visto que na Justiça Eleitoral não há remuneração adicional
pelo exercício cumulativo da função eleitoral.

2) Servidores de carreira vinculados ao órgão: aqui houve
variações, com acréscimo de despesa em algumas rubricas salariais e
decréscimo em outras, de modo que no total a despesa de 2021 foi
maior que a de 2020 em apenas 1,50% (um vírgula cinco por cento) e
isso se deve às progressões/promoções dos servidores que ainda não
estão em final de carreira e ao ingresso de 28 (vinte e oito) servidores
novos (06 Analistas Judiciários e 22 Técnicos Judiciários).

3)   Servidores de carreira SEM VÍNCULO com o órgão: a despesa
total foi reduzida em 14,06% (catorze vírgula zero seis por cento) se
comparada com a de 2020. A justificativa é que em 2021 o pagamento
de Adicionais (serviços extraordinários) foi de valor insignificante se
comparado com os valores pagos no ano anterior.

4.  Servidores SEM VÍNCULO com a administração pública: a
despesa de 2021 foi 3,01% (três vírgula zero um por cento) menor
que a do ano anterior e a justificativa é a mesma, ou seja, drástica
redução de despesa com Adicionais (serviços extraordinários).

5.   Servidores cedidos com ônus: houve redução de 2,42% (dois
vírgula quarenta e dois por cento) na despesa de 2021. Isto porque
um servidor estava cedido ao TRT-PI até o mês de novembro/2020, o
que enseja contabilizar a despesa com os seus vencimentos salariais
neste grupo até aquele mês.



101

Despesa de pessoal

4.2.4 – Detalhamento da despesa de pessoal (ativo, inativo e
pensionista), evolução dos últimos anos e justificativa para
o aumento/a diminuição.

Justificativas para incremento e redução das despesas

1)  Quanto aos membros e agentes políticos: vê-se acima que
houve um decréscimo de 2,62% (dois vírgula sessenta e dois por
cento) na despesa de 2021, se comparada com a de 2020, situação
justificável por três aspectos: a) no ano de 2020, em decorrência das
eleições, houve maior quantitativo de sessões do colegiado e
consequentemente maior despesa com gratificação de presença; b)
pelo mesmo motivo, em 2020 todas as zonas eleitorais vagas por falta
de juízes locais foram providas, ainda que por juízes de outras
comarcas e, em 2021, as zonas eleitorais vagas voltaram a ficar sob
exercício cumulativo de outro juiz eleitoral, situação que reduziu a
despesa, visto que na Justiça Eleitoral não há remuneração adicional
pelo exercício cumulativo da função eleitoral.

2) Servidores de carreira vinculados ao órgão: aqui houve
variações, com acréscimo de despesa em algumas rubricas salariais e
decréscimo em outras, de modo que no total a despesa de 2021 foi
maior que a de 2020 em apenas 1,50% (um vírgula cinco por cento) e
isso se deve às progressões/promoções dos servidores que ainda não
estão em final de carreira e ao ingresso de 28 (vinte e oito) servidores
novos (06 Analistas Judiciários e 22 Técnicos Judiciários).

3)   Servidores de carreira SEM VÍNCULO com o órgão: a despesa
total foi reduzida em 14,06% (catorze vírgula zero seis por cento) se
comparada com a de 2020. A justificativa é que em 2021 o pagamento
de Adicionais (serviços extraordinários) foi de valor insignificante se
comparado com os valores pagos no ano anterior.

4.  Servidores SEM VÍNCULO com a administração pública: a
despesa de 2021 foi 3,01% (três vírgula zero um por cento) menor
que a do ano anterior e a justificativa é a mesma, ou seja, drástica
redução de despesa com Adicionais (serviços extraordinários).

5.   Servidores cedidos com ônus: houve redução de 2,42% (dois
vírgula quarenta e dois por cento) na despesa de 2021. Isto porque
um servidor estava cedido ao TRT-PI até o mês de novembro/2020, o
que enseja contabilizar a despesa com os seus vencimentos salariais
neste grupo até aquele mês.

6. Servidores INATIVOS: nesta categoria as despesas foram
praticamente iguais. A ínfima redução de 0,35% (zero vírgula trinta e
cinco por cento) em 2021, quando comparada com a despesa de
2020, decorre da extinção de uma aposentadoria a contar do dia 04 de
dezembro de 2020 e do falecimento de três aposentados no curso de
2021.

7.  Pensionistas: aqui a despesa de 2021 foi 0,57% (zero vírgula
cinquenta e sete por cento) maior que a do ano anterior e isso se
justifica com o novo valor-teto para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social vigente desde janeiro/2021 e com as pensões
decorrentes do falecimento de Servidores INATIVOS.

    O desenvolvimento na carreira dos servidores ocupantes de cargo
efetivo da Justiça Eleitoral, ocorre mediante progressão funcional e
promoção, nos termos da Lei nº 11.416/2006, regulamentada pela
Resolução TSE nº 22.582/2007.

      A distribuição de servidores por classe/padrão é:

4.2.5 – Estratégia de valorização por desempenho e
levantamento de necessidades de treinamento; estratégias
para alavancar o desempenho e a eficiência,
sistemas/ferramentas de apoio, trabalho remoto, valorização
do ambiente e das condições de trabalho, etc

Avaliação de Desempenho e progressão funcional
      Foram emitidas 39 Portarias de progressão/promoção.

    Nenhum servidor se encontrava na classe-padrão A3 em 2021,
portanto nenhum servidor concluiu o estágio probatório naquele ano.
    O quantitativo de servidores que não progrediram no exercício
2021 somou um total de 17 servidores : sendo, 13 servidores de
dezembro/2021 que vão progredir em janeiro/2022 e 4 servidores do
TRE-PE estão afastados sem percepção de vencimento (em licença
para o trato de interesses particulares ou em licença para
acompanhamento de cônjuge sem remuneração).

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos - SGRH

Composição Remuneratória

      A seguir a tabela de remuneração de acordo com a classe
padrão:
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      Fonte: Lei nº 13.317, de 20 de julho de 2016. Altera dispositivos da Lei nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos
Servidores do Poder Judiciário da União, e dá outras providências.
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      Fonte: Lei nº 13.317, de 20 de julho de 2016. Altera dispositivos da Lei nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos
Servidores do Poder Judiciário da União, e dá outras providências.

Cargos Gerenciais e Oportunidades

     Os cargos comissionados e funções de confiança são ocupados
em sua maioria por servidores do quadro, respeitando aos limites da
Lei nº 11.416/2006, conforme segue:

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos – SGRH

         Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos – SGRH
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Valor agregado dos recursos humanos e meritocracia

Condecorações - Medalhas

Instrutoria Interna

Teletrabalho

Ações voltadas à saúde e qualidade de vida

      O órgão desenvolve políticas de valorização e reconhecimento dos
servidores, como as seguintes:

servidora da Advocacia Geral da União (AGU), ambas perceberam
gratificação por encargo de curso ou concurso em razão de haver
ministrado treinamento para servidores deste Regional.

     O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco confere a Medalha
do Mérito Eleitoral Frei Caneca, cujo escopo é a condecoração
outorgada às pessoas físicas (incluídos os seus servidores) e jurídicas
nacionais, com relevantes serviços prestados à Justiça Eleitoral,
propiciando o reconhecimento e o prestígio pelas atividades
desempenhadas por seus colaboradores.
    Criada para homenagear todos que fazem a Justiça Eleitoral em
Pernambuco, a Medalha do Mérito do Servidor Eleitoral foi instituída
pela Resolução nº 396/2021 e é destinada a agraciar servidores(as)
públicos concursados(as) efetivos(as), requisitados(as),
aposentados(as) e terceirizados(as) deste Regional, com relevantes
serviços prestados. São contempladas cinco categorias de servidores:
secretaria, cartório eleitoral, aposentado, prata da casa e colaborador. 

    O teletrabalho, disciplinado neste Tribunal pela Resolução TRE/PE nº
335/2021, no exercício de 2021 recebeu a adesão de alguns servidores
bem como a saída de outros, finalizando o ano com o total de 15
servidores.
    Diante dos efeitos provocados pela pandemia, como medida temporária
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus, adotou-se durante um
período, preferencialmente, o regime de trabalho remoto para os
servidores.
     Como consequência, a aferição da produtividade dos teletrabalhadores
foi suspensa a partir de 08 de janeiro de 2021, de acordo com a Portaria
TRE-PE nº 01/2021, sendo reativada apenas em 1º de setembro de 2021,
através da Portaria TRE-PE nº 527/2021.
    Em que pese os poucos meses de utilização do teletrabalho em 2021,
de acordo com os relatórios trimestrais apresentados pelos
teletrabalhadores, essa modalidade de trabalho mostrou-se eficiente,
impactando positivamente na produtividade, satisfação e resultado da
equipe.
    Foram realizadas ações de saúde e qualidade de vida, com vistas à
redução dos afastamentos, por doenças ocupacionais e melhoria do
ambiente:

    O Tribunal desenvolveu várias ações voltadas à melhoria da qualidade
de vida, tanto na modalidade remota, com realização de lives sobre
temas de interesses variados, destacando-se aquelas voltadas ao
combate ao estresse, quanto na modalidade presencial, como ocorrido
na “Semana do servidor”.
  Além disso, houve ações específicas voltadas para a melhoria da
saúde, capitaneadas pela unidade responsável, inclusive por meio de
campanhas educativas.

   A instrutoria interna, prevista no art. 76-A, da Lei nº 8.112/90,
regulamentada, no âmbito da Justiça Eleitoral, pela Resolução TSE nº
23.545/2017, é uma ação empregada neste Regional não apenas para
a transmissão do conhecimento através de capacitações (presenciais
ou a distância) mas, principalmente para valorizar o talento e o
conhecimento dos servidores públicos, podendo ser aplicada ao
servidor da Justiça Eleitoral ou a servidor público federal. Em 2021,
foram realizados dois cursos para 37 (trinta e sete) servidores, a
saber: Curso Indexação de Acórdãos e Resoluções, ministrado por
uma servidora do Tribunal Superior Eleitoral (TSE); e o Curso
Contratações Sustentáveis em Visão Sistêmica, ministrado por uma

      * Resolução TSE nº 23.448/2015: determina em seu art. 4º que a
designação das funções comissionadas dos Cartórios Eleitorais deve
recair sobre detentor de cargo efetivo do quadro de pessoal da Justiça
Eleitoral, salvo quando não houver.
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Valor agregado dos recursos humanos e meritocracia

Condecorações - Medalhas

Instrutoria Interna

Teletrabalho

Ações voltadas à saúde e qualidade de vida

      O órgão desenvolve políticas de valorização e reconhecimento dos
servidores, como as seguintes:

servidora da Advocacia Geral da União (AGU), ambas perceberam
gratificação por encargo de curso ou concurso em razão de haver
ministrado treinamento para servidores deste Regional.

     O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco confere a Medalha
do Mérito Eleitoral Frei Caneca, cujo escopo é a condecoração
outorgada às pessoas físicas (incluídos os seus servidores) e jurídicas
nacionais, com relevantes serviços prestados à Justiça Eleitoral,
propiciando o reconhecimento e o prestígio pelas atividades
desempenhadas por seus colaboradores.
    Criada para homenagear todos que fazem a Justiça Eleitoral em
Pernambuco, a Medalha do Mérito do Servidor Eleitoral foi instituída
pela Resolução nº 396/2021 e é destinada a agraciar servidores(as)
públicos concursados(as) efetivos(as), requisitados(as),
aposentados(as) e terceirizados(as) deste Regional, com relevantes
serviços prestados. São contempladas cinco categorias de servidores:
secretaria, cartório eleitoral, aposentado, prata da casa e colaborador. 

    O teletrabalho, disciplinado neste Tribunal pela Resolução TRE/PE nº
335/2021, no exercício de 2021 recebeu a adesão de alguns servidores
bem como a saída de outros, finalizando o ano com o total de 15
servidores.
    Diante dos efeitos provocados pela pandemia, como medida temporária
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus, adotou-se durante um
período, preferencialmente, o regime de trabalho remoto para os
servidores.
     Como consequência, a aferição da produtividade dos teletrabalhadores
foi suspensa a partir de 08 de janeiro de 2021, de acordo com a Portaria
TRE-PE nº 01/2021, sendo reativada apenas em 1º de setembro de 2021,
através da Portaria TRE-PE nº 527/2021.
    Em que pese os poucos meses de utilização do teletrabalho em 2021,
de acordo com os relatórios trimestrais apresentados pelos
teletrabalhadores, essa modalidade de trabalho mostrou-se eficiente,
impactando positivamente na produtividade, satisfação e resultado da
equipe.
    Foram realizadas ações de saúde e qualidade de vida, com vistas à
redução dos afastamentos, por doenças ocupacionais e melhoria do
ambiente:

    O Tribunal desenvolveu várias ações voltadas à melhoria da qualidade
de vida, tanto na modalidade remota, com realização de lives sobre
temas de interesses variados, destacando-se aquelas voltadas ao
combate ao estresse, quanto na modalidade presencial, como ocorrido
na “Semana do servidor”.
  Além disso, houve ações específicas voltadas para a melhoria da
saúde, capitaneadas pela unidade responsável, inclusive por meio de
campanhas educativas.

   A instrutoria interna, prevista no art. 76-A, da Lei nº 8.112/90,
regulamentada, no âmbito da Justiça Eleitoral, pela Resolução TSE nº
23.545/2017, é uma ação empregada neste Regional não apenas para
a transmissão do conhecimento através de capacitações (presenciais
ou a distância) mas, principalmente para valorizar o talento e o
conhecimento dos servidores públicos, podendo ser aplicada ao
servidor da Justiça Eleitoral ou a servidor público federal. Em 2021,
foram realizados dois cursos para 37 (trinta e sete) servidores, a
saber: Curso Indexação de Acórdãos e Resoluções, ministrado por
uma servidora do Tribunal Superior Eleitoral (TSE); e o Curso
Contratações Sustentáveis em Visão Sistêmica, ministrado por uma

      * Resolução TSE nº 23.448/2015: determina em seu art. 4º que a
designação das funções comissionadas dos Cartórios Eleitorais deve
recair sobre detentor de cargo efetivo do quadro de pessoal da Justiça
Eleitoral, salvo quando não houver.

Adicional de qualificação

   O órgão, com a finalidade de estimular o desenvolvimento dos
servidores de seu quadro funcional, concede, adicional de qualificação
que segue os dispositivos estabelecidos na Lei nº 11.416/2006,
regulamentado pela Resolução TSE nº 23.380/2012. 

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos – SGRH

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos – SGRH
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Plano Anual de Capacitação - PAC

     O desenvolvimento dos servidores deste Regional é realizado por
meio da Secretaria de Gestão de Pessoas e da Escola Judiciária
Eleitoral (EJE).
      Nas unidades do Tribunal em que as competências técnicas foram
mapeadas, os planos de capacitação foram elaborados com base nas
lacunas de competências e nos planos de desenvolvimento. Foi
realizado um levantamento das necessidades de capacitação nas
unidades administrativas com o objetivo de identificar as prioridades
de desenvolvimento dos servidores.
     Após a conclusão do processo de mapeamento de competências
das demais unidades, o Plano de Capacitação de todas as unidades
do Tribunal é realizado de acordo com as lacunas de competências
identificadas.
Além dos critérios acima, este Regional promove algumas
capacitações obrigatórias e capacitações gerenciais.
     Em 2021, foram realizados os cursos obrigatórios de Reciclagem
dos Agentes de Segurança e de Linguagem Brasileira de Sinais
(LIBRAS).
   Com relação às capacitações gerenciais, regulamentadas pela
Resolução 22.572/2007 do TSE, foram realizados os cursos
“Desenvolvimento de Gestores no Setor Público”, com a participação
de gestores e sucessores, bem como foi disponibilizado o curso
“Gestão Coletivista do Trabalho” no ambiente EAD do Tribunal.

       Abaixo seguem demonstrativos do resultado de capacitação:

Fonte: Banco de dados da Secretaria de Gestão de Pessoas e SEI

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos – SGRH e banco de
dados da SGP

   Percebe-se da análise do quadro acima que, neste exercício, o
Tribunal realizou o mesmo número de capacitação de 2019, todavia
capacitou 355 servidores a mais, com um custo por servidor 55,54%
inferior. Tal fato decorre, primordialmente, da contratação de mais cursos
a distância, com impacto nas despesas para capacitação.
      Também voltado ao desenvolvimento de seu quadro funcional, o TRE
concede auxílio bolsa de estudos, tendo em 2021 contemplado 15
(quinze) servidores, sendo 09 servidores com auxílio de graduação e 06
servidores com auxílio de pós graduação.

Papel da Escola Judiciária Eleitoral de Pernambuco (EJE)

   A EJE, vinculada à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco, é a unidade responsável por promover eventos que se
destinam à "atualização e à especialização continuada ou eventual em
Direito, notadamente o Eleitoral, para magistrados, membros do
Ministério Público Eleitoral, advogados e servidores da Justiça Eleitoral,
admitida a participação de outros interessados" e ao "desenvolvimento
de ações de estímulo ao estudo, à discussão, à pesquisa e à produção
científica em matéria eleitoral". Tais atribuições das EJEs estão
previstas na Resolução do TSE nº 23.620/2020, que estabelece, dentre
outras coisas, as competências das EJEs.
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Plano Anual de Capacitação - PAC

     O desenvolvimento dos servidores deste Regional é realizado por
meio da Secretaria de Gestão de Pessoas e da Escola Judiciária
Eleitoral (EJE).
      Nas unidades do Tribunal em que as competências técnicas foram
mapeadas, os planos de capacitação foram elaborados com base nas
lacunas de competências e nos planos de desenvolvimento. Foi
realizado um levantamento das necessidades de capacitação nas
unidades administrativas com o objetivo de identificar as prioridades
de desenvolvimento dos servidores.
     Após a conclusão do processo de mapeamento de competências
das demais unidades, o Plano de Capacitação de todas as unidades
do Tribunal é realizado de acordo com as lacunas de competências
identificadas.
Além dos critérios acima, este Regional promove algumas
capacitações obrigatórias e capacitações gerenciais.
     Em 2021, foram realizados os cursos obrigatórios de Reciclagem
dos Agentes de Segurança e de Linguagem Brasileira de Sinais
(LIBRAS).
   Com relação às capacitações gerenciais, regulamentadas pela
Resolução 22.572/2007 do TSE, foram realizados os cursos
“Desenvolvimento de Gestores no Setor Público”, com a participação
de gestores e sucessores, bem como foi disponibilizado o curso
“Gestão Coletivista do Trabalho” no ambiente EAD do Tribunal.

       Abaixo seguem demonstrativos do resultado de capacitação:

Fonte: Banco de dados da Secretaria de Gestão de Pessoas e SEI

Fonte: Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos – SGRH e banco de
dados da SGP

   Percebe-se da análise do quadro acima que, neste exercício, o
Tribunal realizou o mesmo número de capacitação de 2019, todavia
capacitou 355 servidores a mais, com um custo por servidor 55,54%
inferior. Tal fato decorre, primordialmente, da contratação de mais cursos
a distância, com impacto nas despesas para capacitação.
      Também voltado ao desenvolvimento de seu quadro funcional, o TRE
concede auxílio bolsa de estudos, tendo em 2021 contemplado 15
(quinze) servidores, sendo 09 servidores com auxílio de graduação e 06
servidores com auxílio de pós graduação.

Papel da Escola Judiciária Eleitoral de Pernambuco (EJE)

   A EJE, vinculada à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco, é a unidade responsável por promover eventos que se
destinam à "atualização e à especialização continuada ou eventual em
Direito, notadamente o Eleitoral, para magistrados, membros do
Ministério Público Eleitoral, advogados e servidores da Justiça Eleitoral,
admitida a participação de outros interessados" e ao "desenvolvimento
de ações de estímulo ao estudo, à discussão, à pesquisa e à produção
científica em matéria eleitoral". Tais atribuições das EJEs estão
previstas na Resolução do TSE nº 23.620/2020, que estabelece, dentre
outras coisas, as competências das EJEs.

Programa de estágio

Curso de Crimes Comuns Conexos a Crimes Eleitorais e
Procedimentos Criminais Correlatos – realizado no período de 8
de março a 21 de maio de 2021 – 35 Servidores e 02 Juízes
Eleitorais – Total de 37 capacitados;
Curso de Inelegibilidades – realizado no período de 16 de
novembro a 1º de dezembro de 2021 – 37 Servidores;
Curso Jurista do Futuro – Introdução ao Direito Digital e às Mídias
Sociais – realizado no período de 22 a 25 de novembro de 2021 –
Total de 12 magistrados capacitados

     No ano de 2021, quando permanecemos enfrentando a pandemia
do COVID-19, a EJE-PE manteve seus eventos na modalidade virtual;
sejam cursos para magistradas, magistrados, servidoras e servidores
deste Tribunal, lives transmitidas pelo Instagram, no perfil desta
Escola e no Youtube, e postagens com temas eleitorais, no mesmo
canal do Instragram e também no perfil da Escola no Facebook.
Seguem as ações realizadas:

Cursos na modalidade a distância – Público-alvo: Magistrados e
Servidores

    Ainda no âmbito de desenvolvimento, o Programa de Estágio do TRE-
PE integra o rol de projetos sociais do Tribunal, proporcionando a
estudantes tanto do ensino médio como de ensino superior, uma
oportunidade de aprendizado e de desenvolvimento para o trabalho
produtivo e para a vida cidadã.
   Os estudantes interessados devem estar regularmente matriculados em
instituições de ensino cadastradas ou conveniadas com o Tribunal e,
para alunos de nível superior, com frequência efetiva em cursos cujas
áreas de conhecimento estejam diretamente relacionadas com
atividades, programas, planos e projetos desenvolvidos pelo Tribunal.
    No TRE-PE o programa de estágio abrangeu vagas tanto na Secretaria
do Tribunal, destinadas especificamente aos estudantes de ensino
superior, como nos cartórios eleitorais situados nos municípios do
Estado, com vagas destinadas tanto a estudantes do ensino médio
quanto aos alunos do ensino superior.
  Os alunos do ensino médio participam de um processo seletivo
realizado pela Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco,
através de convênio firmado com o Tribunal, e são classificados com
base no coeficiente de rendimento escolar (média geral) obtido no
respectivo ano letivo ou no último módulo cursado. Todos os estudantes
de nível superior, sejam ocupantes de vagas na Secretaria do tribunal ou
nos cartórios eleitorais do interior do estado, passam por um processo
seletivo realizado pelo próprio TRE, cujo critério de classificação é a nota
resultante de uma média ponderada que utiliza o coeficiente global de
rendimento do aluno no curso, bem como as notas da instituição de
ensino e do respectivo curso no Ministério de Educação.
   Os estudantes com deficiência, bem como os negros (pretos ou pardos)
têm assegurado um percentual das vagas que surgirem durante a
vigência do processo seletivo para estágio, em atendimento às
disposições legais vigentes.
   Há limitação para o quantitativo de estagiários em relação ao quadro de
pessoal da entidade concedente de estágio, conforme imposto pelo art.
17 da Lei nº 11.788/2008.

Debates ao vivo, com temas eleitorais, com convidados (LIVES) e
Postagens nas redes sociais da Escola e de parceiros, também
abordando temas eleitorais – Público-alvo: abertos à sociedade

07 lives realizadas no canal do Instagram @ejepernambuco e 02 lives
no Youtube (canal EJE RS e TRE/PE) – 2.991 acessos.

81 postagens com temas eleitorais, no perfis da Escola no Instagram
e Facebook – com 2.762 acessos
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4.2.6 Principais metas não alcançadas, principais desafios,
ações e perspectivas para os próximos exercícios.

Planejamento Estratégico e Governança de Gestão de Pessoas

no seguinte endereço: http://www.tre-pe.jus.br/o-tre/planejamento-e-
gestao/planejamento-do-tre-pe.
    As diretrizes e resultados estratégicos estabelecidos no PEGP seguem
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
bem como, às estabelecidas pela estrutura de governança do Tribunal de
Contas da União. Considerando-se, também, as necessidades de
melhoria observadas ao longo do ciclo do planejamento.

  O Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas (PEGP) foi
aprovado através da Portaria TRE-PE nº 632/2018, revisado por meio
da Portaria TRE-PE nº 007/2021, prevendo os objetivos, indicadores e
metas estratégicas na área de gestão de pessoas para o período de
2018 a 2021, de modo a permitir ao Tribunal uma melhor gestão de
seu capital humano, visando a contribuir para o alcance de seus
objetivos institucionais e para a concretização de sua missão. O
referido planejamento se encontra disponibilizado no site do Tribunal 

   Seguem abaixo, os resultados estratégicos mensurados no exercício
2021:

*  esta coluna demonstra a quantidade total de estudantes que participaram do
programa de estágio ao longo de cada ano, considerando todos os ingressos, ainda
que haja o preenchimento da mesma vaga por mais de um estudante ao longo de
cada ano, em razão da rotatividade.
**  no custo apontado foram consideradas as seguintes despesas: bolsa estágio,
auxílio-transporte e cobertura securitária dos estudantes.

Situação em 31/12/2021 (estagiários ativos)
      Quantitativo de estagiários na área-meio - 26
      Quantitativo de estagiários na área-fim – 69



109
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Fonte: Banco de
dados da Secretaria
de Gestão de
Pessoas e SEI

     Com vistas a uma melhor execução do planejamento, as funções
de gestão de pessoas são gerenciadas, no nível tático e operacional,
pelo Comitê Executivo de Gestão de Pessoas, que subsidia as
deliberações do COGEST e do Comitê Gestor Local de Gestão de
Pessoas, comitês que atuam como instâncias de apoio à governança
no âmbito do Tribunal.

     Destacamos que, em razão da pandemia do coronavírus COVID-
19 e em face das providências adotadas para mitigar seu contágio,
foram necessárias adaptações em diversas ações do Plano Diretor de
Gestão de Pessoas (PDGP).
      Houve também impacto na execução orçamentária, prejudicando o
alcance da meta do ID nº 02 - Índice de Execução do Orçamento
Disponível, em razão da impossibilidade de realização de algumas
atividades.

   Destacamos abaixo algumas ações voltadas ao alcance dos
objetivos estratégicos:

      Em setembro de 2021 foi aprovada a Instrução Normativa nº 52, que
institui a realização de perícia por junta oficial com a utilização do
recurso de videoconferência. A IN nº 52/2021 observa os regramentos
dos Conselhos Federais de Medicina e de Odontologia, podendo as
perícias serem realizadas com a utilização do recurso de
videoconferência ou de outro recurso tecnológico de transmissão de
sons e imagens em tempo real, com a presença de, pelo menos, um(a)
perito(a) da junta oficial no mesmo recinto do(a) periciando(a), para que
a anamnese, o exame físico, a apreciação de exames complementares e
o registro da avaliação em prontuário pericial possam ser realizados
adequadamente.
  Ademais, na impossibilidade de a junta oficial ser composta,
exclusivamente, por servidores (as) deste Tribunal, por motivo de férias
ou impossibilidade de quaisquer dos seus membros, ou, ainda, quando
não houver, na junta oficial, perito (a) com especialidade na doença do
(a) periciando (a), este Regional poderá valer-se de parcerias com outros
Tribunais, para a obtenção de um (a) ou mais peritos (as), sem a
necessidade que este novo componente se desloque até as
dependências do TRE-PE.

1. Programas de Incentivo à Melhoria da Saúde e Bem-estar do
Servidor

Programa de Apoio Sociofuncional (PASF): ação contínua, que no
período ocorreu na sua totalidade com atendimentos em formato
remoto;
Programa de Acompanhamento ao Servidor Hipertenso (PASHIP):  
ação contínua, que no período ocorreu em sua maioria com
atendimentos em formato remoto;

     Em 2021, deu-se continuidade aos programas de saúde, ainda na
modalidade remota, devido à necessidade de distanciamento social
trazida pela pandemia da Covid-19, que ainda perdura. A adoção
massiva do trabalho remoto pelo TRE-PE repercutiu nas ações
planejadas, com a necessária adequação na forma de atuação, que
pôde ser experimentada já no ano anterior.
     Visando incentivar a melhoria da saúde e bem-estar do servidor,
os seguintes programas foram disponibilizados:

Núcleo de Psicodinâmica do Trabalho (NPdT): por meio de grupo
multidisciplinar, composto por servidores de várias unidades, realizou
os Espaços de Discussão sobre o Trabalho (sem demanda), na
modalidade on-line, com os Conselhos de Zona Eleitoral e Sede,
bem como, nos Polos de Salgueiro e Afogados da Ingazeira. Numa
ação conjunta com o PASF, executado pelo Serviço Social e o NPdT,
realizou-se o Espaço de Discussão sobre o Trabalho (com
demanda), também na modalidade on-line, em uma unidade do
Tribunal, a qual levou à possibilidade de se discutir a relação entre
saúde mental e trabalho não só no âmbito da prevenção, mas
também no âmbito da intervenção sob demanda. Os Espaços de
Discussão oportunizam aos servidores um lugar para discutir e
repensar o trabalho e seus rebatimentos no processo
saúde/adoecimento mental.
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   A carência de pessoal no Tribunal já existe mesmo que todos os
cargos efetivos estejam providos, visto que são apenas 712 (setecentos
e doze), quantitativo insuficiente às suas reais necessidades. Entretanto,
ano a ano essa carência tem ficado mais evidente, seja em decorrência
da nova dinâmica com que a Administração Pública brasileira vem
funcionando, cujas demandas exigem respostas precisas em menor
tempo, seja em decorrência das aposentadorias de servidores mais
experientes, conhecedores das normas e rotinas, o que, inevitavelmente,
afeta o funcionamento do órgão, até que outra pessoa assimile os
afazeres com o mesmo grau de discernimento.
     Ao longo do ano de 2021 houve 5 (cinco) aposentadorias voluntárias
e no final do ano havia 48 (quarenta e oito) servidores integralmente
aptos a se aposentarem, afora os que estavam em situação próxima.
     As vacâncias de cargo decorrentes de aposentadoria se transformam
em verdadeiros desafios para os gestores da instituição, especialmente
pela perda de conhecimentos e das competências adquiridas ao longo
dos anos. Para minimizar os efeitos negativos desse cenário, a
instituição vem trabalhando sua política de gestão do conhecimento, que
consiste nas seguintes práticas:
a) identificar os servidores com requisitos de aposentadoria
implementados, bem como, os servidores a partir de 60 (sessenta anos)
e as servidoras a partir de 55 (cinquenta e cinco) anos e comunicar aos
gestores das respectivas unidades de lotação a possibilidade de
aposentadoria;
b)   orientar acerca da necessidade de retenção do conhecimento, por
autodesenvolvimento, repasse interno do conhecimento ou por
capacitação. 

2. Plano Anual de Capacitação Envelhecimento parcial dos atuais servidores e carência de
pessoal

3. Semana do Servidor

   No período compreendido entre os meses de janeiro/2021 a
dezembro/2021, foram realizados 57 (cinquenta e sete) cursos, sendo
capacitados 873 (oitocentos e setenta e três) servidoras e servidores,
a um investimento de R$ 516.340,67 (quinhentos e dezesseis mil,
trezentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos).
   Dentre as capacitações executadas no período, destacamos a
realização do curso na temática da Lei Geral de Proteção de Dados,
que capacitou setecentos e vinte servidoras e servidores, além de
estagiárias e estagiários, bem como a realização do curso obrigatório
de Desenvolvimento de Gestores, para um grupo de trezentos
gestoras, gestores, sucessoras e sucessores, em atendimento ao art.
6º, inciso III, da Resolução TSE nº 22.572/07. Através dessa
contratação, o TRE-PE buscou promover o desenvolvimento gerencial
das gestoras, dos gestores, das sucessoras e dos sucessores deste
Tribunal, com a abordagem em quatro eixos temáticos: Liderança,
Comunicação, Gestão de Equipes e Feedback.

    O Tribunal promoveu a Semana do Servidor Público, que integra o
programa de qualidade de vida. Em 2021, o evento ocorreu no
período de 25 a 28/10, com o tema: Equilíbrio, União e Solidariedade.
    Durante 4 dias, foram realizadas atividades, com a participação dos
servidores (ativos e inativos). Destacamos a realização da 1ª gincana
solidária, que contou com a participação de todas as unidades,
havendo sido arrecadados mais de 3.500Kg (três mil e quinhentos
quilos) de alimentos,730 (setecentas e trinta) peças de roupas, além
de brinquedos e demais itens, que foram entregues a diversas
instituições beneficentes, como abrigos, creches, hospitais e
associações. Foram, também, realizadas 11 doações de sangue.
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4.3 - Gestão de Licitações e Contratos

Objetivo Estratégico - 4.3.2

   As contratações institucionais estão alinhadas ao Planejamento
Estratégico Institucional (PEI) e contribuem para o alcance do
resultado estratégico estabelecido para o OBE11 – Aperfeiçoar a
gestão orçamentária e financeira, cujo desempenho é monitorado
no nível gerencial e estratégico. 
   No nível tático e gerencial, a mensuração de resultados ocorre
mediante sistemática do processo de gerenciamento de contratações
institucionais estabelecida pela Instrução Normativa TRE-PE nº
27/2019, através dos indicadores nº 25A (índice de cumprimento de
prazos do PCI) e nº 25B (índice de Aderência Orçamentária ao PCI,
cujos resultados estão apresentados abaixo:

4.3.1 - Conformidade Legal – LEI Nº 14.144/2021 – Lei Orçamentária
Anual LOA 2021, , Lei 8.666/93 (licitações e contratos), Instrução
Normativa TRE/PE nº 27/2019, Portaria TRE/PE nº 1012/2019

ID 25 A - Índice de cumprimento de prazos do Plano de
Contratações Institucionais

  O indicador mede o percentual do total de prazos previstos
mensalmente no Plano Anual de Contratações cumpridos e
descumpridos no período em relação ao total de prazos previstos no
Plano Anual de Contratações, e é mensurado pela Secretaria de
Orçamento e Finanças, tendo como fatores críticos para alcance da meta
anual um bom planejamento orçamentário, agilidade na tramitação dos
procedimentos administrativos, análise mensal dos indicadores pela alta
gestão e as reuniões de monitoramento mensais entre a SOF e as
unidades gestoras de contratação, disciplinadas pela Instrução
Normativa TRE/PE nº 27/2019. O monitoramento do PCI é um fator que
contribui e estimula o cumprimento dos prazos pelas unidades. A meta
foi superada, atingindo 92% de cumprimento, evidenciando a evolução
na gestão dos prazos do PCI, quando se compara com o desempenho
alcançado em 2020, em ficamos aquém da meta proposta, com apenas
77% de cumprimento de prazos do plano. Em que pese a alta ocorrência
de prazos alterados, bem como atrasos em licitações relacionadas a
investimentos e obras, em função da aprovação tardia da LOA, publicada
apenas no final de abril, verificamos que ao final do exercício, os índices
obtidos foram satisfatórios, indicando o acerto nas gestões realizadas
quanto ao controle de prazos do plano de contratações. Para exercícios
futuros, percebe-se a necessidade de otimizar o planejamento de
contratações, estimular a celeridade dos procedimentos administrativos,
além da instituição de mecanismos de controle de prévio dos prazos do
PCI no âmbito das unidades gestoras, de modo a evitar as frequentes
solicitações de alterações de prazo. 
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   O índice é medido pela Secretaria de Orçamento e Finanças e
mensura a relação entre o montante executado e o montante previsto
em cada contratação programada no PCI inicial (primeira versão
publicada). Para o alcance da meta almejada, verifica-se a
necessidade de confecção de uma boa proposta orçamentária,
exequível e compatível com as necessidades reais do Tribunal, e
agilidade na tramitação dos processos administrativos. O
acompanhamento do PCI pela SOF, com ênfase no cumprimento de
prazos, e o engajamento das unidades gestoras, vem otimizando a
execução orçamentária das contratações que integram o plano,
entretanto, até o 1º trimestre, a aprovação tardia da LOA afetou
sensivelmente o desempenho do indicador (19%). 

ID 25 B- Índice de aderência orçamentária ao Plano de Contratações Institucionais 
Em 2020 alcançamos o resultado de 69% ao ano. Foram realizadas
gestões juntos às unidades ao longo do exercício, mediante o
monitoramento da capacidade de realização das contratações, tendo
como resultado liberação de orçamento a cada fase de crédito adicional,
considerando-se ainda o orçamento impositivo. Essas medidas
favoreceram a execução orçamentária e financeira, mas impactaram
negativamente sobre os indicadores que mensuram o planejamento
orçamentário, tendo em vista que a execução de contratações de forma
não programada no PCI original, embora positiva para o Tribunal à
medida em que agrega valor em outros indicadores estratégicos,
prejudicou o índice, uma vez que não é computada para os resultados
de aderência, bem como, de forma indesejada, direciona a utilização de
recursos orçamentários em sentido diferente do planejado. Apesar disso,
justifica-se o fato pelo cumprimento do dever de executar, além de
otimizar a utilização de recursos advindas da baixa execução de
algumas despesas em contratações não previstas no PCI, ainda que em
detrimento da aderência ao planejamento. Para exercícios futuros,
percebe-se a necessidade de aprofundar a análise de todas as
contratações na elaboração da Proposta Orçamentária, uma vez que
esta se constitui na base da estrutura do plano de contratações.  

    No nível estratégico, o desempenho é auferido através do indicador
estratégico – ID 25 – Índice de eficiência do planejamento de
aquisições e contratações, cujos resultados estão apresentados a
seguir :
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sensivelmente o desempenho do indicador (19%). 

ID 25 B- Índice de aderência orçamentária ao Plano de Contratações Institucionais 
Em 2020 alcançamos o resultado de 69% ao ano. Foram realizadas
gestões juntos às unidades ao longo do exercício, mediante o
monitoramento da capacidade de realização das contratações, tendo
como resultado liberação de orçamento a cada fase de crédito adicional,
considerando-se ainda o orçamento impositivo. Essas medidas
favoreceram a execução orçamentária e financeira, mas impactaram
negativamente sobre os indicadores que mensuram o planejamento
orçamentário, tendo em vista que a execução de contratações de forma
não programada no PCI original, embora positiva para o Tribunal à
medida em que agrega valor em outros indicadores estratégicos,
prejudicou o índice, uma vez que não é computada para os resultados
de aderência, bem como, de forma indesejada, direciona a utilização de
recursos orçamentários em sentido diferente do planejado. Apesar disso,
justifica-se o fato pelo cumprimento do dever de executar, além de
otimizar a utilização de recursos advindas da baixa execução de
algumas despesas em contratações não previstas no PCI, ainda que em
detrimento da aderência ao planejamento. Para exercícios futuros,
percebe-se a necessidade de aprofundar a análise de todas as
contratações na elaboração da Proposta Orçamentária, uma vez que
esta se constitui na base da estrutura do plano de contratações.  

    No nível estratégico, o desempenho é auferido através do indicador
estratégico – ID 25 – Índice de eficiência do planejamento de
aquisições e contratações, cujos resultados estão apresentados a
seguir :

    O orçamento executado pelo TRE/PE é proveniente da dotação
atualizada consignada ao órgão na Lei Orçamentária Anual – LOA,
assim como também decorrente de provisão recebida do Tribunal
Superior Eleitoral para fazer face às despesas com as Eleições, na
Ação Orçamentária Pleitos Eleitorais. 
   Para facilitar a compreensão, as informações orçamentárias e
financeiras apresentadas neste item serão doravante separadas por
tipo de orçamento (LOA e provisão). 

4.3.3 - Detalhamento das contratações realizadas no TRE-PE:

Gastos por modalidade de licitação ORÇAMENTO TOTAL (loa +
provisão) Na tabela abaixo: *inclui pleitos eleitorais *
* não se aplica :benefícios, diárias, gastos com pessoal e encargos,
oficial de justiça, termo de concessão TJ, taxas e tributos em geral. 
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Licitações Contratação Direta
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Licitações Contratação Direta licitações registradas em 2021:

contratações relevantes com objetivos estratégicos e o valor
gerado pelo órgão

- Quantidade de licitações registradas: 88 
- Quantidade de licitações concluídas: 66 
- Quantidade de licitações anulada/deserta/canceladas: 06
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Seguem no quadro abaixo as contratações mais relevantes pelo
valor empenhado.

contratações relevantes com objetivos estratégicos e o
valor gerado pelo órgão

Objetivos estratégicos

Despesas realizadas por contratações

Tesouro Gerencial

         As diretrizes para estabelecimento das prioridades de contratações
institucionais são estabelecidas pela Alta Gestão e validadas pelo
Comitê de Gestão Estratégica (COGEST), em consonância com os
objetivos estratégicos e as necessidades do órgão, ao tempo em que o
gerenciamento do Plano de Contratações Institucionais (PCI),
disciplinado pela Instrução Normativa TRE-PE nº 27/2019, trouxe
celeridade aos procedimentos de licitação e contratação, uma vez que o
monitoramento efetuado se dá com ênfase no controle de cumprimento
de prazos e etapas, trazendo mais eficiência ao processo, além de
estimular o estabelecimento de critérios objetivos para priorização das 

contratações, a rastreabilidade estratégica e orçamentária e a definição
de critérios de sustentabilidade para as despesas contratadas. As ações
adotadas pelo TRE-PE, referentes às contratações, foram diretamente
alinhadas com os objetivos estratégicos estabelecidos, principalmente
para fornecer meios para a implementação das estratégias de outras
unidades, com o objetivo de promover a cidadania, assegurar a
legitimidade, segurança e transparência do processo eleitoral, aprimorar
a política de responsabilidade socioambiental e acessibilidade, o
aprimoramento dos mecanismos de transparência, Assegurar a melhoria
da infraestrutura física e de acessibilidade a eficiência da gestão
orçamentária e financeira, instituir política de governança e gestão de
pessoas, bem como a prestação dos serviços e infraestrutura de TI e
comunicação.
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Seguem no quadro abaixo as contratações mais relevantes pelo
valor empenhado.

contratações relevantes com objetivos estratégicos e o
valor gerado pelo órgão

Objetivos estratégicos

Despesas realizadas por contratações

Tesouro Gerencial

         As diretrizes para estabelecimento das prioridades de contratações
institucionais são estabelecidas pela Alta Gestão e validadas pelo
Comitê de Gestão Estratégica (COGEST), em consonância com os
objetivos estratégicos e as necessidades do órgão, ao tempo em que o
gerenciamento do Plano de Contratações Institucionais (PCI),
disciplinado pela Instrução Normativa TRE-PE nº 27/2019, trouxe
celeridade aos procedimentos de licitação e contratação, uma vez que o
monitoramento efetuado se dá com ênfase no controle de cumprimento
de prazos e etapas, trazendo mais eficiência ao processo, além de
estimular o estabelecimento de critérios objetivos para priorização das 

contratações, a rastreabilidade estratégica e orçamentária e a definição
de critérios de sustentabilidade para as despesas contratadas. As ações
adotadas pelo TRE-PE, referentes às contratações, foram diretamente
alinhadas com os objetivos estratégicos estabelecidos, principalmente
para fornecer meios para a implementação das estratégias de outras
unidades, com o objetivo de promover a cidadania, assegurar a
legitimidade, segurança e transparência do processo eleitoral, aprimorar
a política de responsabilidade socioambiental e acessibilidade, o
aprimoramento dos mecanismos de transparência, Assegurar a melhoria
da infraestrutura física e de acessibilidade a eficiência da gestão
orçamentária e financeira, instituir política de governança e gestão de
pessoas, bem como a prestação dos serviços e infraestrutura de TI e
comunicação.

    As despesas realizadas referem-se às eleições suplementares
ocorridas em 2021 nos municípios de Capoeiras e Palmeirina e justificam-
se pela necessidade de garantir condições de infraestrutura do ambiente
de dados digitais, segurança das informações, conservação de
equipamentos, de pessoal, apoio administrativo e auditoria e adequados
ao funcionamento das atividades institucionais do Tribunal no que tange
à realização dos Pleitos Eleitorais.

Principais contratações por empenho
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Principais despesas por empenho 

Principais despesas por empenho 

Áreas beneficiadas nas contratações de competência da Secretaria
de Administração:
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Principais despesas por empenho 

Principais despesas por empenho 

Áreas beneficiadas nas contratações de competência da Secretaria
de Administração:

Áreas beneficiadas nas contratações de competência da Secretaria
de Tecnologia da Informação e Comunicação: 
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4.3.5 - Contratações por modalidade de licitação Orçamento -
Povisão 

Os gastos provenientes de orçamento provisionado ocorreram na
ação orçamentária Pleitos eleitorais

Gastos por modalidade de licitação Valores empenhados e pagos referentes à
Manutenção Geral do órgão, nos Grupos de Despesa 
3-Outras Despesas Correntes e 4-Investimentos, no exercício (não se incluem
aqui as despesas com pessoal e benefícios e pleitos eleitorais.)

4.3.4 - Contratações por modalidade de licitação Orçamento - LOA
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4.3.5 - Contratações por modalidade de licitação Orçamento -
Povisão 

Os gastos provenientes de orçamento provisionado ocorreram na
ação orçamentária Pleitos eleitorais

Gastos por modalidade de licitação Valores empenhados e pagos referentes à
Manutenção Geral do órgão, nos Grupos de Despesa 
3-Outras Despesas Correntes e 4-Investimentos, no exercício (não se incluem
aqui as despesas com pessoal e benefícios e pleitos eleitorais.)

4.3.4 - Contratações por modalidade de licitação Orçamento - LOA

4.3.6 - Contratações Diretas

Principais contratações diretas realizadas, por Ação Orçamentária

Detalhamento por grupo de despesa

Os valores utilizados nos processos de contratação direta
em 2021 foram
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4.3.6.1 - Contratações diretas – Justificativas: 

Contratações mais relevantes por finalidade (manutenção geral):

Principais contratações diretas 

     Os gráficos e tabelas apresentados neste tópico 4.3.6
demonstram as principais contratações diretas. O principal tipo de
licitação utilizado pelo Órgão é o Pregão, em razão da maior
competitividade e dinamismo, aliados à possibilidade de registro de
preços, que ainda agrega a funcionalidade de se evitar grandes
estoques de materiais, uma vez que possibilita a aquisição mediante
estrita necessidade.
Isto posto, os valores de inexigibilidade correspondem em sua
imensa maioria a contratos com concessionárias de serviço público,
com exceção do fornecimento de energia elétrica, enquadrada como
dispensa de licitação. 
Os valores de dispensa de licitação contêm ainda os contratos de
locação de imóveis, que incluem os diversos cartórios eleitorais
espalhados por todo o estado, assim como alguns depósitos de
urnas eletrônicas, incluindo o da capital. 
Na modalidade não se aplica, destacam-se as despesas com
estagiários e o valor executado relativo ao termo de concessão de
uso celebrado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, dando
seguimento à migração de cartórios eleitorais para imóveis cedidos
pelo TJ, além de outras de menor porte tais como diárias, tributos e
capacitação de recursos humanos.
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4.3.6.1 - Contratações diretas – Justificativas: 

Contratações mais relevantes por finalidade (manutenção geral):

Principais contratações diretas 

     Os gráficos e tabelas apresentados neste tópico 4.3.6
demonstram as principais contratações diretas. O principal tipo de
licitação utilizado pelo Órgão é o Pregão, em razão da maior
competitividade e dinamismo, aliados à possibilidade de registro de
preços, que ainda agrega a funcionalidade de se evitar grandes
estoques de materiais, uma vez que possibilita a aquisição mediante
estrita necessidade.
Isto posto, os valores de inexigibilidade correspondem em sua
imensa maioria a contratos com concessionárias de serviço público,
com exceção do fornecimento de energia elétrica, enquadrada como
dispensa de licitação. 
Os valores de dispensa de licitação contêm ainda os contratos de
locação de imóveis, que incluem os diversos cartórios eleitorais
espalhados por todo o estado, assim como alguns depósitos de
urnas eletrônicas, incluindo o da capital. 
Na modalidade não se aplica, destacam-se as despesas com
estagiários e o valor executado relativo ao termo de concessão de
uso celebrado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, dando
seguimento à migração de cartórios eleitorais para imóveis cedidos
pelo TJ, além de outras de menor porte tais como diárias, tributos e
capacitação de recursos humanos.
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Seguem no quadro abaixo as contratações mais relevantes pelo valor
empenhado.

Objetivos estratégicos

      As despesas com o funcionamento representaram cerca de 81,06%
do total pago no exercício. Ações vêm sendo realizadas nos últimos
anos para reduzir o tamanho das contratações de serviços para
funcionamento do órgão, tais como: redução de postos e carga horária
de terceirizados, revisão de contratos, substituição de vigilância
ostensiva por vigilância eletrônica, implementação de sistemas
administrativo e judicial eletrônicos, redução no consumo de energia
elétrica com a alteração do horário de trabalho do Tribunal. Essas
contratações, acima resumidas pelos valores de contratações
classificadas pelos principais tipos de serviço ou bens, beneficiam as
áreas administrativas do Órgão de forma integrada, levando em
consideração o alinhamento entre a disponibilidade orçamentária e as
necessidades estratégicas e de manutenção do tribunal.

     As diretrizes para estabelecimento das prioridades de contratações
institucionais são estabelecidas pela Alta Gestão e validadas pelo
Comitê de Gestão Estratégica (COGEST), em consonância com os
objetivos estratégicos e as necessidades do órgão, ao tempo em que o
gerenciamento do Plano de Contratações Institucionais (PCI),
disciplinado pela Instrução Normativa TRE-PE nº 27/2019, trouxe
celeridade aos procedimentos de licitação e contratação, uma vez que o
monitoramento efetuado se dá com ênfase no controle de cumprimento
de prazos e etapas, trazendo mais eficiência ao processo, além de
estimular o estabelecimento de critérios objetivos para priorização das
contratações, a rastreabilidade estratégica e orçamentária e a definição
de critérios de sustentabilidade para as despesas contratadas. As ações
adotadas pelo TRE-PE, referentes às contratações, foram diretamente
alinhadas com os objetivos estratégicos estabelecidos, principalmente
para fornecer meios para a implementação das estratégias de outras
unidades, com o objetivo de promover a cidadania, assegurar a
legitimidade, segurança e transparência do processo eleitoral, aprimorar
a política de responsabilidade socioambiental e acessibilidade, o
aprimoramento dos mecanismos de transparência, Assegurar a melhoria
da infraestrutura física e de acessibilidade a eficiência da gestão
orçamentária e financeira, instituir política de governança e gestão de
pessoas, bem como a prestação dos serviços e infraestrutura de TI e
comunicação.
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Seguem no quadro abaixo as contratações mais relevantes pelo valor
empenhado.

Objetivos estratégicos

      As despesas com o funcionamento representaram cerca de 81,06%
do total pago no exercício. Ações vêm sendo realizadas nos últimos
anos para reduzir o tamanho das contratações de serviços para
funcionamento do órgão, tais como: redução de postos e carga horária
de terceirizados, revisão de contratos, substituição de vigilância
ostensiva por vigilância eletrônica, implementação de sistemas
administrativo e judicial eletrônicos, redução no consumo de energia
elétrica com a alteração do horário de trabalho do Tribunal. Essas
contratações, acima resumidas pelos valores de contratações
classificadas pelos principais tipos de serviço ou bens, beneficiam as
áreas administrativas do Órgão de forma integrada, levando em
consideração o alinhamento entre a disponibilidade orçamentária e as
necessidades estratégicas e de manutenção do tribunal.

     As diretrizes para estabelecimento das prioridades de contratações
institucionais são estabelecidas pela Alta Gestão e validadas pelo
Comitê de Gestão Estratégica (COGEST), em consonância com os
objetivos estratégicos e as necessidades do órgão, ao tempo em que o
gerenciamento do Plano de Contratações Institucionais (PCI),
disciplinado pela Instrução Normativa TRE-PE nº 27/2019, trouxe
celeridade aos procedimentos de licitação e contratação, uma vez que o
monitoramento efetuado se dá com ênfase no controle de cumprimento
de prazos e etapas, trazendo mais eficiência ao processo, além de
estimular o estabelecimento de critérios objetivos para priorização das
contratações, a rastreabilidade estratégica e orçamentária e a definição
de critérios de sustentabilidade para as despesas contratadas. As ações
adotadas pelo TRE-PE, referentes às contratações, foram diretamente
alinhadas com os objetivos estratégicos estabelecidos, principalmente
para fornecer meios para a implementação das estratégias de outras
unidades, com o objetivo de promover a cidadania, assegurar a
legitimidade, segurança e transparência do processo eleitoral, aprimorar
a política de responsabilidade socioambiental e acessibilidade, o
aprimoramento dos mecanismos de transparência, Assegurar a melhoria
da infraestrutura física e de acessibilidade a eficiência da gestão
orçamentária e financeira, instituir política de governança e gestão de
pessoas, bem como a prestação dos serviços e infraestrutura de TI e
comunicação.

Gastos mais relevantes por finalidade (pleitos eleitorais): 

Despesas realizadas por contratações 

As despesas realizadas referem-se às eleições suplementares
ocorridas em 2021 nos municípios de Capoeiras e Palmeirina e
justificam-se pela necessidade de garantir condições de
infraestrutura do ambiente de dados digitais, segurança das
informações, conservação de equipamentos, de pessoal, apoio
administrativo e auditoria e adequados ao funcionamento das
atividades institucionais do Tribunal no que tange à realização
dos Pleitos Eleitorais. 
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Detalhamento de locação de imóveis
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Detalhamento de locação de imóveis

   Em 2021, o TRE de Pernambuco investiu na recuperação e
valorização de sua história, cultura e arquitetura de seus prédios.
Assim, desenvolveu o Plano de Conservação e Recuperação do
Casarão Solar do Manguinho e implantou a nova Galeria dos
Presidentes.
   Além disso, investimentos na manutenção da infraestrutura dos
imóveis também tiveram continuidade, dentre os quais se destacam: a
recuperação da Infraestrutura do Fórum Eleitoral de Igarassu; a
manutenção das fachadas do Fórum de Garanhuns e a implantação
de oito subestações aéreas de energia elétrica em prédios próprios,
proporcionando conservação do patrimônio público e melhorias
quanto à disponibilização de energia elétrica para funcionamento dos
equipamentos da Justiça Eleitoral.
  Por fim, houve implantação de novo modelo de gestão de
almoxarifado, a partir da adoção do subalmoxarifado para os bens e
materiais relativos às urnas eletrônicas, que passaram ao controle da
Secretaria de Tecnologia da Informação.

4.3.6.2 - Melhorias realizadas em 2021: 

    Anteriormente conhecido como Casarão do Entroncamento e agora
batizado Solar do Manguinho, o prédio principal do Anexo Des. Otílio
Neiva Coêlho, situado à Praça do Entroncamento, 36, guarda
similaridades arquitetônicas com o Teatro de Santa Isabel.                         
     O nome Solar do Manguinho é uma referência ao Sítio do
Manguinho, como era chamado o local onde foi construída a casa,
entre 1841 e 1844. 

4.3.6.2.1 -  Recuperação do Casarão Solar do Manguinho

     Em continuidade à valorização da memória do TRE, desta vez
em reconhecimento aos magistrados que contribuíram com a
gestão do Tribunal, foi implantada no Hall do Edifício Sede, a
galeria dos Presidentes. 
  O serviço constituiu na montagem de painel flutuante com
iluminação em led, complemento de piso em granito e recuperação
das esquadrias de vidro, compondo o ambiente com o mural, as
placas comemorativas do Selo de Qualidade do CNJ e a alocação
da maquete do prédio Sede. 

4.3.6.2.2 -  Implantação da Nova Galeria dos Presidentes
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4.3.6.2.3-  Recuperação da Infraestrutura do Fórum Eleitoral
de Igarassu 

       A recuperação consistiu na substituição de: divisórias, instalações
elétricas, climatização, cabeamento estruturado e sistema de proteção
contra descargas atmosféricas, que estavam danificados. 

     A manutenção consistiu na recuperação do revestimento cerâmico
das fachadas do Fórum e áreas externas

  As intervenções consistiram na instalação de postes e
transformadores, que elevaram a qualidade da energia elétrica
fornecida às unidades eleitorais e eliminaram as interrupções repentinas
e quedas de tensão elétrica nas unidades eleitorais do Cabo de Santo
Agostinho, Carpina, Surubim, Arcoverde, Serra Talhada, Salgueiro,
Petrolândia e na Central de Atendimento ao Eleitor da Capital (CAE01)
de Cinco Pontas.

4.3.6.2.4 -  Manutenção das fachadas do Fórum de Garanhuns 

4.3.6.2.5 -    Implantação de oito subestações aéreas de
energia elétrica  
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4.3.6.2.3-  Recuperação da Infraestrutura do Fórum Eleitoral
de Igarassu 

       A recuperação consistiu na substituição de: divisórias, instalações
elétricas, climatização, cabeamento estruturado e sistema de proteção
contra descargas atmosféricas, que estavam danificados. 

     A manutenção consistiu na recuperação do revestimento cerâmico
das fachadas do Fórum e áreas externas

  As intervenções consistiram na instalação de postes e
transformadores, que elevaram a qualidade da energia elétrica
fornecida às unidades eleitorais e eliminaram as interrupções repentinas
e quedas de tensão elétrica nas unidades eleitorais do Cabo de Santo
Agostinho, Carpina, Surubim, Arcoverde, Serra Talhada, Salgueiro,
Petrolândia e na Central de Atendimento ao Eleitor da Capital (CAE01)
de Cinco Pontas.

4.3.6.2.4 -  Manutenção das fachadas do Fórum de Garanhuns 

4.3.6.2.5 -    Implantação de oito subestações aéreas de
energia elétrica  

4.3.6.2.6 - Implantação do Subalmoxarifado – SEI nº 0014954-
95.2021.6.17.8000 

      O controle de estoque de suprimentos por meio de subalmoxarifado
ocorre quando os suprimentos são mantidos sob a guarda e
responsabilidade de outra unidade. 
      No TRE, houve adoção do modelo misto quanto à gestão e ao
armazenamento das urnas eletrônicas e de seus suprimentos para as
eleições, a qual passou a ser feita pela Coordenadoria de Gestão e
Logística de Urnas Eletrônicas 
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4.4 Infraestrutura e gestão patrimonial 
4.4.1 Principais Investimentos

     As diretrizes para estabelecimento das prioridades de contratações
institucionais do exercício são estabelecidas pela Alta Gestão e
validadas pelo Comitê de Gestão Estratégica (COGEST), levando em
consideração o alinhamento entre a disponibilidade orçamentária e as
necessidades estratégicas e de manutenção do tribunal. 
     Dentre os principais investimentos de infraestrutura e equipamento
realizados em 2021, destacam-se os recursos alocados nas áreas de
infraestrutura física, valorização do patrimônio histórico, cujos valores
e principais benefícios gerados são apresentados abaixo:

4.4.2 Gestão da Frota de Veículos

       A frota de veículos do TRE-PE é utilizada em suas atividades
institucionais, dentre as quais destacamos: deslocamento diário dos
Desembargadores Membros da Corte e dos servidores efetivos e
requisitados na execução de atividades em diversas unidades do Estado,
atendendo a demandas próprias da Justiça Eleitoral, ao transporte de
bens permanentes e de alguns materiais de consumo entre as unidades
do Tribunal (Capital, Região Metropolitana e interior do Estado). 
       As normas que regem a aquisição e o uso da frota pela Seção de
Transportes deste Tribunal são as Resoluções TRE-PE nºs 98/2007 e
146/2011, a Resolução CNJ nº 83/2009 e o Decreto Presidencial nº
6.403/2008. 



133

4.4 Infraestrutura e gestão patrimonial 
4.4.1 Principais Investimentos

     As diretrizes para estabelecimento das prioridades de contratações
institucionais do exercício são estabelecidas pela Alta Gestão e
validadas pelo Comitê de Gestão Estratégica (COGEST), levando em
consideração o alinhamento entre a disponibilidade orçamentária e as
necessidades estratégicas e de manutenção do tribunal. 
     Dentre os principais investimentos de infraestrutura e equipamento
realizados em 2021, destacam-se os recursos alocados nas áreas de
infraestrutura física, valorização do patrimônio histórico, cujos valores
e principais benefícios gerados são apresentados abaixo:

4.4.2 Gestão da Frota de Veículos

       A frota de veículos do TRE-PE é utilizada em suas atividades
institucionais, dentre as quais destacamos: deslocamento diário dos
Desembargadores Membros da Corte e dos servidores efetivos e
requisitados na execução de atividades em diversas unidades do Estado,
atendendo a demandas próprias da Justiça Eleitoral, ao transporte de
bens permanentes e de alguns materiais de consumo entre as unidades
do Tribunal (Capital, Região Metropolitana e interior do Estado). 
       As normas que regem a aquisição e o uso da frota pela Seção de
Transportes deste Tribunal são as Resoluções TRE-PE nºs 98/2007 e
146/2011, a Resolução CNJ nº 83/2009 e o Decreto Presidencial nº
6.403/2008. 

4.4.2.2 Gerenciamento de saídas ordinárias e viagens 

4.4.2.1 Gerenciamento e Manutenção da Frota própria 

Veículos utilizados em 2021

      A utilização dos veículos da frota é gerenciada por meio do sistema
SIGETRANS, o qual permite monitorar os dados de forma mais efetiva.
O sistema integra desde a solicitação do usuário até as informações
decorrentes do uso dos veículos. 

     O TRE, mediante instrumento contratual, utiliza sistema eletrônico
para gerenciamento de sua frota que se divide em dois módulos: um
relativo ao fornecimento e monitoramento dos abastecimentos dos
veículos oficiais e o segundo atinente à manutenção preventiva e
corretiva da frota. 
     A partir da análise dos relatórios fornecidos pelos dois módulos do
sistema, pode-se compor cenários, avaliar os riscos inerentes à
gestão de frotas e controlar os custos da rede logística. 
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4.4.3 Desfazimento de ativos

Custos com veículos - Frota Própria

4.4.2.3 Custos de manutenção e seguro de veículos

4.4.2.4 Custo de abastecimento de veículo – análise
comparativa 

Consumo anual de combustíveis

       A ocorrência de alguns avanços requer alteração de procedimentos,
metodologias e substituição de equipamentos, o que causa a
obsolescência de alguns bens e materiais. Diante disto e visando a
responsabilidade socioambiental, o TRE tem realizado doações de bens
e materiais que se tornaram inservíveis ou ociosos para o trabalho
desenvolvido pelo órgão, mas que podem ter utilidade para diversas
instituições, a partir de novas formas de uso ou da reciclagem, evitando o
descarte ambientalmente incorreto e liberando espaço útil nos imóveis do
Tribunal. 
       Nessa ação colaborativa, os bens e materiais doados ajudam na
manutenção de iniciativas que atendem a creches, hospitais, internatos,
casas de recuperação de dependentes químicos, atendimento médico e
psicológico, cursos profissionalizantes e outros serviços que contam com
a solidariedade de pessoas e instituições. 

     Após comparação entre dois anos não eleitorais, 2019 e 2021,
observamos que os efeitos da pandemia na redução de viagens
provocou uma diminuição de 38,56% nos custos e de 52,28% na
quantidade (em litros) de combustíveis utilizados pelo Tribunal,
muito embora tenha havido eleições suplementares em dois
municípios em Pernambuco e aumento substancial nos valores
dos combustíveis, conforme demonstrado a seguir:

    Em 2021, os custos com a frota própria do TRE totalizaram R$
166.516,70, conforme detalhamento abaixo:



135

4.4.3 Desfazimento de ativos

Custos com veículos - Frota Própria

4.4.2.3 Custos de manutenção e seguro de veículos

4.4.2.4 Custo de abastecimento de veículo – análise
comparativa 

Consumo anual de combustíveis

       A ocorrência de alguns avanços requer alteração de procedimentos,
metodologias e substituição de equipamentos, o que causa a
obsolescência de alguns bens e materiais. Diante disto e visando a
responsabilidade socioambiental, o TRE tem realizado doações de bens
e materiais que se tornaram inservíveis ou ociosos para o trabalho
desenvolvido pelo órgão, mas que podem ter utilidade para diversas
instituições, a partir de novas formas de uso ou da reciclagem, evitando o
descarte ambientalmente incorreto e liberando espaço útil nos imóveis do
Tribunal. 
       Nessa ação colaborativa, os bens e materiais doados ajudam na
manutenção de iniciativas que atendem a creches, hospitais, internatos,
casas de recuperação de dependentes químicos, atendimento médico e
psicológico, cursos profissionalizantes e outros serviços que contam com
a solidariedade de pessoas e instituições. 

     Após comparação entre dois anos não eleitorais, 2019 e 2021,
observamos que os efeitos da pandemia na redução de viagens
provocou uma diminuição de 38,56% nos custos e de 52,28% na
quantidade (em litros) de combustíveis utilizados pelo Tribunal,
muito embora tenha havido eleições suplementares em dois
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4.4.3.2 Doações de bens de consumo em desuso ou obsoletos 

4.4.3.1 Doação de bens inservíveis 

       O Tribunal promoveu, a partir do levantamento da Comissão para
Desfazimento de Bens de Consumo em desuso, inservíveis ou
obsoletos, a doação de 5 lotes de de materiais de consumo ociosos - no
valor total de R$ 279.036,42 – e 1 lote de itens irrecuperáveis.

    O Tribunal promoveu a doação de 6 lotes de bens inservíveis a
partir do levantamento da Comissão de Avaliação e Alienação de
Bens Inservíveis – CAABI: 
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4.4.4 - Infraestrutura física:

4.4.4.1 - Imóveis Próprios

       O Tribunal promoveu, a partir do levantamento da Comissão para
Desfazimento de Bens de Consumo em desuso, inservíveis ou
obsoletos, a doação de 5 lotes de de materiais de consumo ociosos - no
valor total de R$ 279.036,42 – e 1 lote de itens irrecuperáveis.
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4.4.4 - Infraestrutura física:

4.4.4.1 - Imóveis Próprios

       O Tribunal promoveu, a partir do levantamento da Comissão para
Desfazimento de Bens de Consumo em desuso, inservíveis ou
obsoletos, a doação de 5 lotes de de materiais de consumo ociosos - no
valor total de R$ 279.036,42 – e 1 lote de itens irrecuperáveis.

4.4.4.2 Imóveis Cedidos ao TRE-PE

4.4.3.3 Imóvel cedido pelo TRE-PE

4.4.4.4 Imóveis Locados

  Encontra-se em vigor desde agosto de 2014, o contrato de
Concessão de Uso de Imóveis, entre este TRE e o Tribunal de Justiça
de Pernambuco (TJPE), com a finalidade de compartilhar espaços
físicos dos Fóruns do Judiciário Estadual do interior de Pernambuco
com a Justiça Eleitoral, cujo valor importou em R$ 754.865,77, no ano
de 2021.
    Além destes, o TRE possui 05 imóveis cedidos gratuitamente por
outros órgãos, nos municípios de Recife (Bairro de Areias), Lagoa dos
Gatos, Paulista e Lagoa Grande e Macaparana, cuja cessão está em
tramitação.
   Em relação ao imóvel de Lagoa dos Gatos, registramos que
encontra-se fechado e sua devolução está em processo de tramitação
junto ao governo estadual.

   Em 2021, o TRE-PE contou com 35 locações, em diversos municípios
do Estado, para abrigar unidades onde não há imóvel próprio ou cessão,
totalizando em um investimento anual de R$ 1.771.036,35.
  Deste quantitativo, 02 deles tem os custos pagos ao locador pelas
prefeituras locais.
    Registre-se que continua em vigor a política de migração dos Cartórios
Eleitorais de imóveis locados para imóveis cedidos pelo Tribunal de
Justiça do Estado, a cada construção ou ampliação de Fórum do TJPE,
após respectiva análise de viabilidade, assim como continua sendo
adotada a política de promoção de negociação dos valores dos contratos
de locação e a não aplicação de reajustes, quando da efetivação das
prorrogações contratuais, mediante acordo com os locadores dos
respectivos imóveis.

     No município de Rio Formoso, o Tribunal realiza a cessão do andar
superior ao TJPE.
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4.4.4.5 Ações de melhorias nos imóveis

4.4.4.6 Locação de equipamentos

4.4.5 Principais mudanças e desmobilizações:

4.4.5.1 Supressão de Postos de Atendimento ao eleitor (PAEs)

   Em 2021, o TRE deu continuidade às ações de melhorias em
infraestrutura e conservação do patrimônio público, por meio da
elaboração e execução do Plano de Melhorias (reformas e serviços de
pequeno vulto). O plano baseia-se no levantamento das condições de
todos os imóveis, a partir da medição - no ano anterior – do indicador
estratégico 23, na análise de outras demandas percebidas pela equipe
e recebidas através de chamados em sistema próprio e na definição
de atividades pela alta gestão. As ações do plano são monitoradas a
partir da medição do indicador estratégico 24, que acompanha a
aderência das ações executadas X planejadas.

      Não houve locação de equipamentos em 2021.

      Houve supressão de 16 PAEs que funcionavam nas dependências do
TJPE (alocados no Termo de Concessão de Uso n. 003/2014 - TRE-PE)
e 7 outros que funcionavam em imóveis locados.

     A partir do encerramento das atividades dos postos de atendimento
ao eleitor, alguns imóveis tiveram seus contratos de locação
descontinuados.
     Além disso, houve mudança para novos imóveis:
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4.4.5.2 Central de Atendimento ao eleitor de Camaragibe 

4.4.6 Eleições suplementares 2021
4.4.6.1 Contratação de filmagem - auditoria de votação 

  Inaugurado o imóvel construído em contêineres marítimos,
destinado ao funcionamento dos cartórios eleitorais e da central de
atendimento ao eleitor do município de Camaragibe.
    A obra, cujo valor foi de R$ 799.979,42, em 2020, consistiu em
montar e adequar cinco contêineres marítimos, dotando-os de
revestimentos térmico e acústico, e de todas as instalações prediais
e acabamentos finais, para o funcionamento da unidade eleitoral.
   Em 2021 foram instalados sistemas de proteção de segurança
patrimonial, dentre eles: grades nas esquadrias, gradis no jardim
interno e na área externa com o objetivo de proteger os aparelhos
condicionadores de ar, além de fechamento de corredores de acesso
com alvenaria, instalação de portões e infraestrutura para câmeras,
no valor de R$ 50.613,72.

     Diante dos preparativos para a realização das eleições suplementares
2021, de Palmeirina e Capoeiras e da continuidade dos riscos
associados à pandemia de COVID 19, a Justiça Eleitoral se deparou com
a necessidade de proteger os mesários e outros colaboradores
envolvidos com o pleito.
    Para a realização das eleições suplementares, elaborou-se plano de
ações executado pela Seção de Almoxarifado (SEAL), visando tanto a
distribuição dos materiais de eleição como também os Equipamentos de
Proteção Invididuais (EPI´s) necessários para proteção contra o Corona
Vírus, de acordo com as normas sanitárias vigentes
 Assim como nas eleições 2020, procedeu-se à montagem de 80 kits de
EPIs customizados para as seções eleitorais e para os locais de votação. 

     Pela primeira vez em eleições suplementares, houve contratação de
serviço de filmagem com 05 câmeras, a qual objetivou conferir maior
transparência na auditoria de votação referente aos municípios de
Capoeiras e Palmeirina. 
   O Serviço foi prestado no Fórum Eleitoral de Garanhuns, no dia
03/10/2021, com custo total de R$ 14.960,00 (quatorze mil, novecentos e
sessenta reais).

4.4.6.2 Preparação dos kits de EPIs
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4.5 Gestão de TIC
4.5.1 Conformidade Legal 

4.5.2 Modelo de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação

    A conformidade legal da gestão de Tecnologia da Informação e
Comunicação (TIC) no TRE-PE observa e aplica as recomendações
e determinações emanadas ou referenciadas pelo Tribunal de Contas
da União (TCU), pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pelo 
 Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 
     São também considerados a normas técnicas e as boas práticas,
nacionais e internacionais, referentes a implementação e a
manutenção dos serviços de TIC, além das normas gerais internas e
outras editadas para aplicação nos vários órgãos dos demais
poderes da União.

    O TRE-PE esteve evoluindo no índice iGovTIC-JUD ao longo dos
últimos anos, tendo alcançado a categoria Aprimorado e mantendo-se
acima da média geral do Poder Judiciário. 

     O modelo de governança de TIC do TRE-PE tem fundamento nas
diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD),
instituída por meio da Resolução CNJ nº 370/2021. 
    Estrategicamente, os planos de ações e as iniciativas inerentes à
governança de tecnologia da informação e comunicação, incluindo os
investimentos tecnológicos financeiros no âmbito institucional, são
tratados e deliberados pelo Comitê de Gestão Estratégica (COGEST). 
   No nível tático, a governança de TIC é realizada pelo Comitê
Executivo de TIC (CETIC), órgão da Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação (STIC). 
  O CETIC discute e delibera especialmente sobre normas
específicas, processos de trabalho de TIC e o apoio à governança
institucional, proporcionando o desdobramento das diretrizes, metas e
iniciativas do Planejamento Estratégico Institucional, por meio da
elaboração, monitoramento e avaliação de resultados de seus planos
táticos e operacionais, incluindo os planos voltados à aplicação dos
requisitos de governança de TIC na instituição. O CETIC tem suas
atribuições definidas na Portaria TRE-PE nº 240/2019. 
      O Sistema de Governança e Gestão do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco está formalizado pela Resolução TRE-PE nº
345/2019. 

4.5.3 Evolução comparativa da Governança de TIC 

Com base dos indicadores do Índice de Governança, Gestão e
Infraestrutura de TIC do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD) – CNJ. 
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Resultado para o segmento Eleitoral

Resultado Geral    No ano de 2021, o CNJ iniciou um novo ciclo de avaliação do
índice iGovTIC-JUD, com novas perguntas baseadas nas diretrizes
estabelecidas pela ENTIC-JUD 2021-2026, instituída por meio da
Resolução CNJ nº 370/2021. Para este ciclo, foi estabelecido um
novo referencial de pontuação e de classificação. De acordo com
este referencial, o TRE-PE atingiu pontuação que o classificou no
Nível de Maturidade Excelência, em segundo lugar no segmento
Eleitoral e em nono lugar no ranking geral do Poder Judiciário. 

      No contexto do TCU, considerando que em 2021, da mesma forma
que em 2020, não ocorreu o levantamento Perfil GovTIC, realizado
pelo referido órgão de controle, não há considerações a acrescentar
àquelas registradas quando da elaboração do Relatório de Gestão
2019. 

  Os contratos firmados pelo TRE-PE alcançaram o montante
aproximado de R$ 6.000.000,00, empenhado no exercício 2021, para a
área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). 
   Estão apresentados na tabela a seguir valores relacionados aos
recursos financeiros aplicados em soluções de TIC durante o exercício
2021, bem como os referentes aos dois últimos exercícios – 2019 e
2020 para fins de análise comparativa.

4.5.4 Montante de Recursos aplicados em TIC
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4.5.5 Contratações mais relevantes de recursos de TIC

As contratações de soluções de TIC realizadas em 2021 objetivaram,
em sua maioria: 

     No quadro abaixo indicamos algumas contratações relevantes, que
se destacaram por terem como motivação o aprimoramento da
governança na utilização dos recursos tecnológicos e o investimento
na segurança das informações e dos ativos de TIC sob a
responsabilidade deste Regional: 

sustentação e prestação dos serviços eleitorais utilizados pelos
cidadãos, partidos políticos, magistrados, ministério público e
advogados;
manutenção dos serviços disponibilizados ao público interno do
Tribunal para realização das atribuições das respectivas unidades;  
atualização da infraestrutura necessária para prover o ambiente
adequado para todos os serviços prestados, visando,
especialmente, a segurança e a integridade das informações e dos
sistemas informatizados, bem como a possibilidade do trabalho
realizado remotamente. 

    Em 2021, o montante referente aos investimentos apresentou-se
inferior ao dos anos anteriores, especialmente ao do ano de 2019,
pois neste ano houve uma compra de grande vulto cujo valor foi de
quase 2 milhões de reais: a aquisição de solução de hiper
convergência. 
     As ações orçamentárias “20 GP” (Julgamento de causas e gestão
administrativa na Justiça Eleitoral) relacionadas a investimentos e
custeio são de orçamento do próprio TRE-PE, enquanto os
orçamentos relacionados a “Pleitos” e a “Biometria” são
descentralizados pelo TSE (provisão). 
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4.5.5 Contratações mais relevantes de recursos de TIC
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     No quadro a seguir descrevemos as ações relevantes realizadas
em 2021 pela STIC, que apresentaram significantes impactos
positivos nos processos críticos da cadeia de valor do Tribunal,
contribuindo assim para o atendimento dos respectivos objetivos
estratégicos: 

4.5.6 Principais iniciativas (sistemas e projetos) e
resultados na área de TIC por cadeia de valor
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4.5.7 Principais riscos e ações de controle que foram
aplicadas para mitigar eventuais dependências tecnológicas
de empresas terceirizadas que prestam serviços de TIC para
o Tribunal 

4.5.8 Segurança da Informação

      O modelo de gestão de segurança da informação aplicado no TRE-
PE segue ao disposto na Resolução TSE nº 23.644/2021 (que dispõe
sobre a Política de Segurança da Informação no âmbito da Justiça
Eleitoral). A observação das diretrizes e regramento previstos na citada
Resolução é conduzida pelo Comitê de Governança de Segurança da
Informação (CGSI), instituído pela Portaria TRE-PE nº 671/2021, cujos
membros foram designados pela Portaria TRE-PE nº 672/2021, ficando
revogada a Portaria TRE-PE nº 344/2020. 
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Índice de Cumprimento das Ações do Plano de Trabalho do
Comitê de Governança de Segurança da Informação

Resumo das ações realizadas

tratamento e resposta às mensagens de e-mail que apresentem
risco à segurança, com a finalidade de difundir a cultura de
segurança da informação; 
atualização e lançamento do novo conteúdo do treinamento à
Distância em Segurança da Informação no TRE-PE;  
revisão da Instrução Normativa nº 4/2014, que estabelece normas
gerais para a criação, a utilização e a administração de contas e
senhas de acesso aos recursos de TIC da Justiça Eleitoral de
Pernambuco;  
revisão da Instrução Normativa nº 11/2016, que institui a política de
gestão de ativos de TIC da Justiça Eleitoral de Pernambuco; �
revisão da Instrução Normativa nº 15/2017, que estabelece normas
gerais para garantir o gerenciamento das operações e
comunicações dos recursos de processamento da informação da
Justiça Eleitoral de Pernambuco; � 
revisão da Instrução Normativa nº 16/2017, que estabelece normas
gerais para garantir a gestão de incidentes de segurança da
informação da Justiça Eleitoral de Pernambuco; 
elaboração de Instrução Normativa nº 61/2021, que regulamenta o
Processo de Gestão de Vulnerabilidades em sistemas de
informação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco; 
realização do evento “6º Dia da Segurança da Informação”, de
forma híbrida digital e abordando o tema "O desafio da implantação
da LGPD no serviço público"; 

    Dentre as principais ações que foram realizadas em 2021 para
assegurar a Segurança da Informação, destacam-se:

     O CGSI é composto por servidores de diversas unidades do TRE-
PE, reúne-se periodicamente para desenvolver o planejamento anual
de atividades e realizar o monitoramento dos requisitos e diretrizes
de segurança da informação aplicados no Tribunal. Esse
monitoramento tem por especial objetivo atender ao previsto no
Planejamento Estratégico Institucional (Objetivo Estratégico OBE03
– Fortalecer a segurança e a transparência do processo eleitoral),
visando o atendimento da meta definida para o indicador estratégico
específico, que é o ID 10 – Índice de Cumprimento das Ações do
Plano de Trabalho do Comitê de Governança de Segurança da
Informação (CGSI). 
     Em 2021, o ID 10 teve o seguinte resultado:

Análise Quantitativa: As metas para o indicador 10 da CGSI
foram estabelecidas para cumprimento no biênio 2020-2021. Das
16 ações estabelecidas para o biênio, todas foram realizadas,
levando ao alcance do índice de 100%, conforme previsto no
planejamento. 

Análise Qualitativa: Mesmo diante de um ano atípico, quando o
isolamento social em razão da pandemia de COVID19 forçou o
trabalho remoto durante alguns meses, as ações previstas para o
ano de 2021 foram realizadas, observando-se, inclusive, uma
maior conscientização dos usuários de TIC quanto aos
procedimentos necessários para garantir a segurança da
informação.
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Índice de Cumprimento das Ações do Plano de Trabalho do
Comitê de Governança de Segurança da Informação

Resumo das ações realizadas

tratamento e resposta às mensagens de e-mail que apresentem
risco à segurança, com a finalidade de difundir a cultura de
segurança da informação; 
atualização e lançamento do novo conteúdo do treinamento à
Distância em Segurança da Informação no TRE-PE;  
revisão da Instrução Normativa nº 4/2014, que estabelece normas
gerais para a criação, a utilização e a administração de contas e
senhas de acesso aos recursos de TIC da Justiça Eleitoral de
Pernambuco;  
revisão da Instrução Normativa nº 11/2016, que institui a política de
gestão de ativos de TIC da Justiça Eleitoral de Pernambuco; �
revisão da Instrução Normativa nº 15/2017, que estabelece normas
gerais para garantir o gerenciamento das operações e
comunicações dos recursos de processamento da informação da
Justiça Eleitoral de Pernambuco; � 
revisão da Instrução Normativa nº 16/2017, que estabelece normas
gerais para garantir a gestão de incidentes de segurança da
informação da Justiça Eleitoral de Pernambuco; 
elaboração de Instrução Normativa nº 61/2021, que regulamenta o
Processo de Gestão de Vulnerabilidades em sistemas de
informação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco; 
realização do evento “6º Dia da Segurança da Informação”, de
forma híbrida digital e abordando o tema "O desafio da implantação
da LGPD no serviço público"; 

    Dentre as principais ações que foram realizadas em 2021 para
assegurar a Segurança da Informação, destacam-se:

     O CGSI é composto por servidores de diversas unidades do TRE-
PE, reúne-se periodicamente para desenvolver o planejamento anual
de atividades e realizar o monitoramento dos requisitos e diretrizes
de segurança da informação aplicados no Tribunal. Esse
monitoramento tem por especial objetivo atender ao previsto no
Planejamento Estratégico Institucional (Objetivo Estratégico OBE03
– Fortalecer a segurança e a transparência do processo eleitoral),
visando o atendimento da meta definida para o indicador estratégico
específico, que é o ID 10 – Índice de Cumprimento das Ações do
Plano de Trabalho do Comitê de Governança de Segurança da
Informação (CGSI). 
     Em 2021, o ID 10 teve o seguinte resultado:

Análise Quantitativa: As metas para o indicador 10 da CGSI
foram estabelecidas para cumprimento no biênio 2020-2021. Das
16 ações estabelecidas para o biênio, todas foram realizadas,
levando ao alcance do índice de 100%, conforme previsto no
planejamento. 

Análise Qualitativa: Mesmo diante de um ano atípico, quando o
isolamento social em razão da pandemia de COVID19 forçou o
trabalho remoto durante alguns meses, as ações previstas para o
ano de 2021 foram realizadas, observando-se, inclusive, uma
maior conscientização dos usuários de TIC quanto aos
procedimentos necessários para garantir a segurança da
informação.

participação de membro do CGSI em reuniões do Grupo de
Trabalho de Segurança da Informação do Tribunal Superior
Eleitoral (GT-SI);
manutenção da circulação periódica ou sob demanda dos e-
mails institucionais da CGSI, visando a uma atuação mais
incisiva dos usuários em relação à conduta de uso do correio
eletrônico, acesso à internet e proteção à rede computacional,
havendo o envio de dezenas dessas mensagens, com excelente
retorno junto aos servidores. 

4.5.9 Principais desafios e ações futuras
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4.5.10 Principais Sistemas de TIC 
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4.5.10 Principais Sistemas de TIC 

      A Força de Trabalho da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, em 31 de dezembro de 2021, estava composta por 74
(setenta e quatro) servidores, compreendendo os efetivos
especializados, os da área administrativa, os especializados de outros
tribunais e os comissionados. Dentre estes, 37 (trinte e sete) servidores
são de apoio especializado na área de TIC. 
      Também, compõem o grupo de colaboradores 10 (dez) estagiários e
09 (nove) terceirizados (aqui, em relação a força de trabalho terceirizada,
referimo-nos àquela vinculada também aos contratos de prestadores de
serviços continuados com disponibilização de mão de obra residente). 
      Contudo, considerando os referenciais mínimos previstos pelo CNJ
para se definir a força de trabalho de um Tribunal (Anexo da Resolução
nº 370/2021), e considerando ainda a situação do TRE-PE em 31 de
dezembro de 2021, constata-se que o quadro de servidores de TIC
apresenta-se insuficiente, visto que a força de trabalho de TIC do TRE-
PE deveria ser composta por, no mínimo, 122 (cento e vinte e dois)
servidores, sendo 79 (setenta e nove) de cargo especializado de TIC

4.5.11 Composição da Força de Trabalho
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   A sistemática de apuração de custos na Justiça Eleitoral, em
desenvolvimento desde o ano de 2015 e regulamentada por meio da
Resolução nº 23.504, de 19 de dezembro de 2016, do Tribunal
Superior Eleitoral - TSE, foi elaborada de modo a atender aos
dispositivos legais que determinam à Administração Pública a
manutenção de sistemática de custos que permita a avaliação e o
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial
do Órgão. 
    Previsto no §3º do art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF, Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000, o tema também é
abordado na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, que determina
a cada ano que se propicie o controle de custos dos programas de
governo. Na LDO para 2021, Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de
2020, o dispositivo é apresentado no inciso II do art. 17, e parágrafo
único do mesmo art. 17.
     A inclusão das informações de custos no Relatório Integrado de
Gestão ocorre desde a publicação da Portaria nº 90/2014 do Tribunal
de Contas da União – TCU. A partir de então e até a elaboração do
relatório com os dados do exercício financeiro de 2017, foram
prestadas informações sobre o estágio de desenvolvimento da
sistemática de custos, com destaque para os órgãos dos Poderes
Legislativo e Judiciário, entre eles a Justiça Eleitoral, além do
Ministério Público da União e de órgãos integrantes do Poder
Executivo que não utilizam a ferramenta de apuração de custos
implementada pela Portaria nº 157/2011 da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN, denominada “Sistema de Informações de Custos do
Governo Federal – SIC”. A partir do relatório relativo ao exercício
financeiro de 2018, o TCU passou a solicitar não mais o estágio de
desenvolvimento, mas os dados apurados dos custos.
      Nesse contexto, a Justiça Eleitoral desenvolveu uma sistemática
de custos própria, que tem como base o imóvel como centro de
custos. A adoção da metodologia objetiva adequar-se às
características peculiares desta Justiça Especializada de estar
presente em mais de 2.300 municípios e de possuir quase 3.000
imóveis em utilização. Optou-se por uma sistemática de custos que
permitisse a comparação dos custos entre as diversas regiões do
país, de forma a proporcionar maior representatividade, divisibilidade 

e comparabilidade, no intuito de se alcançar a manutenção de uma
base de dados sólida, que evidencie os resultados da gestão e que
sirva de apoio à tomada de decisões, na busca pela eficiência e
melhoria da qualidade dos gastos.
     Dessa forma, além de atender à demanda legal, a sistemática de
custos da Justiça Eleitoral busca contribuir para uma melhor alocação
dos recursos públicos, dotando os Tribunais Eleitorais de mais uma
ferramenta na busca por uma melhoria contínua da qualidade do gasto
público. Dado que a falta de informações de qualidade é um dos
maiores desafios para os gestores públicos, a sistemática de custos
pretende auxiliar no atendimento dessa necessidade, usando as
informações do passado para permitir planejar um futuro mais próspero
e alinhado com os objetivos estratégicos da instituição.
   Para viabilizar a apuração de custos da Justiça Eleitoral, foi
desenvolvido sistema informatizado próprio, denominado “Sistema de
Registro de Imóveis e Gerenciamento de Custos – SIGEC”, no qual
são fornecidas as informações de custos, obtidas diretamente de
sistemas estruturantes da Justiça Eleitoral e, complementarmente, de
captação de dados realizada junto aos Tribunais Eleitorais.
     A apuração é iniciada com uma coleta dos dados dos imóveis em
utilização pela Justiça Eleitoral. A partir dos dados desses imóveis, são
gerados os centros de custos, que têm os valores de seus itens de
custos preenchidos (manualmente ou por integração de sistemas)
pelos Tribunais Eleitorais. Após esse preenchimento, as informações
são consolidadas pelo TSE, por meio da Secretaria de Planejamento,
Orçamento, Finanças e Contabilidade – SOF/TSE, Unidade Setorial da
Justiça Eleitoral, e são calculados os valores das atividades
desenvolvidas no Órgão.
      O fluxo do processo ocorre da seguinte maneira:

4.6 Gestão de Custos
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   A sistemática de apuração de custos na Justiça Eleitoral, em
desenvolvimento desde o ano de 2015 e regulamentada por meio da
Resolução nº 23.504, de 19 de dezembro de 2016, do Tribunal
Superior Eleitoral - TSE, foi elaborada de modo a atender aos
dispositivos legais que determinam à Administração Pública a
manutenção de sistemática de custos que permita a avaliação e o
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial
do Órgão. 
    Previsto no §3º do art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF, Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000, o tema também é
abordado na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, que determina
a cada ano que se propicie o controle de custos dos programas de
governo. Na LDO para 2021, Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de
2020, o dispositivo é apresentado no inciso II do art. 17, e parágrafo
único do mesmo art. 17.
     A inclusão das informações de custos no Relatório Integrado de
Gestão ocorre desde a publicação da Portaria nº 90/2014 do Tribunal
de Contas da União – TCU. A partir de então e até a elaboração do
relatório com os dados do exercício financeiro de 2017, foram
prestadas informações sobre o estágio de desenvolvimento da
sistemática de custos, com destaque para os órgãos dos Poderes
Legislativo e Judiciário, entre eles a Justiça Eleitoral, além do
Ministério Público da União e de órgãos integrantes do Poder
Executivo que não utilizam a ferramenta de apuração de custos
implementada pela Portaria nº 157/2011 da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN, denominada “Sistema de Informações de Custos do
Governo Federal – SIC”. A partir do relatório relativo ao exercício
financeiro de 2018, o TCU passou a solicitar não mais o estágio de
desenvolvimento, mas os dados apurados dos custos.
      Nesse contexto, a Justiça Eleitoral desenvolveu uma sistemática
de custos própria, que tem como base o imóvel como centro de
custos. A adoção da metodologia objetiva adequar-se às
características peculiares desta Justiça Especializada de estar
presente em mais de 2.300 municípios e de possuir quase 3.000
imóveis em utilização. Optou-se por uma sistemática de custos que
permitisse a comparação dos custos entre as diversas regiões do
país, de forma a proporcionar maior representatividade, divisibilidade 

e comparabilidade, no intuito de se alcançar a manutenção de uma
base de dados sólida, que evidencie os resultados da gestão e que
sirva de apoio à tomada de decisões, na busca pela eficiência e
melhoria da qualidade dos gastos.
     Dessa forma, além de atender à demanda legal, a sistemática de
custos da Justiça Eleitoral busca contribuir para uma melhor alocação
dos recursos públicos, dotando os Tribunais Eleitorais de mais uma
ferramenta na busca por uma melhoria contínua da qualidade do gasto
público. Dado que a falta de informações de qualidade é um dos
maiores desafios para os gestores públicos, a sistemática de custos
pretende auxiliar no atendimento dessa necessidade, usando as
informações do passado para permitir planejar um futuro mais próspero
e alinhado com os objetivos estratégicos da instituição.
   Para viabilizar a apuração de custos da Justiça Eleitoral, foi
desenvolvido sistema informatizado próprio, denominado “Sistema de
Registro de Imóveis e Gerenciamento de Custos – SIGEC”, no qual
são fornecidas as informações de custos, obtidas diretamente de
sistemas estruturantes da Justiça Eleitoral e, complementarmente, de
captação de dados realizada junto aos Tribunais Eleitorais.
     A apuração é iniciada com uma coleta dos dados dos imóveis em
utilização pela Justiça Eleitoral. A partir dos dados desses imóveis, são
gerados os centros de custos, que têm os valores de seus itens de
custos preenchidos (manualmente ou por integração de sistemas)
pelos Tribunais Eleitorais. Após esse preenchimento, as informações
são consolidadas pelo TSE, por meio da Secretaria de Planejamento,
Orçamento, Finanças e Contabilidade – SOF/TSE, Unidade Setorial da
Justiça Eleitoral, e são calculados os valores das atividades
desenvolvidas no Órgão.
      O fluxo do processo ocorre da seguinte maneira:

4.6 Gestão de Custos     Na metodologia construída pela Justiça Eleitoral para apuração
dos custos, existem dois eixos de informações. São eles: “Itens de
Custos” e “Atividades/Serviços”.
    No eixo dos “Itens de Custos”, procura-se responder à questão
“Com o quê?”, e apresenta a destinação dos recursos utilizados na
Justiça Eleitoral.

    No eixo das “Atividades/Serviços”, procura-se responder à
questão “Para quê?”, e apresenta o que a Justiça Eleitoral devolve à
sociedade mediante os recursos utilizados:

     Em relação à apuração de custos referente ao exercício financeiro
de 2021, foi aplicada a metodologia de custos da Justiça Eleitoral em
todas as suas unidades, obtendo os dados relacionados aos 45 itens
de custos atualmente passíveis de apuração. Feita a apuração dos
custos, pode-se apresentar as informações dos centros de custos de
diversas formas, para melhor retratar a atuação dessa Justiça
Especializada. Entre elas, destaca-se o recorte dos 10 maiores itens
de custo, o agrupamento dos itens de custo em grandes temas, os
custos por atividades/serviços e a classificação dos custos por
atendimento ao público e funcionamento da secretaria.
     Relativamente aos custos apurados do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco no exercício de 2021, os 10 maiores itens de custo
são os demonstrados no gráfico a seguir:
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     Quanto à distribuição dos custos entre o Atendimento ao Público e
o Funcionamento da Secretaria, tem-se o gráfico seguinte:

     Por fim, cumpre ressaltar que as informações de custos estão em
constante aprimoramento e amadurecimento, em que a incorporação
de novas técnicas e ferramentas busca contribuir efetivamente para
tornar os processos decisórios mais objetivos, coesos e transparentes
não apenas aos órgãos de controle, mas também aos gestores e ao
público em geral.

    Agrupando-se os itens de custos em grandes temas, internamente
chamados de subgrupos, temos a seguinte distribuição:

      Os dados das Atividades/Serviços estão representados abaixo: 
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     Quanto à distribuição dos custos entre o Atendimento ao Público e
o Funcionamento da Secretaria, tem-se o gráfico seguinte:

     Por fim, cumpre ressaltar que as informações de custos estão em
constante aprimoramento e amadurecimento, em que a incorporação
de novas técnicas e ferramentas busca contribuir efetivamente para
tornar os processos decisórios mais objetivos, coesos e transparentes
não apenas aos órgãos de controle, mas também aos gestores e ao
público em geral.

    Agrupando-se os itens de custos em grandes temas, internamente
chamados de subgrupos, temos a seguinte distribuição:

      Os dados das Atividades/Serviços estão representados abaixo: 

4.7 Gestão Socioambiental e Acessibilidade

4.7.1 Gestão Socioambiental

 A Resolução CNJ nº 400/2021 instituiu a Política de
Sustentabilidade no Poder Judiciário. Em decorrência desse
normativo, o TRE-PE aprovou a Res. nº 395/2021, instituindo
também sua Política e aprovou a nova edição do Plano de Logística
Sustentável (PLS) 2021-2026 e os Planos de Ações com metas para
o período de 2021-2023. O PLS configura-se como o principal
instrumento de operacionalização da Política de Sustentabilidade. 
  Na nova edição do PLS do TRE-PE foi mantido o formato de
composição de Grupos Executivos, formados por representantes das
unidades administrativas que guardam relação com os temas
tratados nos Grupos (CAPÍTULO IV, Seção III da supracitada
Resolução do TRE-PE). 
   Referidos normativos do TRE-PE e os respectivos Relatórios de
Desempenho Socioambiental anuais estão publicados no sítio
eletrônico deste Tribunal, no endereço http://www.tre-pe.jus.br/o-
tre/logistica-sustentavel.
     A temática está vinculada ao Objetivo Estratégico 07 – “Fortalecer
boas práticas de gestão socioambiental e acessibilidade”, e visa
“Aperfeiçoar a estruturação de práticas relacionadas com a
implantação de requisitos de sustentabilidade ambiental”. O TRE-PE
tem na Assistência de Gestão Socioambiental (AGS) sua instância
interna de apoio à Governança de Sustentabilidade. Tem como
propósito o “Apoio à Alta Gestão para planejamento, implantação,
monitoramento e avaliação das diretrizes estabelecidas na Política
de Logística Sustentável”. 
  O PLS está alinhado à Agenda 2030 e aos Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável (ODS) e ao Planejamento Estratégico
Institucional (PEI). Estão em curso ações voltadas também ao
alinhamento entre o PLS e o Plano Anual de Capacitação (PAC) e o
Plano de Contratações Institucionais (PCI), de modo a que o PLS
seja um direcionador na elaboração da Proposta Orçamentária. 
   A Sustentabilidade nas contratações avançou sobremaneira, de
modo a que todas as contratações efetuadas pelo TRE-PE trazem
obrigatoriamente critérios e práticas de Sustentabilidade. As
vertentes aplicadas foram: Ambiental, Saúde, Social, Cultural e de

Acessibilidade. A vertente Econômica está sempre presente, desde a
fase de planejamento, quando se decide ou não pela contratação, até
o momento pós-consumo. 
      Os resultados demonstram o quanto esse tema ganhou destaque e
capilaridade no TRE-PE, de modo que 98,8% das contratações do PCI
2021 foram efetuadas com critérios de Sustentabilidade, no mínimo
das vertentes Social e de Saúde, combinadas com a vertente
Econômica. Ou seja, a decisão é pela melhor contratação e não
simplesmente pela contratação de menor preço sem critérios que lhes
resguardem os valores inerentes à Sustentabilidade. As contratações
que consideraram também critérios na vertente Ambiental alcançaram
72,5%. 
      O Plano de Ação do PLS/TRE-PE estabeleceu para o ano de 2021
metas em 10 temas, cujos resultados encontram-se resumidos no
quadro a seguir:
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     Segundo ano de Pandemia de Covid-19, novos modelos de
trabalho, grande parte dos custos de manutenção reduziram, outros
serviços e necessidades surgiram de modo que a adaptação
permitisse continuar prestando serviços de forma eficiente e eficaz.
    Esse cenário e a continuidade do formato de expediente
predominantemente remoto, provocou uma drástica curva de consumo
e de gastos dos produtos e serviços monitorados no PLS. A economia
nos 5 (cinco) temas com metas para o período e em 2 (dois) outros
monitorados no PLS foi estimada em R$ 1.080.424,66 (Hum milhão,
oitenta mil e quatrocentos e vinte quatro reais e sessenta e seis
centavos). Incluindo os dados de Reformas e de Vigilância, o valor final
ficou em R$ 3.164.909,92 (Três milhões, cento e sessenta e quatro mil,
novecentos e nove reais e noventa e dois centavos). 
          Em relação às contratações sustentáveis, importa registrar que o Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU vem sendo utilizado como
norteador da inclusão de critérios e práticas de Sustentabilidade, e
subsidiariamente o Guia do STJ. Ficou estabelecido que todas as
contratações teriam critérios sociais e de acessibilidade (comprovação do
cumprimento da reserva de cota para pessoas com deficiência), e, em
decorrência da Pandemia de Covid-19, foram também estabelecidos critérios
e práticas de Sustentabilidade na vertente da Saúde, com o fim de
promover segurança sanitária na prática das contratadas. Esses
procedimentos vêm sendo seguidos, o que implica em dizer que é de se
esperar que o TRE-PE tenha 100% das contratações efetivadas com critérios
e práticas de Sustentabilidade com critérios e práticas nessas vertentes, vez
que obrigatórias, sendo acrescidos, conforme o caso, de requisitos das
vertentes Ambiental, Cultural, entre outros que sejam cabíveis e que o
mercado mostra-se pronto a atender.
         O Plano de Contratações Institucional 2021 com a identificação
das contratações às quais inicialmente seriam aplicados critérios e
práticas de Sustentabilidade, encontra-se publicado na internet do
TRE-PE na aba Transparência (https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-
e-prestacao-de-contas/contratos ).

Quadro resumo da economia (R$) estimada:

Considerações sobre os resultados:
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     Segundo ano de Pandemia de Covid-19, novos modelos de
trabalho, grande parte dos custos de manutenção reduziram, outros
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procedimentos vêm sendo seguidos, o que implica em dizer que é de se
esperar que o TRE-PE tenha 100% das contratações efetivadas com critérios
e práticas de Sustentabilidade com critérios e práticas nessas vertentes, vez
que obrigatórias, sendo acrescidos, conforme o caso, de requisitos das
vertentes Ambiental, Cultural, entre outros que sejam cabíveis e que o
mercado mostra-se pronto a atender.
         O Plano de Contratações Institucional 2021 com a identificação
das contratações às quais inicialmente seriam aplicados critérios e
práticas de Sustentabilidade, encontra-se publicado na internet do
TRE-PE na aba Transparência (https://www.tre-pe.jus.br/transparencia-
e-prestacao-de-contas/contratos ).

Quadro resumo da economia (R$) estimada:

Considerações sobre os resultados: 2. Página da CMA na internet do TRE-PE

           Objetivo: Integrar o Plano de Comunicação da CMA, objetivando
promover a divulgação das ações realizadas pela Comissão; das
instituições de referência; disponibilizar a legislação e os benefícios
relativos a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, bem como
facilitar o acesso aos materiais instrucionais como a Cartilha de
Acessibilidade do TRE-PE, de forma a superar as diversas barreiras
presentes na instituição, entre elas as atitudinais.
     Procedimento adotado: A partir de pesquisa de conteúdo
referencial, a página do TRE-PE foi concebida em 5 tópicos, quais
sejam: 1. Conheça a CMA (composição, politica de acessibilidade,
plano de ação, relatórios anuais de acessibilidade e atas de reunião),
2. Publicações (normativos, calendário inclusivo, artigos), Relatório
anual da CMA – ações e atividades, 3.Mídias Sociais, 4. Instituições de
Referência, 5. Benefícios das Pessoas com Deficiência (Tributários,
Assistencial, Trabalhistas, Previdenciários, Relativos à Saúde,
Relativos ao Transporte, Direito ao Pagamento de Meia entrada em
espetáculos, Direito a atendimento preferencial a bancos ou
repartições públicas), 6. Materiais Instrucionais (Cartilha de
Acessibilidade, Cartilha Transtorno do Espectro do Autismo) e
divulgada no site do TRE-PE conforme endereço: https://www.tre-
pe.jus.br/o-tre/acessibilidade/ acessibilidade.

3. Coletes para os Coordenadores de Acessibilidade

   Objetivo: Facilitar a identificação dos Coordenadores de
Acessibilidade, que atuarão nos Locais de Votação, responsáveis por
promover atividades voltadas à facilitação do exercício do voto das
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, visando superar as
barreiras físicas e atitudinais presentes no local de votação,
possibilitando o pleno exercício da cidadania do eleitor.
        Procedimento adotado: A CMA apresentou projeto de aquisição
de coletes para os Coordenadores de Acessibilidade para a Direção
Geral. Foi elaborado em parceria com a ASCOM (Assessoria de
Comunicação) modelo a ser utilizado na confecção dos coletes. O
projeto foi aprovado e autorizado pela Direção Geral, estando em vias
de contratação por meio do SEI 0025002-16.2021.6.17.8000.

    As seguintes ações foram realizadas sob a coordenação da
Comissão Permanente Multidisciplinar de Acessibilidade:

1. Mapeamento dos critérios de acessibilidade dos locais de
votação do TRE-PE 

      Objetivo: Identificar as condições de acessibilidade dos locais de
votação, ao registrar os locais com necessidade de aperfeiçoamento
na acessibilidade, realizar gestões junto aos responsáveis pelos
prédios para solucionar eventuais problemas de modo a eliminar as
barreiras arquitetônicas e urbanísticas existentes. Procedimento
adotado: O Comitê de Priorização de Primeiro grau do TRE-PE
aprovou a iniciativa do mapeamento de acessibilidade dos locais de
votação do Estado via SEI Nº0000788-58.2021.6.17.8000 e tendo
estabelecido uma sistemática de trabalho em duas etapas: 1ª etapa:
realização de projeto piloto em 2 municípios (Recife – 3ªZE e
Petrolina), a cargo da Comissão Permanente Multidisciplinar de
Acessibilidade (CMA), executando um levantamento experimental para
aperfeiçoar diretrizes e procedimentos de vistoria dos locais de votação
na prática, com foco em acessibilidade. 2ª etapa: a partir de melhorias
implementadas após a realização da etapa 1, propôs-se a criação de
um plano de trabalho, para que no período entre setembro/2021 a
fevereiro/2022, fossem vistoriados locais de votação em outros
municípios, devendo tal ação ser executada por servidores da CMA em
conjunto com servidores dos cartórios eleitorais envolvidos. Assim
sendo, em 2021 foram vistoriados os locais de votação das Zonas
Eleitorais dos seguintes Municípios: Recife (3ª ZE), Ipojuca (16ª ZE),
Petrolina (83ª, 144ª e 145ª ZE) , Caruaru (41ª, 105ª e 106ª ZE) , São
Caetano (44ª ZE) Garanhuns (92ª e 56ª ZE), Condado (125ª ZE).
Foram elaborados relatórios de vistoria relativos a cada local
vistoriado, contemplando os critérios de acessibilidade arquitetônica e
urbanística previstos na Norma Técnica NBR 9050/2015.

4.7.1 Acessibilidade
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equipe da SELOG) da STIC, da Secretaria de Administração e da
Seção de Arquitetura com vistas a mapear a acessibilidade dos
sistemas, as condições físicas e o clima institucional de forma a
promover as adaptações necessárias aos estagiários com deficiência

6. Serviço de intérprete de LIBRAS Relatório anual da CMA 

          Objetivo: Permitir a tradução simultânea para LIBRAS em todas as
manifestações públicas e destinadas ao público, especialmente nas
sessões do TRE-PE, atendendo de forma permanente o regramento
previsto no art. 76, inc III e art. 67, inc. II da Lei Brasileira de Inclusão,
bem como o art. 4º, inc II da Res. CNJ nº 401/2021, com vistas a superar
as barreiras nas comunicações existentes.
     Procedimento adotado: Estabelecido Convênio nº 04/2021 de
Cooperação Técnica e Administrativa com a Secretaria de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude do Estado de
Pernambuco, que disponibiliza ao TRE/PE profissionais intérpretes de
Libras, de acordo com cronograma informado antecipadamente,
conforme SEI 0013564-27.2020.6.17.8000. Observação: As sessões são
armazenadas no canal do Youtube do TRE-PE. Exemplo:
https://www.youtube.com/watch?v=o6gMjVjyQH8 Visando ampliar a
atuação do intérprete em Libras no Tribunal, encontra-se em vias de
contratação o serviço de interpretação simultânea em Língua Brasileira
de Sinais (Libras), nas modalidades ao vivo presencial (executado no
local do evento) e ao vivo não-presencial (gravado e reproduzido
simultaneamente) de forma que contemple as sessões Plenárias do
TRE/PE, os eventos solicitados, e em período eleitoral: a Cerimônia de
Diplomação dos Eleitos, as entrevistas realizadas pelos gestores nas
emissoras de televisão, as manifestações públicas realizadas nos dias
dos pleitos eleitorais e para compor a Central de LIBRAS que funcionará
nos dias dos pleitos eleitorais via SEI 0012366-18.2021.6.17.8000. 

7. Realização de Live “Acessibilidade: Desafios e Prática na Justiça
Eleitoral”

    Objetivo: Realizar ação de sensibilização com a temática
acessibilidade objetivando informar e conscientizar os servidores da
Justiça Eleitoral sobre as peculiaridades e desafios existentes no
cotidiano das pessoas com deficiência visual, de forma a superar as
barreiras atitudinais presentes na instituição.

4. Acessibilidade comunicacional junto a servidores e estagiários
com deficiência auditiva

   Objetivo: Fornecer alternativas de comunicação institucional
acessível aos servidores e estagiários com deficiência auditiva do
TRE-PE de modo a superar as barreiras nas comunicações
encontradas.
       Procedimento adotado: A CMA em parceria com a SGP e a STIC
realizou uma ação inclusiva junto aos servidores e estagiários com
deficiência auditiva ao identificá-los e divulgar por e-mail alternativas
de comunicação acessível com vistas a promover a inclusão no
ambiente de trabalho e superar as barreiras na comunicação
existentes. Nesse sentido, após a identificação das necessidades dos
servidores com deficiência pela SGP, por meio do SEI 0016642-
92.2021.6.17.8000, esta CMA atuou junto a STIC com vistas a
proporcionar uma forma de comunicação institucional mais acessível,
tendo sido implementadas as seguintes práticas: - utilização da
ferramenta "chat" disponível no Zimbra para os servidores com
deficiência auditiva com perda significativa ou total; - utilização do
software UNA para os servidores com deficiência leve ou que possuem
recurso de aparelho auditivo que possibilite a utilização de atendimento
e realização das chamadas através do seu próprio aparelho celular.
Destaque-se que, uma servidora com deficiência auditiva está
utilizando a ferramenta UNA em seu próprio aparelho celular, o que
possibilita o atendimento das chamadas direcionadas ao seu ramal do
trabalho, por meio de seu aparelho auditivo com conexão Bluetooth.
Ainda, outro servidor com perda auditiva total se dispôs a utilizar o chat
para comunicação no ambiente de trabalho, além do WhatsApp e e-
mail.

5. Inclusão de estagiários com deficiência nos seus ambientes de
trabalho

       Objetivo: Promoção de ações inclusivas com vistas a conhecer e
superar as barreiras atitudinais, tecnológicas e arquitetônicas para
adaptação de estagiária com deficiência visual e o estagiário com TEA
(Transtorno do Espectro Autista) em seus ambientes de trabalho.
Procedimento adotado: Foram realizadas reuniões com a participação
de representantes da SGP (O Secretário da SGP, gestores da
Coordenadoria de Saúde – CAS, a equipe médica, a assistente social, 
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equipe da SELOG) da STIC, da Secretaria de Administração e da
Seção de Arquitetura com vistas a mapear a acessibilidade dos
sistemas, as condições físicas e o clima institucional de forma a
promover as adaptações necessárias aos estagiários com deficiência

6. Serviço de intérprete de LIBRAS Relatório anual da CMA 

          Objetivo: Permitir a tradução simultânea para LIBRAS em todas as
manifestações públicas e destinadas ao público, especialmente nas
sessões do TRE-PE, atendendo de forma permanente o regramento
previsto no art. 76, inc III e art. 67, inc. II da Lei Brasileira de Inclusão,
bem como o art. 4º, inc II da Res. CNJ nº 401/2021, com vistas a superar
as barreiras nas comunicações existentes.
     Procedimento adotado: Estabelecido Convênio nº 04/2021 de
Cooperação Técnica e Administrativa com a Secretaria de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude do Estado de
Pernambuco, que disponibiliza ao TRE/PE profissionais intérpretes de
Libras, de acordo com cronograma informado antecipadamente,
conforme SEI 0013564-27.2020.6.17.8000. Observação: As sessões são
armazenadas no canal do Youtube do TRE-PE. Exemplo:
https://www.youtube.com/watch?v=o6gMjVjyQH8 Visando ampliar a
atuação do intérprete em Libras no Tribunal, encontra-se em vias de
contratação o serviço de interpretação simultânea em Língua Brasileira
de Sinais (Libras), nas modalidades ao vivo presencial (executado no
local do evento) e ao vivo não-presencial (gravado e reproduzido
simultaneamente) de forma que contemple as sessões Plenárias do
TRE/PE, os eventos solicitados, e em período eleitoral: a Cerimônia de
Diplomação dos Eleitos, as entrevistas realizadas pelos gestores nas
emissoras de televisão, as manifestações públicas realizadas nos dias
dos pleitos eleitorais e para compor a Central de LIBRAS que funcionará
nos dias dos pleitos eleitorais via SEI 0012366-18.2021.6.17.8000. 

7. Realização de Live “Acessibilidade: Desafios e Prática na Justiça
Eleitoral”

    Objetivo: Realizar ação de sensibilização com a temática
acessibilidade objetivando informar e conscientizar os servidores da
Justiça Eleitoral sobre as peculiaridades e desafios existentes no
cotidiano das pessoas com deficiência visual, de forma a superar as
barreiras atitudinais presentes na instituição.

4. Acessibilidade comunicacional junto a servidores e estagiários
com deficiência auditiva

   Objetivo: Fornecer alternativas de comunicação institucional
acessível aos servidores e estagiários com deficiência auditiva do
TRE-PE de modo a superar as barreiras nas comunicações
encontradas.
       Procedimento adotado: A CMA em parceria com a SGP e a STIC
realizou uma ação inclusiva junto aos servidores e estagiários com
deficiência auditiva ao identificá-los e divulgar por e-mail alternativas
de comunicação acessível com vistas a promover a inclusão no
ambiente de trabalho e superar as barreiras na comunicação
existentes. Nesse sentido, após a identificação das necessidades dos
servidores com deficiência pela SGP, por meio do SEI 0016642-
92.2021.6.17.8000, esta CMA atuou junto a STIC com vistas a
proporcionar uma forma de comunicação institucional mais acessível,
tendo sido implementadas as seguintes práticas: - utilização da
ferramenta "chat" disponível no Zimbra para os servidores com
deficiência auditiva com perda significativa ou total; - utilização do
software UNA para os servidores com deficiência leve ou que possuem
recurso de aparelho auditivo que possibilite a utilização de atendimento
e realização das chamadas através do seu próprio aparelho celular.
Destaque-se que, uma servidora com deficiência auditiva está
utilizando a ferramenta UNA em seu próprio aparelho celular, o que
possibilita o atendimento das chamadas direcionadas ao seu ramal do
trabalho, por meio de seu aparelho auditivo com conexão Bluetooth.
Ainda, outro servidor com perda auditiva total se dispôs a utilizar o chat
para comunicação no ambiente de trabalho, além do WhatsApp e e-
mail.

5. Inclusão de estagiários com deficiência nos seus ambientes de
trabalho

       Objetivo: Promoção de ações inclusivas com vistas a conhecer e
superar as barreiras atitudinais, tecnológicas e arquitetônicas para
adaptação de estagiária com deficiência visual e o estagiário com TEA
(Transtorno do Espectro Autista) em seus ambientes de trabalho.
Procedimento adotado: Foram realizadas reuniões com a participação
de representantes da SGP (O Secretário da SGP, gestores da
Coordenadoria de Saúde – CAS, a equipe médica, a assistente social, 

10. Estudos para contratação de serviços de legenda

      Objetivo: Estudos de ferramentas para prestação de serviços, sob
demanda, de legendagem em tempo real, com inserção de legenda
aberta (integrada à imagem) ou oculta (Closed Caption) visando atender
às necessidades específicas de servidores com deficiência auditiva e
superar as barreiras nas comunicações.
       Procedimento adotado: Foram realizadas reuniões com as empresas
prestadores do serviço de legendas, os servidores e o Desembargador
Presidente da Comissão de Acessibilidade com vistas a analisar e validar
as especificações do serviço a ser ofertado, havendo a abertura do SEI
0018254-02.2020.6.17.8000 para registro das ferramentas apresentadas.

11. Proposição de normativo para instituição da política de
acessibilidade

      Objetivo: Elaboração de proposta de resolução visando submeter à
Corte do TRE a Política de Acessibilidade, como instrumento norteador
de prevenção e superação das barreiras existentes no órgão.
       Procedimento adotado: A minuta da resolução que institui a Política
de Acessibilidade no TRE-PE foi adequada à Resolução CNJ nº
401/2021 pela Comissão Permanente Multidisciplinar de Acessibilidade e
Inclusão e está tramitando sob o processo SEI nº 0011613-95.2020.6.17-
8000.

12. Aquisição de Piso Tátil para instalação na Central de
Atendimento ao Eleitor do Recife (CAEC)

        Objetivo: Promover autonomia e independência ao público interno e
externo com deficiência visual, que transite na CAEC, de forma a superar
as barreiras físicas lá presentes e garantir-lhes a plena cidadania.
    Procedimento adotado: As placas de sinalização tátil alerta e
direcional foram adquiridas via cotação eletrônica em conformidade com
o SEI 0006718-57.2021.6.17.8000 e encontra-se na fase de entrega do
material pelos fornecedores. Relatório anual da CMA – ações e
atividades página 6 

    Procedimento adotado: Palestra proferida pelo servidor com
deficiência visual Clairton Thomazi do TRE-TO via plataforma zoom no
dia 26/10/2021 durante a Semana do Servidor do TRE-PE;

8. Aquisição de vasos sanitários acessíveis com assentos

       Objetivo: Substituição dos vasos sanitários existentes com abertura
frontal no prédio sede e na Central de Atendimento ao Eleitor do Cabo
visando adequá-los ao indicado para ambientes públicos, projetado
para facilitar o acesso e a saída do usuário que é pessoa com
deficiência ou mobilidade reduzida de acordo com ABNT NBR
9050/2020 item 7.7.2.1, sendo mais um meio para superação das
barreiras físicas presentes na instituição.
       Procedimento adotado: A contratação está sendo realizada via SEI
0015288-32.2021.6.17.8000 e encontra-se em fase de licitação.

9. Atualização da Comissão Permanente Multidisciplinar de
Acessibilidade e Inclusão (CMA)

    Objetivo: Atualizar a composição da CMA, bem como definir as
atribuições dessa comissão, de modo a nortear as ações de eliminação
das barreiras existentes no órgão, bem como auxiliar a administração
do TRE/PE na tomada de decisões que assegurem o exercício de
direitos, em condições de igualdade, pelas pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.
    Procedimento adotado: Elaboração e publicação da Portaria nº
498/2021 (https://www.tre-pe.jus.br/o-tre/acessibilidade/arquivos/tre-pe-
portaria-no-498-2021-comissao-permanentemultidisciplinar-de-
acessibilidade-e-inclusao/rybena_pdf?file=https://www.tre-pe.jus.br/o-
tre/acessibilidade/ arquivos/tre-pe-portaria-no-498-2021-comissao-
permanente-multidisciplinar-de-acessibilidade-e-inclusao/
at_download/file)
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      Procedimento adotado: Solicitação de capacitação para todos os
servidores por meio dos cursos gratuitos: “ Inclusão e Acessibilidade no
Atendimento ao Eleitor”, disponível no ambiente EAD deste TRE_PE e “
Acessibilidade em Espaços de Uso Público no Brasil”, disponível no
ambiente EAD ENAP. Ademais foi solicitada a inclusão no Plano Anual
de Capacitação (PAC) 2022 dos seguintes cursos: “Acessibilidade
Comunicacional para Cerimonialistas” , “ Acessibilidade Comunicacional
para Assessoria de Comunicação” e “Direitos das Pessoas com
Deficiência” para CMA e unidades jurídicas.

17. Comunicação social

       Objetivo: Realizar ações de sensibilização ao divulgar e estimular
ações de acessibilidade, bem como conscientizar sobre a importância da
inclusão social com vistas a superação das barreiras atitudinais
presentes na instituição.
          Procedimento adotado: Publicações de matérias na internet

13. Aquisição e distribuição de cadeiras de rodas para as Centrais
de Atendimento ao Eleitor do Estado, recepção da Sede e
Coordenadoria de Atenção a Saúde (CAS).

      Objetivo: Suprir as centrais de atendimento ao eleitor, recepção do
prédio Sede localizada na Av. Rui Barbosa e a Coordenadoria de
Atenção à Saúde (CAS) com cadeiras de rodas a fim de garantir melhor
atendimento às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e
buscar superação das barreiras físicas presentes.
     Procedimento adotado: Foram adquiridas e distribuídas 13 (treze)
cadeiras de rodas por meio do Pregão Eletrônico 74/2021 de acordo
com o SEI 0025198-20.2020.6.17.8000. 

14. Aquisição do Piso Tátil para instalação na Sede do TRE/PE.

      Objetivo: Promover autonomia e independência ao público externo e
interno com deficiência visual, que transite na Sede, de forma a superar
as barreiras físicas lá presentes e garantir-lhes a plena cidadania.
   Procedimento adotado: A aquisição do piso tátil foi inserida na
Proposta Orçamentária 2022 e encontra-se tramitando via SEI 0019634-
26.2021.6.17.8000.

15. Palestra destinada aos novos servidores sobre inclusão e
acessibilidade no TRE-PE

      Objetivo: Realizar ação de sensibilização junto aos novos servidores,
com a temática acessibilidade e inclusão, ao divulgar as principais
iniciativas realizadas pela CMA, de forma a prevenir e superar as
barreiras atitudinais existentes.
   Procedimento adotado: Realizada no dia 30/11/2021 na sala de
sessões na presença de novos servidores, servidores da ASPLAN e
servidora da SGP

16. Solicitação de capacitação na temática acessibilidade e inclusão

   Objetivo: Conscientizar, informar e sensibilizar os servidores e
estagiários do Tribunal na temática acessibilidade e inclusão de modo
que as barreiras atitudinais sejam prevenidas e superadas.
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      Procedimento adotado: Solicitação de capacitação para todos os
servidores por meio dos cursos gratuitos: “ Inclusão e Acessibilidade no
Atendimento ao Eleitor”, disponível no ambiente EAD deste TRE_PE e “
Acessibilidade em Espaços de Uso Público no Brasil”, disponível no
ambiente EAD ENAP. Ademais foi solicitada a inclusão no Plano Anual
de Capacitação (PAC) 2022 dos seguintes cursos: “Acessibilidade
Comunicacional para Cerimonialistas” , “ Acessibilidade Comunicacional
para Assessoria de Comunicação” e “Direitos das Pessoas com
Deficiência” para CMA e unidades jurídicas.

17. Comunicação social

       Objetivo: Realizar ações de sensibilização ao divulgar e estimular
ações de acessibilidade, bem como conscientizar sobre a importância da
inclusão social com vistas a superação das barreiras atitudinais
presentes na instituição.
          Procedimento adotado: Publicações de matérias na internet

13. Aquisição e distribuição de cadeiras de rodas para as Centrais
de Atendimento ao Eleitor do Estado, recepção da Sede e
Coordenadoria de Atenção a Saúde (CAS).

      Objetivo: Suprir as centrais de atendimento ao eleitor, recepção do
prédio Sede localizada na Av. Rui Barbosa e a Coordenadoria de
Atenção à Saúde (CAS) com cadeiras de rodas a fim de garantir melhor
atendimento às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e
buscar superação das barreiras físicas presentes.
     Procedimento adotado: Foram adquiridas e distribuídas 13 (treze)
cadeiras de rodas por meio do Pregão Eletrônico 74/2021 de acordo
com o SEI 0025198-20.2020.6.17.8000. 

14. Aquisição do Piso Tátil para instalação na Sede do TRE/PE.

      Objetivo: Promover autonomia e independência ao público externo e
interno com deficiência visual, que transite na Sede, de forma a superar
as barreiras físicas lá presentes e garantir-lhes a plena cidadania.
   Procedimento adotado: A aquisição do piso tátil foi inserida na
Proposta Orçamentária 2022 e encontra-se tramitando via SEI 0019634-
26.2021.6.17.8000.

15. Palestra destinada aos novos servidores sobre inclusão e
acessibilidade no TRE-PE

      Objetivo: Realizar ação de sensibilização junto aos novos servidores,
com a temática acessibilidade e inclusão, ao divulgar as principais
iniciativas realizadas pela CMA, de forma a prevenir e superar as
barreiras atitudinais existentes.
   Procedimento adotado: Realizada no dia 30/11/2021 na sala de
sessões na presença de novos servidores, servidores da ASPLAN e
servidora da SGP

16. Solicitação de capacitação na temática acessibilidade e inclusão

   Objetivo: Conscientizar, informar e sensibilizar os servidores e
estagiários do Tribunal na temática acessibilidade e inclusão de modo
que as barreiras atitudinais sejam prevenidas e superadas.

DEMONSTRATIVOS
CONTÁBEIS

5
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5DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

Declaração da Contadora 

      Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas
explicativas de 31 de dezembro de 2021 do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco.
     Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações
contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2021 e está pautada na
Macrofunção 020315 – Conformidade Contábil presente no Manual Siafi
– Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal.
    As Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração
de Variações patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Balanço
Orçamentário, Balanço Financeiro e suas Notas Explicativas,
encerradas em 31 de dezembro de 2021, estão, em todos os aspectos
relevantes, de acordo com a Lei nº 4.320/1964, o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual Siafi.

Recife/PE, 14 de março de 2022
Edna Moura de Almeida – CRC/PE 14.638
Contadora Responsável

Notas Explicativas

  O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, CNPJ
05.790.065.0001-00, está situado na Av. Gov. Agamenon Magalhães,
nº 1.160, Derby, Recife – Pernambuco, é um órgão do Poder Judiciário
Nacional, faz parte de uma justiça especializada, qual seja a Justiça
Eleitoral, cuja principal atividade é a organização do processo eleitoral
no Estado, visando garantir o respeito à soberania popular e à
cidadania, com atuação descrita em lei, a fim de preservar a ordem e a
lisura das eleições Incluem em suas principais competências nesse
processo, dentre outras, ações como:

Alistamento eleitoral, transferência de domicílio eleitoral e medidas
para impedir a prática de propaganda eleitoral irregular e outros atos
ilícitos das eleições;
Processamento e julgamentodos crimes eleitorais e os comuns,
exceto no que for de competência originária do Tribunal Superior
Eleitoral;
Processamento e julgamento, originariamente,do registro e do
cancelamento do registro dos diretórios estaduais e municipais de
partidos políticos, bem como candidatos às eleições municipais e
estaduais;
Constituição das juntas eleitorais e designaçãoda respectiva sede e
jurisdição;
Expedição de diploma aos candidatos eleitos para cargos municiais e
estaduais;
Requisiçãode força necessária ao cumprimento de suas decisões e
solicitação ao Tribunal Superior Eleitoral a requisição de força
federal, quando for o caso.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

        A Unidade Gestora no SIAFI, e única executora, é a de número
070010.
      O Tribunal Regional Eleitoral em Pernambuco conta com duas
unidades de contabilidade na sua estrutura, ambas subordinadas à
Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade: A Seção de
Contabilidade Sintética e Analítica – Secont e o Núcleo de análise e
Conformidade Contábil – NUAC, cada um com dois servidores em sua
estrutura. 
        O NUAC – Núcleo de Análise e Conformidade Contábil exerce o
papel de Setorial Contábil do TRE-PE e é responsável pelo
acompanhamento e orientação da gestão contábil referente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial da UG, com o objetivo de garantir
fidedignidade, transparência e adequação às normas contábeis vigentes.
      As demonstrações contábeis do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco foram elaboradas observando as normas contábeis
vigentes no Brasil, quais sejam a Lei 4.320/64, a Lei complementar
101/2000 – LRF, as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do
Setor Público – NBC TSP, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público - MCASP e o Manual SIAFI, geradas por meio da transação
CONDEMCON no Siafi.
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5DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

Declaração da Contadora 

      Esta declaração refere-se às demonstrações contábeis e suas notas
explicativas de 31 de dezembro de 2021 do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco.
     Esta declaração reflete a conformidade contábil das demonstrações
contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2021 e está pautada na
Macrofunção 020315 – Conformidade Contábil presente no Manual Siafi
– Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal.
    As Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial, Demonstração
de Variações patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Balanço
Orçamentário, Balanço Financeiro e suas Notas Explicativas,
encerradas em 31 de dezembro de 2021, estão, em todos os aspectos
relevantes, de acordo com a Lei nº 4.320/1964, o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público e o Manual Siafi.

Recife/PE, 14 de março de 2022
Edna Moura de Almeida – CRC/PE 14.638
Contadora Responsável

Notas Explicativas

  O Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, CNPJ
05.790.065.0001-00, está situado na Av. Gov. Agamenon Magalhães,
nº 1.160, Derby, Recife – Pernambuco, é um órgão do Poder Judiciário
Nacional, faz parte de uma justiça especializada, qual seja a Justiça
Eleitoral, cuja principal atividade é a organização do processo eleitoral
no Estado, visando garantir o respeito à soberania popular e à
cidadania, com atuação descrita em lei, a fim de preservar a ordem e a
lisura das eleições Incluem em suas principais competências nesse
processo, dentre outras, ações como:

Alistamento eleitoral, transferência de domicílio eleitoral e medidas
para impedir a prática de propaganda eleitoral irregular e outros atos
ilícitos das eleições;
Processamento e julgamentodos crimes eleitorais e os comuns,
exceto no que for de competência originária do Tribunal Superior
Eleitoral;
Processamento e julgamento, originariamente,do registro e do
cancelamento do registro dos diretórios estaduais e municipais de
partidos políticos, bem como candidatos às eleições municipais e
estaduais;
Constituição das juntas eleitorais e designaçãoda respectiva sede e
jurisdição;
Expedição de diploma aos candidatos eleitos para cargos municiais e
estaduais;
Requisiçãode força necessária ao cumprimento de suas decisões e
solicitação ao Tribunal Superior Eleitoral a requisição de força
federal, quando for o caso.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

        A Unidade Gestora no SIAFI, e única executora, é a de número
070010.
      O Tribunal Regional Eleitoral em Pernambuco conta com duas
unidades de contabilidade na sua estrutura, ambas subordinadas à
Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade: A Seção de
Contabilidade Sintética e Analítica – Secont e o Núcleo de análise e
Conformidade Contábil – NUAC, cada um com dois servidores em sua
estrutura. 
        O NUAC – Núcleo de Análise e Conformidade Contábil exerce o
papel de Setorial Contábil do TRE-PE e é responsável pelo
acompanhamento e orientação da gestão contábil referente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial da UG, com o objetivo de garantir
fidedignidade, transparência e adequação às normas contábeis vigentes.
      As demonstrações contábeis do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco foram elaboradas observando as normas contábeis
vigentes no Brasil, quais sejam a Lei 4.320/64, a Lei complementar
101/2000 – LRF, as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas do
Setor Público – NBC TSP, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público - MCASP e o Manual SIAFI, geradas por meio da transação
CONDEMCON no Siafi.

     Todos os atos e os fatos da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial são executados no Sistema Integrado de Administração
Financeira (Siafi), que é o sistema do governo federal. Esses registros
são objeto de análise pela Seção de Conformidades – Seconf com base
em relatório gerado pelo sistema. A análise se baseia no confronto do
documento de origem, juntados aos respectivos processos SEI, a sua
validade e adequação às normas e o respectivo registro de forma
adequada no Siafi, emitindo-se documento de análise juntado ao
processo e registrada a conformidade de registro de gestão no sistema.
Esse registro é objeto de acompanhamento e análise, servindo também
de base para a conformidade contábil do órgão.
   Quanto à Conformidade Contábil, durante o exercício, as
inconsistências mais relevantes, que foram objeto de ressalva no
registro da conformidade contábil, ocorreram no mês de maio. A
ocorrência se refere à divergência entre os saldos contábeis da conta
124110100 - Software com vida útil definida, no valor de R$ 102.750,69
corresponde à aquisição de licenças diversas, cujos processos não
foram encaminhados à unidade de patrimônio para registro no sistema
Asiweb, tendo o valor sido devidamente registrado no SIAFI. Os saldos
foram regularizados no mês subsequente.
No ano de 2021, relatamos avanços na aplicação dos procedimentos
contábeis, como exemplo:

 Reconhecimento, mensuração, evidenciação e amortização do ativo
intangível-softwares de produção própria, finalizado em novembro.
Registro no SIAFI dos terrenos doados ao TRE, com pendência na
documentação, e por esta razão ainda não efetivados pela
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União
do Ministério da Economia (SPU/ME) no Sistema de Gerenciamento
dos Imóveis de Uso Especial (SpiuNet).
Reavaliação dos edifícios com pendência na documentação, ainda
não efetivados pela Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União do Ministério da Economia (SPU/ME) no
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial (SpiuNet)
que se encontram registradas na conta contábil 123210200 – Bens
de uso especial não registrados no SpiuNet.
Lançamento da depreciação referentes aos edifícios com pendência
na documentação, ainda não efetivados pela Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União do Ministério
da Economia (SPU/ME) no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis 

de Uso Especial (SpiuNet) que se encontram registradas na conta
contábil 123210201 – Bens de uso especial não registrados no SpiuNet –
Edifícios.

       A conformidade contábil tem ainda como base os Princípios e
Normas Contábeis Aplicáveis ao setor público, o Plano de Contas da
União, o Manual SIAFI, bem como outros instrumentos relatórios obtidos
no Tesouro Gerencial que subsidiam o referido processo de análise e
acompanhamento dos mencionados registros.
      A conformidade contábil mensal, realizada de acordo com os
procedimentos descritos no Manual SIAFI, especialmente o capítulo
020315 – Conformidade Contábil consiste na certificação desses
demonstrativos contábeis gerados pelo Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal. Além do registro no SIAFI,
o NUAC emite relatório mensal, encaminhado ao Gestor Financeiro e ao
Diretor Geral (ordenador de despesa por delegação de competência),
acerca das inconsistências verificadas para saneamento, ainda que não
sejam objeto de ressalva naquele momento.
        E de modo geral, os demonstrativos analisados no decurso de 2021
fornecem dados necessários e importantes para a análise da gestão dos
recursos e evidencia a realidade do patrimônio público gerido pela
Unidade no período, fornecendo dados relevantes, comparáveis e
fidedignos.
      As demonstrações contábeis e notas explicativas do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco estão disponíveis no portal do TRE.
        São demonstrações obrigatórias do Órgão – unidade executora
TRE-PE:
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I. Balanço Patrimonial
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I. Balanço Patrimonial I. Balanço Patrimonial
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II. Balanço Orçamentário
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II. Balanço Orçamentário II. Balanço Orçamentário
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II. Balanço Orçamentário
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II. Balanço Orçamentário III. Balanço Financeiro
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IV. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP)
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IV. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) IV. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP)
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IV. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP)
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IV. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) V. Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC)
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V. Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC)
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V. Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC)

     Essa conta compreende o valor dos bens adquiridos com a finalidade
de utilização própria no curso normal das atividades. O método para
mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio
ponderado, conforme determina o art. 106, inciso III, da Lei
nº4.320/1964. 
   Em 2021, houve mudança no sistema de registro de estoques em
decorrência do Relatório Consolidado de Auditoria Integrada da Justiça
Eleitoral 01/2017 que apontou deficiências no controle de estoques de
suprimentos, com a implantação do subalmoxarifado. 
    Dessa forma, os produtos que haviam sido transferidos para COGEL
– Coordenadoria de Gestão e Logísticas de Urnas Eletrônicas,
responsável pela gestão e armazenamento das urnas eletrônicas e
seus suprimentos e que foram considerados despesas (VPD) em
exercícios anteriores porque tais produtos ficavam sob a guarda
daquela unidade (e não na Seção de Almoxarifado) foram objeto de
nova entrada no almoxarifado central, sensibilizando a conta
23.711.03.00 – Ajuste de Exercícios Anteriores.
   Assim, da composição do estoque de R$ 1.852.142,21, em 2021, o
maior saldo se refere a materiais de consumo de TIC que abrange os
materiais que são considerados suprimentos de TIC tais como:
cartuchos de tinta, pen- drives, fitas de backup, discos ópticos, toners
para impressora laser, entre outros, incluídas também peças
compradas para reposição como placas, teclados e mouses adquiridos
para repor equipamento semelhante.

1 - Estoques

       O Imobilizado é composto por bens móveis e imóveis, reconhecido
inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção.
Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação ou
amortização (quando tiverem vida útil definida), bem como à redução
ao valor recuperável e à reavaliação.
      Na Unidade Gestora, os bens móveis são registrados no Sistema
de Patrimônio Asiweb e os bens imóveis são controlados pelo Sistema
de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial (SpiuNet), inclusive
quanto aos cálculos e lançamento da depreciação daqueles imóveis.
sob a gestão da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União do Ministério da Economia (SPU/ME).
       O imobilizado está segregado em dois grupos: bens móveis e bens
imóveis, conforme composição apresentada na tabela a seguir.

      Em 2021 verifica-se um acréscimo de R$ 5.203.414,14 (valores
contábeis brutos), que representa uma variação de aproximadamente
8,54%, decorrente em grande parte de ajuste na reavaliação das Urnas
Eletrônicas determinadas pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE,
conforme Processo SEI 0009886-67.2021.6.17.8000, verificado na
tabela seguir:

2 - Imobilizado

3 - Bens Móveis
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      A Comissão de Inventário de Bens Móveis e Imóveis 2021 (COIBMI
2021, criada pela Portaria 564/2021, alterada através das Portarias
657/2021, 702/2021 e 833/2021 realizou o inventário por amostragem,
conforme autorizado pelo Diretor Geral da Unidade. O critério para a
amostra levou em conta a facilidade de acesso e/ou quantidade de
bens da localidade. A referida comissão optou por dar ênfase ao
inventário dos bens mobiliários e de informática respectivos de cada
Unidade Administrativa.
     Ainda segundo o relatório, informou haver um certo descuido com
os bens patrimoniais, de maneira geral, que se reflete em bens
extraviados, sem condições de uso, substituídos sem a correspondente
transferência no sistema de controle patrimonial. Apontou, ainda, a
existência de plaquetas de tombo danificadas, trocadas ou
inexistentes.
      Registre-se, também, que o Comunicado n.º1/2021- TRE-PE/SAU,
informou àquela Unidade a ausência de reconhecimento nas
demonstrações contábeis de bens não localizados/extraviados,
conforme Processo SEI nº 0021153-36.2021.6.17.8000.
      Ressalte-se que nos relatórios emitidos pela unidade responsável
pelo controle de bens (SEPAT) e encaminhados ao Núcleo de Análise
e Conformidade Contábil (NUAC), mensalmente, para confronto com o
SIAFI a conta contábil “Bens Não Localizados” não apresenta saldo,
não sendo possível apontar divergência ou falta de registro em
quaisquer um dos sistemas. 

       Em 2021, verifica-se uma variação de R$ 25.929.003,29 (18,40%)
em relação ao ano de 2020, nos valores brutos, nos bens imóveis da
unidade, conforme abaixo:

4 - Bens Imóveis
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      A Comissão de Inventário de Bens Móveis e Imóveis 2021 (COIBMI
2021, criada pela Portaria 564/2021, alterada através das Portarias
657/2021, 702/2021 e 833/2021 realizou o inventário por amostragem,
conforme autorizado pelo Diretor Geral da Unidade. O critério para a
amostra levou em conta a facilidade de acesso e/ou quantidade de
bens da localidade. A referida comissão optou por dar ênfase ao
inventário dos bens mobiliários e de informática respectivos de cada
Unidade Administrativa.
     Ainda segundo o relatório, informou haver um certo descuido com
os bens patrimoniais, de maneira geral, que se reflete em bens
extraviados, sem condições de uso, substituídos sem a correspondente
transferência no sistema de controle patrimonial. Apontou, ainda, a
existência de plaquetas de tombo danificadas, trocadas ou
inexistentes.
      Registre-se, também, que o Comunicado n.º1/2021- TRE-PE/SAU,
informou àquela Unidade a ausência de reconhecimento nas
demonstrações contábeis de bens não localizados/extraviados,
conforme Processo SEI nº 0021153-36.2021.6.17.8000.
      Ressalte-se que nos relatórios emitidos pela unidade responsável
pelo controle de bens (SEPAT) e encaminhados ao Núcleo de Análise
e Conformidade Contábil (NUAC), mensalmente, para confronto com o
SIAFI a conta contábil “Bens Não Localizados” não apresenta saldo,
não sendo possível apontar divergência ou falta de registro em
quaisquer um dos sistemas. 

       Em 2021, verifica-se uma variação de R$ 25.929.003,29 (18,40%)
em relação ao ano de 2020, nos valores brutos, nos bens imóveis da
unidade, conforme abaixo:

4 - Bens Imóveis

      O referido grupo totaliza o saldo das contas contábeis: Obras em
Andamento, Estudos e projetos, Instalações, bens imóveis registrados no
SpiuNet e Bens imóveis não registrados no SpiuNet.
     Contribuíram para o acréscimo em questão as reavaliações dos
imóveis registrados e não registrados no Sistema de Gerenciamento dos
Imóveis de Uso Especial-SpiuNet, bem como o lançamento inicial de
registro dos terrenos, cuja documentação se encontra pendente para
inclusão no mencionado sistema. 
         As reavaliações e correspondente depreciação foram lançadas com
base em planilha específica de resumo de laudo emitido pelo engenheiro
técnico responsável Hélio Domingos Siqueira Santos, conforme
Processo SEI 0020437-09.2021.6.17.8000, valores calculados até
setembro/2021. 
       A decisão de lançar os valores ainda não incluídos pela Secretaria
de Coordenação e Governança do Patrimônio da União do Ministério da
Economia (SPU/ME) ocorreu após solicitação da Secretaria de Auditoria
deste Regional, que apontou a ausência de registro de imóveis no
SpiuNet, a incompatibilidade dos valores dos bens entre o SIAFI,
SpiuNet e SIGEC (Sistema de Registro de Imóveis e Gerenciamento de
Custos) e consequente ausência de registro de depreciação no caso dos
bens não registrados no SpiuNet. Tal decisão ficou registrada em Ata
própria de reunião, solicitada pela Secretaria de Auditoria com a
participação do Núcleo de Análise Contábil, Seção de Patrimônio, Seção
de Engenharia e Comissão que trata da regularização desses imóveis
junto à Secretaria de Patrimônio da União. 
    Ressalte-se, ainda, que o registro dos bens no SIAFI e sua
correspondente depreciação objetiva dar cumprimento ao Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, à Macrofunção Siafi
020330 e Portaria Conjunta da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Secretaria de Patrimônio da União nº 703/2014, que agregam os IPC de
modo a possibilitar a regularidade dos registros contábeis e seus reflexos
dos demonstrativos contábeis deste Tribunal. 
     Conforme quadro a seguir, verifica-se que o maior impacto na
variação de (18,40%) em relação ao ano de 2020, nos bens imóveis da
unidade foi decorrente do registro das reavaliações dos bens que não
estão registrados no SpiuNet:

     Atendendo ao Despacho nº 5525/2022/SEAUC (1750819), conforme
sugestão do TSE (1753016), discriminamos os valores dos terrenos e
das edificações que compõem o saldo das contas dos imóveis
registrados no SPIUnet, uma vez que embora os valores sejam
discriminados no SPIUnet, no registro automático no SIAFI não houve a
contabilização separadamente, conforme estabelece o item 74 da NBC
TSP 07 – Ativo Imobilizado:
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Bens De Uso Especial Não Registrados SpiuNet 

        Estes imóveis se encontram pendentes de registros em cartório
e/ou no serviço de patrimônio da União, e os principais valores se
referem ao terreno que abriga a construção do Fórum Eleitoral de
Camaragibe e ao Fórum Eleitoral de Petrolina, e aos edifícios do Fórum
Eleitoral de Limoeiro. 

       Indica quanto do valor de um ativo foi “utilizado” ao longo do tempo,
seja com o desgaste pelo uso, a obsolescência e a ação da natureza,
situações em que os ativos vão perdendo valor. Essa perda de valor é
apropriada pela contabilidade, periodicamente, até que esse ativo atinja
o valor residual. A depreciação se inicia quando o ativo está disponível
para uso, ou seja, na forma pretendida pela Administração e cessa
quando o ativo é baixado. 
   A depreciação de bens na Justiça Eleitoral é realizada em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público (NBC TSP), e de acordo com as orientações contidas na 

5 - Depreciação

Conta Contábil: 123210101 - IMÓVEIS RESIDENCIAIS / COMERCIAIS
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Bens De Uso Especial Não Registrados SpiuNet 

        Estes imóveis se encontram pendentes de registros em cartório
e/ou no serviço de patrimônio da União, e os principais valores se
referem ao terreno que abriga a construção do Fórum Eleitoral de
Camaragibe e ao Fórum Eleitoral de Petrolina, e aos edifícios do Fórum
Eleitoral de Limoeiro. 

       Indica quanto do valor de um ativo foi “utilizado” ao longo do tempo,
seja com o desgaste pelo uso, a obsolescência e a ação da natureza,
situações em que os ativos vão perdendo valor. Essa perda de valor é
apropriada pela contabilidade, periodicamente, até que esse ativo atinja
o valor residual. A depreciação se inicia quando o ativo está disponível
para uso, ou seja, na forma pretendida pela Administração e cessa
quando o ativo é baixado. 
   A depreciação de bens na Justiça Eleitoral é realizada em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público (NBC TSP), e de acordo com as orientações contidas na 

5 - Depreciação

Conta Contábil: 123210101 - IMÓVEIS RESIDENCIAIS / COMERCIAIS Macrofunção 020330 – Depreciação, Amortização e Exaustão na
Administração Direta da União, Autarquias e Fundações – do Manual
Siafi da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), conforme Orientação
SOF-TSE nº 01/2010. 
    A metodologia de cálculo da depreciação dos bens móveis e dos
imóveis registrados no SpiuNet é a das quotas constantes ou
depreciação linear. A vida útil econômica e o valor residual utilizado
foram aqueles constantes da tabela do Manual Siafi (as taxas de
depreciação foram calculadas dividindo-se o valor depreciável do bem
pela sua vida útil, obtendo-se a taxa anual de depreciação daquele bem)
com exceção das urnas eletrônicas, classificadas como equipamento de
processamento de dados, mas que possuem vida útil distinta daquela
prevista na Tabela da Macrofunção Siafi, visto que são bens singulares
na JE e possuem vida útil estimada de 10 anos, conforme estudo técnico
realizado pela equipe do TSE e estabelecido para aplicação por toda a
Justiça Eleitoral. 
       A depreciação de bens móveis foi lançada mensalmente, pela Seção
de Patrimônio da UG com base nos relatórios gerados pelo sistema de
controle patrimonial e a de bens imóveis registrados no SpiuNet lançada
pela STN com base nos valores apurados pelo referido Sistema
conforme Portaria Conjunta-SPU/STN nº 703/2014. 
      Para o cálculo da depreciação dos bens imóveis não registrados no
SpiuNet foi adotado o método de RossHeidecke que leva em
consideração a idade do imóvel em percentual de duração, de par com
seu estado de conservação, conforme quadro resumo apresentado pelo
engenheiro responsável pela reavaliação e consequente cálculo da
depreciação. 
   A depreciação acumulada no Balanço Patrimonial ficou em
R$29.056.156,47, para bens móveis, representando uma variação de
5,49% em relação a 2020 e de R$2.744.870,24 milhões para bens
imóveis, representando uma variação de 1,32% em relação ao ano
calendário de 2020. 

       É um ativo que possui valor econômico, mas não tem existência
física, ou seja, é monetário identificável, sem substância física ou
incorpóreo destinados à manutenção da entidade ou exercidos com
essa finalidade. 
        Esses ativos são mensurados ou avaliados com base no valor de
aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva conta de
amortização acumulada, quando tiverem vida útil definida, e o
montante acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham sofrido
ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável. 
       O sistema de patrimônio utilizado pelo TSE foi alterado em 2019
para inclusão do módulo de controle dos bens intangíveis com a
amortização correspondente. O sistema já está concluído e entrou na
fase de implantação na JE a partir de 2020. Naquele ano, foi
designado um grupo de trabalho multidisciplinar, composto por servidor
da contabilidade, patrimônio e informática para realizar mapeamento
de cada software existente para o cadastramento no sistema de
patrimônio e correspondente registro no SIAFI. 
    Em 2020, o Grupo de Trabalho concluiu o levantamento dos
softwares adquiridos, promovendo a baixa no SIAFI, daqueles que não
estivessem mais em uso, bem como a reclassificação para a conta
mais adequada indicando a vida útil correta das aquisições. Também
foi realizada a correspondente inclusão no sistema de controle
patrimonial.
        Em 2021, o trabalho se concentrou no levantamento dos bens de
geração interna, ou seja, aqueles produzidos integralmente no Tribunal
atendendo demanda interna das suas diversas unidades. Em geral,
são de difícil avaliação para determinação do valor do custo desse
ativo, uma vez que as atividades desenvolvidas para sua geração, por
vezes pode ser confundida com as operações usuais da entidade.
Acrescente-se a isso, o fato de que os softwares foram produzidos em
anos anteriores, quando não havia controle de tempo efetivamente
empreendido na sua produção. 
     Por esta razão, os critérios de mensuração desse custo foram
estabelecidos após reunião entre integrantes do próprio grupo de
trabalho, da COSIS – Coordenadoria de Sistemas e Seção de Auditoria
Contábil – SAU. Sugerido pela Unidade responsável pela criação dos
softwares (COSIS), o critério base estabelecido foi o registro de 

6 - Intangível
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atividades e horas trabalhadas pela equipe no desenvolvimento de três
dos softwares. Os valores foram obtidos pelo sistema de controle
denominado redmine, SRGH - Sistema de Gerenciamento de Recursos
Humanos, a partir das marcações ajustadas no fechamento da
frequência de cada servidor integrante do projeto e SIGEPE – Sistema
de Gestão do Programa de estágio, uma vez que todas as memórias de
cálculos detalhadas foram anexadas ao mencionado e-mail e se
encontram anexadas ao presente processo. 
        Com base nesse primeiro levantamento foi aceito como critério para
estabelecimentos dos valores dos demais softwares desenvolvidos no
TRE a comparação do volume de funcionalidades existentes nos
softwares, em relação aos sistemas inicialmente apresentados, uma vez
que em sua maioria, foram desenvolvidos em períodos anteriores para os
quais a unidade não mantinha controle de registro de horas trabalhadas.             
       O ativo intangível do TRE-PE é composto integralmente de Software,
cujo saldo apresentado no balanço foi de R$11.047.118,50, assim
distribuídos: 

   Do saldo da conta de software com vida útil indefinida (R$
10.477.041,52), representam software de geração interna cerca 65% (R$
6.909.996,93).
    Assim, contribuíram para essa variação, além do registro dos
softwares gerados internamente, a aquisição e atualização de novos
softwares capazes de melhorar a segurança e a confiabilidade nas
eleições, bem como de softwares de criptografia e infraestrutura para o
suporte de trabalhos remotos e não presenciais durante o exercício de
2021.

       É a alocação sistemática do valor amortizável do ativo intangível
ao longo da vida útil dele. O método de amortização utilizado é o das
quotas constantes. A amortização para cada período foi reconhecida
no resultado, contra uma conta retificadora do ativo. O método de
amortização utilizado foi compatível com a vida útil econômica do ativo
e aplicado de forma uniforme durante esse período.
    A variação de cerca de 3.028% na amortização se deve a
implantação dos procedimentos contábeis referentes aos registros dos
intangíveis que, no caso da UG, refere-se integralmente a softwares
adquiridos (ver nota 5). O referido processo teve início no final de
2020, tendo se completado em 2021, passando de uma amortização
acumulada de R$ 5.858,18 para R$ 183.280,74. 

7 - Amortização

      Essa conta encerrou com o saldo de R$ 3.728.113,96, que se
refere integralmente a Férias a Pagar, decorrente da implantação do
registro do passivo por competência, apropriado de acordo com o
Sistema Folha de Pagamento (SGR) do TRE-PE consoante Acórdão-
TCU nº 1.322/2018. Os novos procedimentos foram realizados de
acordo com a Orientação-SOF/TSE nº 10/2018 e Manual Siafi, Código
021142 – Folha de Pagamento. 
        Da composição da variação, R$ 1.768.438,93 se refere a registro
de acerto decorrente de solicitação do TSE – Tribunal Superior
Eleitoral, em razão de ajuste no sistema SGRH que, até 30/06/2021,
não computava a conversão das remuneração no período de férias de
servidores que usufruíram férias em mais de um período, ou seja o
referido sistema computava no cálculo a remuneração de férias apenas
no último período usufruído.

8 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistenciais a Pagar
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refere integralmente a Férias a Pagar, decorrente da implantação do
registro do passivo por competência, apropriado de acordo com o
Sistema Folha de Pagamento (SGR) do TRE-PE consoante Acórdão-
TCU nº 1.322/2018. Os novos procedimentos foram realizados de
acordo com a Orientação-SOF/TSE nº 10/2018 e Manual Siafi, Código
021142 – Folha de Pagamento. 
        Da composição da variação, R$ 1.768.438,93 se refere a registro
de acerto decorrente de solicitação do TSE – Tribunal Superior
Eleitoral, em razão de ajuste no sistema SGRH que, até 30/06/2021,
não computava a conversão das remuneração no período de férias de
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8 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistenciais a Pagar

        O saldo corresponde integralmente a reavaliação dos imóveis não
registrados no SpiuNet, ou seja, imóveis se encontram pendentes de
registros em cartório e/ou no serviço de patrimônio da União, conforme
Nota 4. 

          O resultado patrimonial do período é a diferença entre as variações
patrimoniais aumentativas e diminutivas, apurada na Demonstração das
Variações Patrimoniais e evidencia o desempenho das entidades do
setor público. Para o aumento desse resultado, contribuíram,
principalmente, as reavaliações dos imóveis, realizados no SpiuNet e as
incorporações de terrenos doados ao Tribunal conforme Nota 4. São
terrenos que abrigam os Fóruns/cartórios nas cidades de Limoeiro, Cabo
de Santo Agostinho, Petrolina e Afogados da Ingazeira, que ainda não
foram registrados no SpiuNet porque apresentam pendências na sua
documentação. 

    A variação de 3.510% no saldo (R$ 460.157,08 para R$
16.614.450,25 ) é decorrente principalmente da incorporação do Ativo
Intangível – Softwares (Nota 5), do ajuste no saldo de férias a pagar
(Nota 7), das reavaliações realizadas nos bens móveis (urnas
eletrônicas – Nota 2), bem como da depreciação referente aos registros
efetuados nas contas de imóveis não registrados, ainda, no SpiuNet
(Nota 4), conforme quadro resumo abaixo: 

9 - Demais Reservas

10 – Resultado do Exercício

11 – Ajustes de Exercícios anteriores 

        Do saldo inscrito em Restos a Pagar a Liquidar (R$ 5.343.904,84),
no Balanço Financeiro, cerca de R$ 2.318.348,35 (43%) se refere à
previsão de pagamento de horas extras aos servidores em virtude do
período de recesso. Também compõem estes valores as contratações
de serviços diversos, decorrentes das operações do Órgão. 

      No quadro de compensações do balanço patrimonial, o saldo de
R$ 25.892.014,78 corresponde aos contratos de seguro, aluguéis,
serviços e fornecimento de bens referentes às atividades da unidade,
conforme tabela a seguir: 

11 – Restos a Pagar

12 – Obrigações Contratuais
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